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K\"6 (Australda), 13 1|'2 pontos. 
Johson (Gracia), li 112 jxintos 
Clarke (G. B.). 15 1|2 pontos. 
Tmsh (B. U.). lî 112 pont.oa 
Vioioent (Pr.)> 17 li2 pontos, 
Deajtu-dlm (E. U.), 28 pontos., 
Knig-ht (G. B.), 31 ponlos. 
Viilnian (Suecia), 31 112 pontoa,; 
Pinksdon (E. U.), 41 pontos. 

SALTOS C'OM TRAMPOLIN (FINAL) 
VV'U.t-e (E. U.), 7 pontos. 
Desjardinis (B. U,), S pontos. 
Pinkston, 15 pou ta-. 
Lindlntark (Suecàa)i 22 pontos^ 
Eve (Australia), 26 pontos. 
llelqulet ( Suecia.), Sp iKintos. 
Sjoberg (Suecia), 34 pontos. 
Piemiaing (Hollandan, 39 pontos. 
Bal ez ( Ch eooes.io va quia). 

A MOKTE DE UM REMADOR CAMPIS- 
TA. — Telegramma de Campos trouxe-nos 
a noticla da morte de um remador cumpista. 

Quando niais animadae corrlam as rega- 
tas, no finalizar de um dos pareos, virou 
um dos barcos concurrentes, ao mesmo, pe- 
recendo afogado o rower Henrique, que era 
muito ostimado nas rodas desportivas, e na 
sociedade campista. ' 

Os demais tripulantes consegulram sal- 
v«r-se. 

Em vista desse lamentavcl accidente, to- 
ram suspensas as testas dos remadores. 

PARTE JUDICIARIA 

Rio, 22 de Outubro de 1924. 

JUSTIÇA FEDERAL 

SUPREMO TR1BI NAL FEDERAL 

88* SESSAO EM 23 de OUTUBRO DE 
1924 — Prhsidencia do Sk. Ministro André' 
Cavaujanti. — Procuradur Gérai da Repuhli- 
ca, o Sr. Ministro A. Pires e. AlbiiQuerque-. 
i | A's l'2 horae e meia, abriu-se a sess**0* 

preyenres os 3rs ■•irm.-n.rw- Gui- 
maràas Nalui. vomn-r-tuo Cur.ha, Leoni Ra- 
mofi. aiuniz Barreto, Pedro Mibielli, Herme- 
uogildo de Barros, Pedro dos Santos, Gemi- 
niano da Praoca e Arthur Ribeiro. 

Deixarara de comparecer os Srs. Minis- 
tro» Herminio do Bspirito Santo, Présidente, 
Vlveiros do Castro e Edmundo Lins, com cau- 
sa justiticada e o Sr. Ministro Sebastlao de 
Lacerda, que se encontra em goso de licença. 

Foi llda e approvada a acta da sessâo 
Hnterior e despachaflo todo o expediente so- 
bre a mesa. 

Juluamentos — Habeas-corpus. — N. 
32.567. — S. Paulo. — Relator, o Sr. Mi- 
nistro Geminiano da Fiança; pacientes, Pe- 
dro de Moura e outros. — Concedeu-se a 
ordem impetrada, tnanimemente. 

N. 12.792. — Territm-io do Acre. — Re- 
lator, o Sr. Ministro Munie Barreto; recor- 
rente, o paciente bacharel Auguslo Pamplo- 
na; recorrldo, o Tribunal de Appellaçào. — 
Julgou-»e prejuditado o recurso, contra os 
votos dos Srs. AJlnistros Arthur Ribeiro e 
Hormenegildo de Barros. Ausente o Sr. Mi- 
nistro Pedro dos Santos. 

Itsou da palavra o Sr. Ministro Procura- 
dor Gérai da Reptblia 

v, 13,216, - ■ S. Paulo, — Relator, o 
(Ir ^ Ministro Ped/o do» Santo»; recorrent». 
a parlente Joaquldi J004 du Costa; recorrtdo, 
o Tribunal de do S. Paulo. — Ne- 
Knu-»e provimento uo recurso. contra os vo- 
t.o» do» Sr». Ministro* Deonl Ramos, Podro 
Mibielli e Oulmar'os Natal, 

l'sou da pala'ra o udvogada Dr. Felll'P0 

do Souza Mattosl 
N. 13.426. ■f- Dlstrlclo Koderul. *— Be- 

Intor, o Sr. Ministro Arthur Ribeiro: parion- 
to», Maria da Ctncoicào Vanzrlotl o Augusta 
Montevanl Schoputrelll. — Negou-«e a or- 
dem itppetrada. unanlmemente. 

f Ausente o Si"- Ministro Oodofrcdo Cunlia- 
N. 13.427..— JDlatrlcto Fédéral. — Relator, 
o Sr. Ministro Guimarncs Natal; recorronte, 
o paelente Almfd Ali; reeorrida,- a 4' Oamara. 
da Cflrto de Abpellaçâo. — Negou-»o proVi- 
monto ao recutso, unanimemente. 

l'sou da falavra o «dvogado Dr. Joûo 
Borges da Poiisoea. 

Apprit Vos ite prtlr/fn. — N. 3.891. — 
Pcrnambnco A- Relator, o Sr. Ministro Pe- 
dro dos SuntoS. «Kkru vante, a Fnzcnda Nu - 
elonst; agg; avurfo. M. Ahornunfe. — Prcll- 
minannente tuio se conheceu do aggravo por 
nâo scr caso dolle, unanlmetneute. 

N î 89". — S, Paulo Relator. o Kr. 
"Itnl deA' .tur Rjbelit); aagifivnnte, n Com- 

oh la T' f Bessllc; A, e,rv ■■ 
leacaViitÉR '''Oii-uPt Nchll'■. iS'eaoU-SS pro- 

xrtn: nlo ao ngsraVo. unanlmetnentè. 
Heeur.in r^-traordinario. — N. 1.763. ■— 

S. Paulo. — (Aggravo do artlgo 'Il do Ro- 
gdniento) Relator. o Sr. Ministro Hcrmene- 
gildc» de Hurrùs: augraruatc. a Irmandade 
du Santa Casa de Mlserieordiu de Mog> Mi- 
ilin. -*■ Foi confirmado o desi>acho aggrava- 
do, tmanimerneiite. 

Ippojfrrçno ( ,,-c7 _ N. S.sil Plan h y 
— Relator. o Sr. Ministro auloiiuftos Natal; 
icvisorcs oH Srs. Ministro» Artl'Ur Rlladro o 
'kl fredi» C'linhu ; prlmelrO appellante, o Julao 
Fedenal; scgnrtdo appellante,"a Unlfio Foderal; 
appellado. Samuel Antonio doe Santo». — Fol 
confirmada a sentons» nppollacta, unanlrno- 
n>enlc. 

En.rrr»u-se a f ->"'0, ll.borns. 
AVplUSi't\. EM 22 DM Ot.TUP.RO DE 

1924 . .. .Iiaz srm \n'\rio. o KXM. Sr. Ministro 
IlMRMKfl'XXtPO DK PARROS. 

Aberta a audit aeJu caun as fia-nuilidade» 
logaçse forain puitlicados os ■1 ga ntes accor- 
dflo»; 

Afprnros tf-e pdiç*"* ~ N. 3,816 -— A mu- 
zona; Agci-tmnfe. ■ B l,"vy A C. o outros; 
aggr». ado o Juizo Fede-ral. 

M, 3.M2 Dlstrlcto Fédéral — Aggra- 
vanl't. Marti Pfl'Iirt'. « c.: agg-ravada, a 
("Vin p a h la Colora n. SiR"iedudc Anouymh. • 

y 3 m;: D '■ rieto I"..durai — Aggra- 
vante u Soc» darU Anooyma l.'oyd Nueloual; 
aggpivadd. .Tulio pcijrido Sobrinlio. 

b 3,s:n S. Paulo Aggravante, a 
Sociedade A nonynvi Biazltal; aggrava dos 
Caldaa de G usina o a C. 

■N. 3 ""r S Paulo — Aggravante, o 
r.r. Antonio Rodrigue» Alves; aggrava do, o 
Dr. Luiz Antonio Fecrelra Tinoco. 

Tterursos ' 'raordinarios   n. 1 194   
s. Paulo - Reeorrenle, Antâo Adelino Mon- 
de»: reoorrido, J n, Martin» 

ti'ti'f M 311 Ooyaz — Roeorrenfe, Manoei de Olive ,-a e sua mulher; recorridoa, Domin- 
go» Come- île Almeida e outros. 

N. 1.766 — Rio de Janeiro — Reeorrente, 
a P'>-ir!i.1e Commercial Arpentlna Pablo S 
Klohle & C. ; reconidos a Sociedade Ano8yma 
Maud e outro». 

Perjuerirnrntps — Compareecu o Dr. II- 
defonso de Azevedo, soltcltador da Fuzenda 
Ntcadial, por parte de quem i-equereu a as- 
s gn; c;5o do prnzo légal, «ob pregâo, a Joaqulm 
Alves de Figueiredo Mello para ver p-issar 
«•m Julgado o aecordâo proferido na appellaçâo 
crlminai n. 880. 

Rconereu mais o lançamento do prazo 
TStnado, soh pregâo. A Fernando G. de 
Souza Bregense, Manoei Carneiro de Rezende 
e outro, Nelson de CIA rira.. CoWBalo CorrA» 
Uma e outro. D. Maria Amelta Fralre e outro. 
e Antonio da Silva & .. e outros para verem 
passar em julgado os neordâo» proferldos 
respeotivamente nas nppellaçôos civeis nu- 
méros 2.296. 3.443, 3.432-A, 2.872, 2.892 e 
deferido, 

Compareeeu mais o advogado I>i". Pru- 
dente de M ara es- Filho e por parte de Joâo 
Rrieoli .t- C. e outro», aspignou ao Conde 
SyMio Penteado e outros, por- nâo terem Pro- 
cura dor neata Capital, o prazo légal para 
impugnaçâo dos embargos oppostos A® aoor- 
dâo proferido no recurso extraordlnaido 
n. 1.259, e requereu que apregoado. se hou- 
vçs-e o prazo por assignado Sob pena de re- 
cel ia e lançamento. Apregoados, nâo com- 
pareceram sendo deferido. 

Compareeeu ainda o advogado Dr. Carmo 
Braga, por parte de Maria da Concelçào Mo- 
reira de Andrade, nos autos de homologaqâo 
de sentença extrangeira n. 818, accuaou a 
■"itaçâo éditai feiba ao ex-conjuge Romeu 
JosA de _Almeida Saraiva, e requereu que. 
sob pregâo, fosse aos mesmos marcado o prazo 
légal para offoreoer os embargos que tirer sob 
pona de revelia e lançamento. Apregoado, 
nâo compareeeu sendo deferido. 

Compareeeu tambem o advogado Dr. Dulz 
Arthur Dopes por parte da Fazenda do Es- 
2ido de S. Paulo, no recurso extraordlnaido 

1.282, em que é recorrlda e assignou o 
irazo légal a reeorrente Maria da Gloria 
Gandeira do Valle para ver pasar em jul- 
jado o accordào que negou provimento ao re- 
.eurso, penaa da lel e offerpeeu procuraçâo. 
Apregoado. nâo oompaireceu. sendo deferido. 

Compareeeu îgua'menle o advogado Dr 
Adelmnr Tavares, nor parte da Associaçâo dos 
Empregados do Commercio de Pernambuco. 
nos autos do aggravo n. 3.877, em que d ag- 
gravada e nssignou â aggravante a Aeademia 
do Commerco de Pernambuco sob pregâo o 
prazo da lei para offoreoer embargos, na 
forma e sob as pen.as da lei. Apregoada, nâo 
compareeeu. sendo deferido. t 

Compareeeu o advogado Dr. Alfredo Mai- 
gre da Gama, po- parte de Maria, Isabel Gul- 
marûrs Vlegas. Edison Viegas e Dr. Augusto 
Sot ta Ramalho, por eabeça de sua mulher D. 
Bi-iscillia Viegas Ramalho. lançou o Dr. Paulo 

Renzîis e sua mulher do prazo que Ihe toi as- 
signado para contestarem os artigos de habl- 
litaçâo offerecidos na appellaçào civel n. 5.003 
em que os mesmos contendem e requereu que, 
sob pregâo, fosse havido o lançamento por 
feito, ficando assignada a dilaçâo que corre- 
câ desde jft para a prova respectlva. Apregoa- 
dos, nâo compare^eram, sendo deferido. 

O mesmo advogado Alfredo Maigre da 
Gama por parte dos mesmos constituintes, 
lançou ainda o Dr. Paulo Renzis e sua mulher 
do prazo que ihee foi assignado para con- 
testarem os artigos de habilitaçâo offerecidos 
na appellaçào civel n. 5.006 em que os mesmos 
contendejn e requereu que sob pregâo se 
houvesse o lançamento por feito ficando as- 
signada a dilaçâo e correndo desde jâ para 
a prova respectiva, Apregoados, nâo compare- 
csram, sehdo deferido. 

Compârecpa o Dr. Augusta de Araujo 
Gôes em causa propria e requereu que sob 
pregâo fosse intimada a Santa Casa de Ml- 
sericordia do Porto para ver passar em jut- 
gudo o accordào proferido no recurso extraor- 
dinario n. 1.152, sob as penas da lei; apre- 
goado, nâo compareeeu, sendo deferido. 

Compareeeu o Dr. Darcy Frôes da Cruz, 
por parte de B'erreira Amorim & C., na appel- 
laçào civel n. 4.928 em que sâo appellados, 
lançou Azevedo & ., do prazo que ihes foi 
assignado para arrazoarem o recurso. Apre- 
goados nâo compareceram. sendo deferido. 

Compareeeu o advogado Dr. Astholpho 
Rezende, por parte de Giuseppe C effoni na 
carta testemunhavel n. 3.406, nâo tendo a 
testemunhada, a massa fallida do Banco Fran- 
cez para o Brasil, advogado constituido nos 
autos, requereu que fioasse assignado o 'prazo 
da loi para impugnaçâo dos embargos. Apre- 
goada nâo compareeeu, sendo deferido. 

O mesmo advogado Dr. Astolpho Rezende, 
por parte de Dadnrio de Azambuja Jardini, na 
carta testemunhavel n. 3.740, requereu o lan- 
çamento sob pregâo do testemunhado Brasi- 
lianisohe Banck Fur DOutscheland para im- 
gunar os embargos offerecidos. Apregoado 
nâo compareeeu. sendo deferido. 

JURISPRUDENCTA — Para a indemui- 
zaçâo faz-se precizo a proca plena da 
criminalidadc . ■— 
92» hW"-"—Texatados e oiscuùdos estes autbs do appellaçào Qriminal do Esta- 

do do Rio de Janeiro, em Os quaos sâo pri- 
meiro oppellante Francisco Camilio; segun- 
do, o Dr. Procurador Seccional e appellados 
os mesmos, verifica-se que a especie é a se- 
guinte; 

O Dr. Procurador Seccional deuunciou 
a Antonio dos Santos e a Francisco Camîllo 
como incursos; 

1°) no art. 330, $ 1°, do Codigo Pénal, 
combinado com o art. 18, pairags. 2,, e 3°; e 

2°) Anltonio dos Santos, como incurso 
no 294, S 1° do dito Codigo, e Francisco Ca- 
milio nesse mesmo artlgo combinado com o 
art. 2,1, por ha verem, a 22 de Janhod-e 1920, 
na Barra do Pira'ny assaltado um "trem do 
carga da E. F. C. B. e delle roubado mer- 
caidorias, bem como por terem, na mesma 
nolte, na estaçào de Sauf Anna, assasslnado. 
a tiros, o guarda-frcio da mencionado esfTada 
— Sebastiâo dos Santos quando, no cumpri- 
mento do seu dever, revistava o alludido 
trem. 

Tendo o prooesao ssguido o dev'do curso. 
foram condemnados: Antonio dos Santos a 
25 annos e sois mezes de prisào cellular; e 
Francisco Camilio, a 17 annos; aquelle pelo 
crime de homicldio, este, como oumplice des- 
se crime. 

Apppltara.m Filaruqlisioo OaimiiUo e o Dr. 
Procurador Seccional, 

Observaram-se todas as formalidades lé- 
gats pelo d"0 0 Tribunal imssa a proferir a 

i sua decisào: 
Nâo ha. nos autos, prova aigu ma de 

que o appellante F®mcisco OamlUo tenha 
commettido o crime que Ihe foi imputndo. 

171.s, effectivainnent», o que depuzemm «w 
testemunhaa." 

a primeira "ouvio dizer" que elle e An- 
j tonio dos Santos foram os autoro» dos fori- 

mento» feito» em Sebastiâo do» Santos, mas 
nâo -declarou a quem o ouvio" (fis. 850): 

Ora, "referont 1 non creditur nisi 111)11 

constet de relato' ; 
a segunda depoz que "dirigindo-so para 

o local de onde tlnham ixirtido» os tiros, en- 
oonthou seu mo,; iia-nheiiro Sebi6--4.iào do» San- 
tos ferldn e deitado cn\ bnixo de um dos 
ctu-ro». ajndando, entâo, g removcl-o dulll 
Para a plataforma da estaçûo;; "nâo vio^ 
quem disparou esses tiros, "nein dlvulgou ' 

• vulto algum de pessoa, tjue fugisse" (fo- 
Iha» 88 v.); 

a torcolra "nâo presenclou" nrnl'um 
facto» nnrrados na donuacl», «âbendo dein», 
opina», "p,,, ouvlp rtixo,>• (n». 90 ■ 9" v'. 
sein declarar a quem; a quarta "nada sel"' 
sobro as tnaterias constantes da .JomlW1-1* 
nao conhoct ndo, seu u or, o» pi-coedente de 
qltAlquer do» dou» i-Ao», tendo. entrelanli). 
' ouvido dlzer, por diverao-". que ellr» fo- 
rain pi'Sso», nof lererr» e 
r.inado» na dltlf'Vt^K" '(fis. 110 r): 

a qulnta "nfio »«he. nom ouvio diier", 
que tivessem elles, na ostaçâo de Sant'Anna" 
(fi». 117 e 118) alvejado Sebastiâo dos San- 
to» (fis. 115); 

A sexta ouvlu dlzer (setn declarar a 
quem) que iw pi-enon nndavam a assaltar car- 
ro» da Centruh na estaçào desta cidade, «d'D 
porém, tendo ou Wdo min rrlaçno n qNa'qarr 

[ farta ocrorrldn va cstaçâo de tjant'Anna' 
I (fis. 117 e H-S); 

A setîma -ô depoz, cm rclaçâo a Francl»- 
co Camille, sobre o que ouvlu do rfo Anto- 
nio da» Saiitif». quando este fez suas dcclara- 
çdes na pollcla, 

Ora. ; 
a) o cwador nomeado âo rfo Antonio do» 

Santos. menor, dccJaru, tcnninantemenlr. que 
"a conftesâo do <l»*iuncJado, a fis- 13, foi ar- 
rancada dépôts dos viaiore» suppttrios, man- 
dados applh-ar iielo Delegado du »exf.i reg âo 
pclk-lal <lo Es lu do, pois, nldm dos soffrimeii- 
ins phjallcoa o moracs, soffreu o da fome" 
ifl. 1312). 

b) na» déclaraçfte» qUPi perante a po., 
Antonio dos Santo» fez, nada, absolulsni-n- 
tc nada. existe contra o rf-o Francis.-o Ci- 
tnlllo, relatlvHtrienU» no crime por quo foi 
condemnado, como »e v» a fl. 13. 

Accorda, pelo exposto o Supremo Tl ini- 
nal Fwleral dur provimento â apiiellaçâo do 
rfo Fiuncisco < arnillo para ulwolvel-o do cri- 
me pelo quai fol copdcnipado e jularar, con- saqueutemente. prejudionda a appcllaçio do 
De. Pi'ocunidnv Sci-c'on.-il. — Custas e-i trge 

Stipromo Tribunal Fédéral. 21 de Junho 
de 1924. — André CnvalcanH. v. P. P. Wn». 
Relater deslgnndo para o acdrdào — Pedro 
dos Santos, HermenrpUfa pr pnrros. — Gc- 
wlviavn da Prnnrn. — Vierirns de Castro. — 
Veneido — G. Natal — Munis Ilarreto. — .4. 
Tllbriro. 

Foi pre»«nle ao julgamcnto o Sr. Mi- 
nistro Pires e Alhuquerque. 

A passe dos novos Jiiizrs FederiTs. — 
Prraintc o Sr. Ministro André CavalcanM. pré- 
sidente do Supremo Tribunal Fédéral, prer- 
taram bout em çonipromî»»o tomnndo pps»e 
dos sens novoî cargo» os Sr». Dr». Hom-i- 
que Vaz Plnto Coelho, Aprigio Car'os de 
Amorim Garcia e Waldemar dn SIK-a Mo- 
reirn. rccentenvente nomeados Julz Fédéral li 
3* vara e juize» substitutos da t* o 3* vnras 
federaes. 

Aproveitando n opportunldade o» liez 
fédéras» e substituto», procurndores de R - 
publioa e dn Saude Publlca, o» «dvogado». p 
os funcclonariOM da justiea fédéral promove- 
ram uma carlnho»n irwmifestaçîo de sympa- 
thia no Dr. Vaz Pinlo que hn 39 anno» vem 
exerrendo o cargo de jliiz substitut© fédéral 
da t.* vara. A "s 2 borai da tante uma gi-ande 
oommlssao na nunT fàzlaiif parle entré mitre» 
o» Drs. Octavio Kelly, juiz Fédéra! da 2' 
vara, Victor de Freitn» ju'z ruhstltnto la 

2* vara. Benjamim de Ollveira, juiz sunp'en- 
t« !■ i-.u-n. Andrade Sllva, 1" orocurador da 
Republica, Juste de Morae». Bareeto Dan ta», 
Edgard Gome» Perelra. Pedro de Sâ. Targ'no 
Ribeiro e multe» outro». dirlgio-se fl resid"n- 
cia do Dr. Vaz Pinto af'ni de trazet-o e aeom- 
panhal-o ao Sun-emn Tribunal onde »e deve- 
ria renliznr a solemnldadg da nosse. 

Na residenola do homenageado foi effer- 
tada uma resta de flores a sua Bxmn. ee- 
pos.a, sendo o of/erccimento feito pelo Dr. 
Benjnmim de Ollveira. 

Ao ehegar ao Tribunal foi o Dr. Vaz Pin- 
to recebido poc um grande numéro de advo- 
gado» que haviam accorrido para testepvi- 
nharem a S. Ex, o agrado e a satisfacno 
eem que havia sido recebida a sua nomea- 
çâo. 

Intrnduzldo S. Ex. ao reelnto da» »e»»âe» 
obi em voz alta foi nrestado o eomnromisso 
légal sendo em segulda S. Ex. abraçado por 
diverses Srs. Miiplstroa do Tribunal que es- 
tlveram presentes ao acto e por todo» os jui- 
zes advogado» e î*inccionarlos m-esente». 

Fol entâo S. Ex. ronduz'do a sala de»- 
tlnada a 3* vara fédéral que é a mesma por 
S- Ex. oceupnda ba 30 aiSnos como juiz fii- 
hstituto. Acompanhou-o o Sr. Min'stro Ge- 
dofredo Cunlia. antigo juiz da 1* vara d? 
qiiern P. E- fflra suhstituto. 

O Sr. Ministro Godofredo Cunha ooeu- 
pou o lugar de honra — Nos.»1» momen'o ehe- 
gers a sala do .Tulzo o Sr. Ministro da Jus- 
tica Dr. Joâo Du'z Alves o U'1 tembem ia as- 
»i»tlr a nnnifestacâo que era feita ao novo 
Ju'z. S. Ex. tomou as»ento ao lado do Sr. 
Ministro Godoifredo Cnriba. 

A me»a de trabalbo achava-se ornamen- 
tada de flore» nnfuraes. 

TTsou entâo da. nalavra n Sr. Dr. Octa- 
vio Kelly que nroferio as seguintes pa'avra»; 

"Se o ser mais antigo ou mais velhc 
desperta, entre nds, a triste de»esperança » 
e»ee profundo rlesengapo scentico de quem se 
tatlgou com todo» os aspectos da vida, fem 
a experlencia. dos annos a vantagem de servir 
de credeneial mra falar fl moeidade alvora- 
çada ou aos felizes iniciados. E' um ligeiio 

favor que nos concédé o tempo. Resta-nos 
o prazer de contar aos mais novos os impeci- 
thos e seducçâo da accidentada. viagem — e 
dar-lhes conselhos sobre tudo que pudemos 
colher da eterna sabedoria. 

Nesta hora, entretanto, nâo se pôde ex- 
primir senâo legitimo contentamento; a esta 
manifestaçâo associaram-se todos os opera- 
rios da Justiça — do mais galardoado ao mais 
bumilde —e, por minha voz, exprimera, seu 
grande jubillo, em abençoada uniâo, vossos 
adrairadores da mesma Casa, juizes, procu- 
radores seccionaes, e da saude publlca, ad- 
juntos, solicitadores da fazenda, escrivàes, ot- 
ficlaes e mais companheiros de trabalbo, sa- 
tisfeitos com o premio, que ora se faz de vos- 
so constante labor. 

A um ingressante na magistratuca se per- 
mittiria fallasse um velho collega da difflcil 
funeçâo publlca, das suas responsabiidades e 
exigencias, do permanente perigo e da sonha- 
da gloria — fatigante emprehendimento, que 
estaria a reclamar profundeza de vistas, lar- 
go conhecimento dos segredos da profissâo, 
habeis methodos de analyse, agudeza de ob- 
servaçâo... Mais facil e agradavel fCra, como 
neste momento, homenagear a magistrado 
que, ha muito, vem sendo sagrado cavalleiro 
da Justiça e que acatoa de sec ohamado a 
exercer nobilitante cargo na mais importan- 
te secçâo judiciaria fédéral. Jâ o conhecia- 
mos nesse convivio de todos. os dias, diligente 
e modesto no lugar, que ora deixa de occu- 
pai-, e ao quai consagrou durante quasi seis 
lustros, os recucsos da sua formosa intelli- 
gencia e probldade. 

Comprehendo o juiz como représentante 
da força sadia da sociedade, que âge pari 
melhorar, se exercita para conter, se dese.i- 
volve para eorrlglr, se multlpiica para ampi- 
rar e, em sua activMade, da a irapressâo de 
Uma obra restauradora e creadora. 

— Nâo é o artjitrio. mas o raeiocinio 
esclarecido: nem pune pelo prazer de alar- 
dear poderio, senâo pela necessidade de re- 
primir o erro. 

Na duvida ou indecisào. ha de propen- 
der para a bondade, a que é naturalmente in- 
clinado. 

Entre os antigo», mo'dava-se 6 magistra- 
rio semelhanjia dos deuues, que eram os aw- 
premos e imperiosos julgadores: para elles se 
"exigia. no seu trato entre os homens, o exagera- 
do rlgor com que nos podia fulminai-a Divimta- 
de. A esse mytho de terror succedeu, no sua- 
ve sentimento christâo. e em mai» elevadu 
noçâo de liberdade, a tolcrancia moderna, que 
intégra o juiz em sua natureza humana — 
nâo para escravizar-se a atfelçCes pessoaes. 
mas para mais bem entender oagitado terreno 
das competiçfles e dos interesse». 

Deixou de ser a entldade do poder bar- 
baro e absoluto, para tornar-se feliz regula- 
»1or do movimento social. A espada A a mes- 
ma do velho symbo'o gaulez, Igualmente ca- 
pnz de inspirer obediencia; mas ha de ferir 
com menos impeto. espirltualisada pela equi- 
dade. mais reflectidamente, sempre que a tal 
a_ obrigar um dever imperativo de conserva- 
çao dos institutos, que crenmos e apepfelçoa- 
ntos. no curso dos seculos... 

Ao entrer o novo portico. deve-se lem- 
brar ao cet-ip'endarlo que nem tudo 6 essa 
pro.îigiosa magia que enthuslasma... vlrâo 
os longos trabnlhos e as vigilias penosas... 
Em qualquer hypothèse, nos restarâ a oon- 
solacào de termo», sklo Igualmente heroes no 
sacrificlo ignorado. Nâo perdemos u vida on 
a arriscamo», A sorte, como os que merecem 
a iaurea guerreira. 

Rouco a pouco, exgotamos n existencia, 
fechado» r.o sllenrio ti-anquillo dos gabinetes, 
«lestinando todâ» a» força» a essa missâo, c 
guardando no Intimo o superlor orgulho de 
baver eontrihuldo para me'ihor hnrmonia en- 
tre os homens. 

ifT*s r T"* m'N; 

tr ^nof0™re"Ld0 ''i' ' aabemo» "ter Ru - 
faittmlo » u-na 

vè'h rommo 1,1 Integrlikidc. com" 
.1^ '.imo Vè?., I0"'1'''''' r"1->1l- A fariniez i .inivno c^rt\ iiom-M'i *»! i , . . , 
ilade para no» erguerT ij'î0, Innl', ' 
br .-m-,, Or musenioa e ^i^in A f 

r-tr m O -or,».. B"» 
Nlntruem preciz» dr   . 

nés que o m isristrado eonteiur.Atr ji "1?" 
.le ,„rm os p.M. resoa Je eurv.^ ."!!0, ,1'an 

Kstado v. submotte, t.ara nrr," . O " r|U,f"n,0 

1>1. unlco asylo qu« nu 
ce m U Uberrlado» publlcn» 0mOCrac1"" 

I -Amr>nrîl "sa "^""/«minhada. tendes, po- I rém, o escudo le alla eompetenoln. flrmoza 
e moderaçâo. Na. a mats ...-oveltoso qllc 
» . nobre •ncerdorlo: ien«t,f, H. 
gidez do «lever e sentlroo» o pr.nzn do «cw 
to sem reoeio nom n Oon«e(rnclft. de ter p,.,,. 

do n mat. N" «o 9 com outro pcnsainento 
OU- vestl» a toge, clMsfoft- vos»o irlumplio 
ahi ostfl. magrlflco. com essu ascençào. Na- 
da 0 esutcionarfo no TTmversai ,>nr i». isi-.,. 

' . _ .....  . mi iirrseice, ÉH'.'imo» n hnngi- 
nar o que ainda vos ivsrrvarrt o destlno, cm 
honra» ou encargos... MA le bemvlndo fl 
investidura.M 

A seguir. fille, nome dos n dvogado». 
o Dr. Aslo'phlo Rezende, dlzemlo o segulnie- 

"é»r. Dr. Vaz ipinto. " 
V.xeessiva generosldade de um grupo m>- 

nu t-,.»o de meus collega» advogados distln- 
gulu-me eom „ honrosa Incumbeneln de vos 
nianifestar todo o nosso jubllo pela vossa 
aseenç&o a este alto posto da magistrature, 
fédéral, em que aeabnes de ser Inveslldo por 
uni ileereto do Ooverno du Republica. 

Avcsso embom a estas uiimifeslaqOes, 
neeltei de boni grado a honroslselma delogn- 
câo. porquo so me offercce n feliz opportu- 
ni lado, nâo sd rte roiuler puWIciis o si m'en, s 
tiomenagen» a uni nittg'stra.do que tem sa- 
bido trazer eorn honra a sua toga Immacula- 
(D. como rte manifestai--vos os sentimsnto» 
de ein-d(alidade safisfacto de que nos acba- 
mos fiahri possuidos, o» advogados do Rio 
de Janeiro, ne.sle momento proeloao de vossa 
exlsten(<ia 

E hem razâo 19m o» ndvognrto». Vôs sols, 
ne mon eoneelto, o typo hleai do Juiz huma- 
no; milto, proho. eortez e hom. 

Nào reparels em que Inolua a eertezla no 
numéro d e. virturtes do mngistpade. Pedro 
De» a. num da» sens mais belles illscursos, 
o coir» que saudou o» bajchnreJanrte» de 1906, 
ta F.ihildado de "Direlto de S. Paulo. recoin- 
mendnudhes i pratiea Inlnterrui.tRyjla amu- 
bilidade. perque esta fi o esplender de todas 
•'•» rtudos christâes, como. iwra Platâci. o 
belle era o rsulendor da verdadp e On hem. 

A sniahilldarte em v&s f n reflexo da, 
vossa propria bondade. Dire m que ella. 4 
tanta. que tot-a âs relas da timldez. Recelaes 
sempre offender a peisoa com quain trataes. 
D que vos impolie a essa eonducta fi, sem du- 
v.da, o respeito que tendes pela personulida- 
de humana. Nâo rtistlnguls entre o rien e e 
pobre. entre o poderoso e o paria social, en- 
tre o soherbo e o bumilde. Isto que Pazeis 
nas relaçoos privadas. repetis come juiz, nâo 
distingu'ndo entre Indlvlduos. nâo dlffereçnn- 
de )>essoas. quando vos ineumbe a ardna 
missâo de administrer n justiça. dar a cuda 
um o que fi seu. 

Esta fi a vossa estructura moral; esta a 
vossa norma de vida, durante os ho1» lustros 
nue tende.» vivido no »e,o da mugistmtur, fé- 
déral. cultuando o dever. e dlstrlbulndo a 
justiça eom aquella superlor olovnçào de 
animo. de que »d sâo capazes o» esplritos 
ealdeados no molde cm quo se formam os 
heroes. 

P porque redonheoemos em v6» esses 
grandes attributos moraea, que vlmos tra- 
zer-vos as nossas congratulaçôos. de envoHa 
eom os votos os mais slnceros pela vossa fe- 
llcklnde peseoal. no rtesempeniho das nrduns 
funecîles que vn» commette' o Governo da 
Republioa. conscio tambem elle, como nô», 
de que continuareis a servir a causa da Jus- 
tiça. como um dos aeus mais puros sacerdo- 
tes. 

Sâo e«te» o» noRsos Votos". 
Por ultimo fallou o Dr. Abelardo Lobo 

nue disse fazel-o em nome dos offieiaéa de 
Justiça rto Juiz,, que o haviam commlssio- 
r ,d» pare , »se fini ,wir.i demomstrar a'o niovo 
Juiz a satisfacâo que todos elles sentlam pela 
justiça da uomeaçâo. 

Responrteu entâo o homenageado. 
Vislvelmente commovldo o Dr. Vnz Pin- 

to. fez sentir que em toda a euo vida, quer 
no» momentos de alegrla quer nos de pro- 
vaçiies. nunca qentlra uma emoçào Igual 
fiquella oue naquelle momento estava pxpe- 
rimentando. A sua vida de. Juiz pautara-a 
sempre pelo cuniiprlmento do dever e era 
com sattsfaçfio que via coroados os seus es- 
forços dedlondos à Justiça. Agradecin o pre- 
sença do Exmo. Sr. Ministro Godofredo 
Cunha um dos iuminares do mai» alto Tri- 
bunal do Paiz, agradecla. n lnonin, que moire- 
cera do Exmo. Ministro da Justiça que so 
dignara comparecer à sua posse, dgradecia 
aos juizes federees e suhstltutos, seu» anti- 
gos companheiro» de casa, aos procuradores 
da Republica e da saude publlca, aos Srs. 
artvogaiîos, a toJo» oa furcc'oma.rios que pré- 
sentés ao acto estava m Ihe m.anlfestsndo a 
apprtovHçâo dii sua noreeriçào. Nâo era, aiem, 
nunca fora or.ador e ao contrario sempre fô- 
ra avesso A trlbuna. Por isso nâo podia si- 
gnific.ar devidamentp tudo que Ihe ia na ai- 
ma do seu reconheclmento à bondade dos 
manifestantes. Para corresponder a essa» 
manifestacôes dp que estava sendo alvo sô- 
mente poderia offereoer aos manifestantes em 
signal d'» sua gratidâo uma unica '-ausa, mias 
esta era sincera, era o seu coraçâo. 

As ultlmas palavras do homenageado fo- 
ram abafadas por prolongada salva do pal- 
mas. 

Nesta ooeasiâo foi-Ihe offertadn por um 
grupo de advogados a sua toga, de juiz fé- 
déral. a quai »e achava acondlcionada era 
artlsttca oeixa dp madeira. 

Foi erntâo lavrada no prOtncol l,o das a.u- 
d'encfa-i dn, 3" Vara Fedierel, a, acta dlo inirtbl- 
laçâo do Juizo a quai foi assignada por grau- i 

nnvi 

■ 5—      de numéro de ail.cgados c juizes tendo sido 
iavmda "pelo ose 
Vara Fédéral, e,,,. 

O Sr. Dr. ' A 
Garcia, recebeu, 
a seguinte eu 
Albuquerqup, P: 

"ExAro. Sr 
rlm Garci^, i). 
1' Vara. Ao S,,, 
me fallou da 
cargo de Juiz n 

te Edmio Fireire, da 1 
i servir no novo Juizo. 
io Carlos de Amorim 

motivo <la sua iTomeaçào 
Sr. Ministro Pires e 

dor Gérai da Republica; 
Aprigio Carlos de Amo- 

Federal substituto da 
stro da Justiça,, quando 

pssivel nomeaçâo para o 
Distrioto, respondi quo 

séria eu a unie . ; ;ssoa que com certa razâo 
poderia malsinal 
do ooncursA de u 
e de absoluta ira 
lizou quero„ di 
antes, confSrm; 
pôr ao serviça du 

ois que me viria privai- 
ixiliar intelligente, digno 

Hoje que ella se rea- 
que a nâo malsino e 
applaudo, porque vem 

stiça os seus reconheci- 
dos dotes de esp'ck 0 de caracter. 

Aoelte polsr 
liidtaçbes e a 
to que devo 1 
annos de exer 
Sempre seu. 
sincero. — A. 

Cicii 

JUSTÎ 

CÔRTE D, 

terceira < J 
da do Sr. Desem 
râes, secretariadc 
cio Perelra da Ci 
Desembargadores 
za Gomes e Auto 
Dr. André de Fa 
rai do Districto. 

J uloambntos 
'314. — Relator 
Fortes; impétrant 
favor Uo paclcntc 
se conheceu do pet. 
Camara, unanlm. j 

N. 5.315., 
gador jllp - 
1*0 José Dires. —— F 
Ornemente. A 

N. 5.316, — j 
gador Francelino < 
lando Monténégro (I 
da a ordem. unaniu 

N. 5,322. — 1 

gador Francelino 
Antonio Vianna em 
Phael Antonio de On 
ordem para Infonaf 
de Polfcia, unanimes 

Recurso ori minai 

ninhas mais cordiaes fe- 
açâo do reconhecamien- 

.tooparaçâo nés tes clnco 
na Procuradoria Gérai. 
Adrnr0. e Am". muito 

AlbuquerQue" 

LOCAL 

APPELLAÇÀO 
A — Sob a prosidon- 
dor Alachado Guinm- 
hefe de Secçâo Igna- 
'hiparoceram os Srs. 

ilino Ouimarûes, Sou-' 
Bsteve présente 0 

-reira Procurador Ge- 

'labeas-corpus —, N. 
Dosoinbargador Auto"; 
tlno do Olivelra em 

Carvalho, —. Nâo 
incoqipetnncia da 

o Sr. -iJesembai-- 
paciente, Alva- 

gada ordem, una- 

î| o Sr. Desembar- 
aûcs; paciente, Or- 
râes. — Foi denega- 

ote. 
r, o Sr. Dcsembar- 
larâes; impétrante, 
or ilo paciente Ra- 

■—; Concedeu-so a 
do Maréchal Chefs 

a» 
N. 019. HohUot. o Sr. Desembargado; Ço Furtos; reeorren- 

te. o Ministerlo Pnl 
car da Silva. — JnR 

Appellaçôes cri m 
lator, o Sr. Dèsomln 
pellante Getulio Mm 
da, a Justiça. Nv 
n line mon te. 

N. 6.881. — Rc 
gador Francelino ' 
Raul Auguste Alves 
Justiça. -, xeRO„.st, 
çao, suspendemlo-se I 
doits annos e pagos . 
mezes, unanlrnemcntc 

N. 6.993. - R 
gador Auto F,,.,,. 
Augusto Franco- 
nlc(pal. - Deu-se 
o appellante, unantmen 

N. 7.005. - Rel;,, 
gador Souza Gome.,; « 
rlalnl ou Ferisini Carlo 

N e go u - se provimei, : 
7.085 — Relator, 

Souza Gomes. Apaeiia 
pirito Santo .ApiiolUid, 
se provimento, unmilpL 

7.096 — Uelatnr 
Auto Fort Vi'i' il •„ .J ■ 1 Fon- 
tetuha. Appoll ul e , 1 fc -• Dec jq-o 
V.irtet ilo 1 a « iiM,,." ir A ,potier u M'per. ii»U» 
a novo julgamcnt,, ..y, nnanlnu uient 

7,137 ---" Relator 
Auto Fort. . D ). 
Gonaaga d-" Meflè*, 

recorrldo, Raul Os- 
nto secreto. 
— N. 6.875. — Re- 

ior Auto Fortes; ap- 
II da Silva; uppella- 

-■ provimento, upa- 

r. o Sr. Desembar- 
larues; appellante, 
enor); appollada, a 
'vimento a appella- 

gina polo prazo de 
'si. , dentro de «sels 

1 o Sr. Desembar- 
ooellante, Chrlstlano 

a Fuzenda Mu- 
■uto paru absolvor 
e. 
n Sr. Descmbar- 

Ijunlc. Carlo» To- 
: tel la. 1.1, n Justiça, 
nanlmcmento. 
T. Desernbargndor 

KstreMlno do Ks- 
Justlça —- Negou- 

..•tc. 
gr. Desembargnrtor 

Fut donogailo 
7.165 — Relate 

Souza Gonie.». M, 
Silva Appctladi. a 
vimento, contra o veto 
dor Auto i-'orlc» qui 

PAUSACMM l'K AI TU 
mes — Ao Sr. Des 
Oulmurâr» • 
7.177. 

Ao Mr. 
V.O. - , a, 

Km 

4r. Desemburgador 
li. queronte. Dulz 

ladi. n Justiça 
memente. 

IX-scrabttrgartor 
lier Dulz da 

Ncgou-se pro- 
Sr. Descmburga- 

vln o ipiicllunts. 
Al'P' t'Oçfies < rl- 
i.|. 1 Frant cllnu 

7 12», 7.145. o 

7.052, 
.187. 7.189, 

32 T. 
192 

- 6.880, 6.993 O 

uns TU 

COM mv - tt oa»,.^ 
7 161. V 171, 7.173, , (M. 
7.195. V 19s, 7.2;'7 , 11, il 

Aisin/uos iiutrik'Utof 
7.087. 

RrrlanuiQQn , jq. » 
Itrrnrsos fl*;, ,. 1 ; 3. 
Pnoomsng z-crRAPo, a SI» uriMUA 

Tutsi NAl. Ni) dia IH, 1 rvriî mk,!: 
Al/praeos intlpilo — 669» — Aggra- 

vante. Francise,, GraeU y C. Aggravndo, 
Florcnllno rte Paula. 

700 — Aggrava nlo. Feitunato IPorelra 
Dolte. Aggrevuiln, Affons. VTz- u. 

791 — Aggravante, j>ûo Alcantnra. Ag- 
gravado, Francisco rte Mittos. 

Aggravante, 'mfi Dlas. Aggrava- 
2" Curador rte (rphâos, e José Dias 

ropi-osentado jo seu cumdor cs- 

702 
dos, Dr. 
da Silva, 
peclnl. 

i 03 Aggravante, .nnpanhla de Segu- 
ros Duso-Amoi-icana "Adimastor". Aggrava- 
da. massa fallida da d, (panhla de Seguros 
"Frcvisora Klograiidciat' 

701 — Aggravante ? viniano do Carva- 
lho, Aggrevada, ma»; a fdllda da Companhla 
die SciU'o» "'Pire vis ora : agranrtomso" . 

705 — Aggrevunle. J, Signio C. Di- 
niltadu. Aggruvads nia »; fallida da Compa- 
nhlu do Begurus "Di'a.j.ni, Rlugrnniton.» ' '. 

7(16 — Aggrava al.. José Visronti. 
A gs 1 a varta. maa: . f" i 1 i na do Banco Francez 
paru o Brasil. 

1 ppellaçâo rire/ . , 703 _ Appellante, 
Reglna Bpennonn Pereinl Appellado, José 
pomirjros do Moracs. '. 

ipi/ltaçâo i.-rtww — ■ Appellante, 
Antonio Macedu. Apiallola. a Justiça. 

Itcourso ' cfimr ?102fi - Reeorrente, 
Antonio liOpeH L'indro. Tcoorrlda. a Justiça. 

JURIHPRDDMNurA o rater dn causa 
no de.spejo miurido pelo nom c J - 
ilintrenle Un imnuvel, calcubu-se so- 
in-. o antigo air uel. o nâo sobre o 
preço iiue o no-, senhnrio nobifiock 
o antigo iii'iuiV , a papar-ihc cm- 
fjiMtito nao dest indo o inrnuOvcl. 

N. 25 — VlstoH, ete. ; 
ACUORDAM k» luizts da Quinta Cama- 

ra da Cfs tu do Appr Inçù ., n<Ai«r provimento 
ao aggravo d. fi». !,ij g ado no art. 669, 
paragrapho 1", do Reguamonto n. 737, dé 
25 de Novembre de ls:,o, do despacho de' fo- 
lhas 27. (icJo quai o Dr. Juiz 11 quo rçjeltou 
in limine ;i cxcepçâo do fs.. arguindo Incom- 
potenola do J uizo da 5" "retoria Civel. para 
a acçûo de dcsjtejo do pi-dlo n. 107, da rua 
Bom Castor, 11 dquh-ldo ukiinamente iiolo ag- 
grav.ado que, na forma (loi arts. 1.197 o 1.209 
do Codigo Civil, nâo quoi os aggravantes no 
prodlo; c contirmam c Jespacho recorrldo 
pop est»" de accordo «v ♦.us artigos refer- 
dos c n prova dos auto» ausa tem 
o va]or de 3:600fôià ,V ^ , ompetencia do 
Pretor da 5" Pretoria, vbto ser 0 féro com- 
polente nas acçâes de dospejo o rei sitac nâo 
influindo para 0 valor d causa.,© da multa 
Impcsto, commlnada, na notifk'açâo ao in- 
qulllno. para o caso de sua repulsa a desoc- 
cnpaçâo e jiermanencia no predlo. Custas 
pelos aggravantes. 

Rio de Janeiro, 23 di Malo de 1924. — 
Mario Carrilho, Présidente — Carvalho e 
Mello, Relator Edmundo Rego. 

PROCURADOR'A GERAL 
E.rpcd.'cntp do (lia 22 d-. Outubro de 1924 

O Sr. Dr. André de Faria Perelra, Pro- 
curador Gérai do DlstrFto Fédéral, emlttlo 
parecer nos seguinte» proressos: 

Appellaçào Civel 
N. 5.645 — Appellante The Rio de Ja- 

neiro Tramway Dight ni d Power Company 
Dimited — Appellado Manoei Joaqulm da 
Costa . 

N. 5.793 — Appcllarte D. Zelia Bevila- 
qua Barroso Nclto — Appellado Joaqulm An- 
tonio Barroso Netto. 

Appellaçào Crime 
N. 7.172 — Appellante Manoei Cardoso 

— Appellada a Justiça. 
N. 1.179 — Appellante Antonio Pereire 

— Appollada a Justiça. 
N. 1.181 — Appellante Antonio Campos 

— Appellada, a Justiça'. 
N. 7.2-01 — Appellante Manoei Mendes 

— Appellada a Justiça. 

TRIBUNAL 00 JURY 

Juiz VnESIPUNTR, DR. EPGARD COSTA. 
Quarta Sessâo em 22 de Outubro, 
Prosidencia do Juiz d'i Direito, Dr. Edgard 

Costa, représentante du Ministerio Puhlico. o 
Dr. Viriato Saboia de Modeiros, Terceiro P Co- 
mo t or Publico. 

A's 12 horas présentas 26 jurados. foi 
aborta a sessâo, sendo . apreseutado a julga- 
mento do Tribunal o pr 
Antonio dos Santos 10s , 

Sortea.do, o con-selh 1 
constituido dos jurados 

sso em qub é réo 
:ves. 

de sentença flcou 
rs: Dr. Jorge Vici- 

ra de Castro, Dr. Duiz Cirne Dima, Joaquim 
dos Santos Range), Didolpho de Souza Ne- 
ves, Diogo Fernandes Machado, Canlos de 
Azevedo Pinto e Mario Freire. 

O réo compareeeu acomipanhado do advo- 
gado Dr. Alberto Beaumont. 

Consta do pCocesso que no dia 17 de Ju- 
iho do ("irrente anno, pelas 16 horas, na rua 
Uniâo, esqulna da rua Santo Christo, o réo 
matou a Augusto César, com diverses golpes 
de canivete. 

Terminada a leitura do processo, feita 
pelo escrivào do Primeiro Officio, Rossini de 
Carvalho, teve a palavra o Dr. Promotor Pu- 
blico, quo sustentou âs provas dos autos, para 
pedlr a condemnaçâo do réo de accôrdo com 
0 libello. 

A seguir, teve a palavra a defesa. pelo 
seu advogado, que sustentou em favor de seu 
constituinte a justitlcatlva da légitima defesa. 

Encerrados os debaes, o Tribunal passou a 
funccionar em. sessâo sécréta sob a presiden- 
cio do Juiz de Direito que. cm face das res- 
postas aos querltos, lavrou e leu, a seguir 
em sessâo publlca, a sentença absolvendo o 
réo. 

O Promotôr Publico appellou da sentença 
absolvitorla. 

Expédients — Foi multado cm 3OJ0OO, o 
jurado Francisco Thiago Alves, que faltou a 
sessâo de hontem. 

Processo Crime — Autora, a Justiça; réo. 
Ciccro Conde do Bragança, artigo '294 § 2* 
o 13 do odigo Pénal. — Expeça-se. alvarà de 
solturïi om favor do réo. 

»— Foi mamdado submetter a exame o Sr. 
Manoei do Nasclmento Mesquita, jurado" do 
niez die Novembre futuro, que allegou mo- 
lostia. 

— Hoje nâo ha segsâo. 

JUIZOS DR DIREITO 

VAHAS CIVEIS •f 4-- * . 4t ■'* . ^ 
S EXT A VARA ÇIVED — .Tliz 'TIK, J. 

A. Nooueura ; Escrivào, Cor and Pinto Jutuor. 
Invenlario — Candido Forrelra Coelho 

Baltar. Pnguo-se o iniposto de accordo coin a 
avaliaçùo. 

Summarlo — A justiça contre Alvaro 
I.eite de Carvalho 0 Joâo Caldas. Visio do 
Dr. Curador das Massas. 

Parlilha amignvel — Manoei Corrfa. Na 
forma da promoçâo. 

Fallencia — Alfredo Magno Gomes. 
Aguarde-se opportunldade para o arbitra- 
monto pedldo. 

liesQuitc amigavel — Dr. Pedro Deldu- 
que do Macodo e sua mulher Esther Salda- 
nha Delduque de Macedo. Dignm os Drs. 
Curador de Orphâos, 1° Promotor de Justiça 
e 3° Procurador da F. Municipal. 

VARAS CRIM1NAES 
PRIMEIRA VARA — Juiz, dr. Deopoldo 

DE Dima; Escrivào, Frcdcrioo (te Castro. 
b'ummario de hoje — Fritz William, ar- 

tigos 331 n. 2 0 330 paragrapho 4 e Dinneu 
("otta, ârilgo 207 paragrapho 5° do Codigo 
Pénal. 

3EJGUNDA VARA — Juiz, dr. Kurico 
Toliiuss Cnuz; Escrivào, Dumingos Jorio. 

Summario de hoje — Antonio Kodrigucs 
Teixeira, arllgo 267, Duiz Vieira e ouâros 
artlgo 164 e José Maria de Pinho, artigo 330 
paragrapho do Codigo Pénal. 

TERCEIRA VARA — Juiz, dr. Alvaro 
Bittwnuourt Bbkfokd; Escriuûo, Rcnato Mae. 
ctXUno da Cunha. 

Absolviçào — Armlndo Rodrigue» fol 
denunclado, como incurso no artigo 161 do 
Codigo Punul, por ter em 22 do Novembre» 
do 1921, na rua Uniâo, sido preso em fla- 
grante quando vendia leite com agua. 

Por sentença do hontem fol o mcsir.o 
abaolvido. 

Absulviç-Xo — Por sentença de hontem 
fol Antonio Dopes Ijeindro, sbsoivldo, d<> 
crlnvc que Ihe fol attribuido, de ter em 17 1 

de Abril de 1921. na rua do Rlachuolo Md.» ; 
preso cm flagrante quando vendia leilo eom | 
agua. 

Summario dr hoje — Joâo Caetano do 
Ollveira, artlgo 167. Manoei Fernande», ar- 
tlgo 167. Antonio Ôermano da Silva artigo 
338 » José Aristides do Morae». artlgo 253 do 
Codigo Pénal. 

QUARTA VARA — Juiz, i»r. Rbnato Ht 
Carvalho Tavarks; TSscrivio, Luis U'. Coc-i 
tho dr Aouiar. 

1 Summario dr hoje — Kduardo Perelra da 
Silva. nrllgo 268. José Antonio do» Santos 
artlgo 267 o Kduurdo dn Costa OutinurAe» 
artigo 267 do Codigo Pénal. 

QUINTA VARA — Juiz iNTKhtA" Dr. 
- A ' ùl'STo SaiïoIa iq: 1.1WA, — Esc ri rm ffljjin 

piu AiParaJ. 
Ru bras-cor pus — >1 pe-gnto rate Juizo 

Impetrado uma ordem de habeas-corpus, em 
favor du Antonio Alves dos Santos. que 
legava eslur preso lia 6 dias na 4* Dolega- 
cia Auxlliur sem nota ou eulpa. 

A vlsta da Informaçâo recebida o -Itilz 
Julgi.u prejudicado « pedldo. 

Summario de hoje. — Joâo Fernandes 
Gomes, artlgo 268, Cumlllo Nunc» Cord-iro, 
artlgo 268, Alberto Moss, artlgo 268. Anto- 
nio Carvalho Slmôes. artigo 267 f Aîn ^ 0 

Perelra Sarmento o outros artlgo 3ol < o o- 
digo Ponal. 

de seus attributos é a imntensidade. Elle 
estâ em toda parte por sua substancia, que 
pénétra intimamente todas ag creaturas, tan- 
te espirituaes como nuueriaes. Sob esse titu- 
como elle résidé em todo o Universo, pois 
lo elle estava. pois, no templo de Jerusaléra 

-■como om todos os oijtros lugares: mais que 
em outros lligayes, sua gloria ah'l se linha, 
manirestadc.- ^Assim, os judeug considéravam, 
cem razâo, o' terf.pîo, como o lugar mais 
santo da terra. 

Entretanto, o que era essa presença de 
Deu, em comparaçào com o que existe nos 
templos da lei hova, quando elles têm em 
seus tabernaculos d sajita Eucharlstia? 

B. Sob as apparenejas da Hostia consa- 
graaa so occuitaln o corpo, o gangue, a aima 
e a divindade de Nosso Senlior Jésus 
Christo. , 
„ snuta Eucharistia, a divindade de Christo, faz que, com a segunda.pessoa, que 
é o A erbo, se achen; (ambem o Pai e o Es- 
pinto-Santo,- em yirtude da unidade 'e da 
divindade da natureza Diviha, commum âs 
très pessoâs Deus esti, pois, realmente, 
verdafleirameote, presonde"., em nossas Igre- 
jas, donde a nece.s.sîdàde 4de entrai- nellas 
edm o mais profundo respeito e conservar-se 
com recolhimento g nft oraçâo. 

se)cl;noo ponto 
A. Além da presença real, outras rnzSes 

cbrtgam a respeita'r as Igrejas. Mesmo, 
quando ellas nâo cpnteqham a Santa Eu- 
charistla., sâo. iugareg bentos. consagrados, 
lugar de oraçâo; ellas té m o altar do sa cri- 
f'cio euclmi-istico e abrlgam as cousas 
santas. * 

B. Ha muitos thr'lsfâos que vâo â Igre- 
1» por habito e tnéiq-riâm o tratamento dos 
vendedores do . "Tennélo; nhi estâo sem ne- 
nhum respeito, dâo escandalp. agem como se 
nao tivessem fé. Nào ug imiterpos jamais. 

Resoluçâo — Effftrçémo-nos em servir 
para edificnçùo dos demais quando estiver- 
mos nus Igrejas. 

LOSMA VéïNljOR "DE NAZARBTf. 
1 "om Ma cplonin paraense, reall- 

re- c sabbado, 25 do QOrrn.te, fis 9 bofas, na 
Matriz de M. Francisco Xavier, do Bngenho 
\ e.iho, a testa de Nossa -Senhora de Naza- 
rpcii, padrocira do Kstadcr" do. Pari^ bem- como 
de todos os que so consagram â vida do mar. 

A festa con.slarâ de mftts^i go'emne. fel- 
lando ao Evangelho o reveremlo Conogo Dr. 
Francisco Mac Dowoli. A oommlssâo promo- 
tora convkla, por nosso Intermedio, todos os 
homens do mar e todas os naraenses aqul 
domiciliados. 

OAMARA ECODBSIA'STIOA 
FxpioniKnTK 

ProcrSsOs Matrimoniars 
Prorlsôes: José Augusto Vniente e Ma- 

ria do Canmo Rodrigues; José Pinto Coelho 
Dutra e Dulco de Souza Carvalho; José !>)- 
nadia e Maria Cataldo. 

Provisâo com Ucença de Oratorio T'arti- 
cula r; Franciac'o José Affonto e Henriqu'eta 
de Jésus Ferreira. 

Tnetrumento: em favor 4o mrbente Joâo 
José de Macedo Poreira para kç casar com 
Katalina Camara na Dioeese de Taubnté. 

CONFER ENCIA S 1X1 RTSPO DO ESPIRITO 
S.VNTO EM COPACARANA 

Hoje, amanhâ e depois do Rnmnhâ fis 
S 1|2 bores da nolte, na Mntilz do Copacabana 
4 Praça Serzedeilo Corréa, Dom Renodloté 
Alves le Souza. oraUor sacre, fallarâ sobre a 
neeesskfade do assoclaçôes rellgjosas para 
homens. 

Dantas. pedindo baixa de fiança.   De- o 
baixa na fiança; * 

Manoei Alves Perelra, Manoei Perc-ira 
pedindo transferencia. — Attendido. a vista 
da informaçâo; 

Martinho Dourenço Henrique, Joâo de 
Souza, idem idem. — Idem, â vista do naé 
reoer do trafogo; 

♦♦♦- 

SETIMA VARA — Jt"1*. PR" 
MTniz DO ARAuio. — Escrivào, José Souza 

ExtincçSo de acçào pénal. — José. Car- 
valho de Ollveira, toi denunciado como In- 
curso no artigo 267 do Codigo Pénal, por 
ter om Agosto de 1916, det'orado uma rae- 

"'""•por sentença de hontem o Juiz julgou 
oxtincta a acçào. T , . , 

— Por sentença de hontem o Juiz jul- 
gou extincta a acçào que fol movida contra 
Euclydes do Almeida. Chavos. quo cm b do 
a «osto de 1913, O mesmo .111 companhta du . go. io arrombara o «rtnazem da 
outres assaltara c ar :l rttl,, 0 llono 
General Ortijao n. V» 
do mesmo José Fernandes Dourenço. 

- Ahid* por sentença di tmrmo Juiz 
foi hontem julgada «xUncU a aeçao contra 
Francisco dos Santos helxas, 1 

i o ♦ 1 jrt iq^i uelaa horsn na, ru.i de Setombro de 19-1. peiaa ti.. 
Visconde d.; Itauna esquma de ^ l3<^® 1

n
)'(; 

prat. avançando o signd com o bond que 
conduzia, deu causa â que a , j 
nés n. 5.075, que atravessava o canal do 
mangue fosse de encontro ao nl' 
ferindo o passageiro Eduardo » y ' . . 

Summario de hoje - Auguste Rodrigue» 
e outros artlgo 356, e Manoei Ho 1 g 
ves e outro artigo 140 do Codigo 1 en. 

PRETORTAS CIVEIS 

■PRIMEIRA PRETORIA CiVBD — 
Dr. Frbdbhico db Barros Barreto E- 
Franklin Araujo. _m'"i 

Despacho» e sentençaa profendas em -a 
e 22 do Outubro de 1924. 

RKqUBRIMBNTO EM AlTDIBNCtA. 
Executif o — Pelo Dr. Carlos Velge r- 

da Costa, por parte do Banco p<>Pulf,LH 
Brasil, accusa a ponhora feita a 
Demetrlo Geovllle, o requer que sob pregâo 
se Ihe assigne o pruzo da lei para apresentar 
embargos que tiver, l'eau do revelia u 
que tudo ouvido pelo Julz. debaixo de prégao. 
fol deferido. 

Executivo por notas promlssoruts — Exe- 
quente, Banco Commercial do Rio de' 
ro Executados. Sociedade Popular Brasilei- 
ra e Pauline Dias Fernande» — Vistos etc. 
Attendendo a que decorreu o prazo légal sem 
que o ré" apresentasse embargos, conforme 
se verifica da certidâo à «»• 21; attendendo 
al mli â regularjdnde do ppoceesado e ao imas 
que dos autos consta: JuIgo procedente a 
acçâo e sulisistente a penhora de f.s. 19, 
para que produza os effeitos de direito. 
CUS Ttesm-jo 1—0 Autora. Companhia Fiaçào 
(Tecelagem e Estamparia Ypiranga "Jafet". 
Réo W D. O'Day — Vistos, etc. Julgo por 
sentença a présente justifiençâo e attendendo 
à prova produzidn, mando que so expeçam 
os compétentes pditaes com o prazo de "0 
dias. Custas na férma da lei. 

Deposito — Autores, Casemirc Pinto « 
C. Réo, R. A. Alhadas — Em provo. 

Vistoria "ad perpetuam rci memoriam — 
Autor Dr. Alvim Martin» Horcades. Réos, 
Umberto Adamo & C. - Vistos, etc. .Homo- 
logo por sentença o laudo de d». pare 
que produza os effeitos legaes, entreg«ndo-se 
ao requerente, independente de traslado. 
CufftBs na fôrma da Ici. 

N0T1C1AS RELIGIOSAS 

QUINTA-FEIRA DA 19* SEMANA 
DEPOIS DB PENTECOSTES 

ASSTIMPTO DO DIA — RESPEITO DBVIDO A CASA 
DB DBUS 

No teir.plo de Jerusalém, Deus residia, 
como elle résidé em todo o universo, pois 
que elle esta por toda parte. Na nova alli- 
ança, Deus estâ realnaente présente nas 
Igrejas, na pessoa do Verbo incarnado occul- 
te sob as especies sacramentaes. 

Se Deus quoria que o Templo da antiga 
lei fosse respeitado, com mais forte razâo, 
quer que sejam os templos da nova lel. 

PRIMEIRO PONTO 
A. Deus estâ cm toda parte, elle occu- 

ACTOS OFFICÎAES 

CONTADORIA CENTRAL DA REPU- 
BLICA 

Exn'dirutr do dla a . 
OfTh lu m 8» . I ^ Out*bro de 1924 

traite de Ferro Norousi.0 f t'1J
>il'pctor da Es- 

dotxl" te Oftioio n rljl;aHi' Re»P"ii- 
i, declurandu qtl, ,,1! de 6 ''c oorren- 
dev- correr A conte fl1,<,1,fâî n50 

• - coimésnacûu Sfb-COniilgnaçCo — 
-T OffWa n8!"^0 rsra' 'l'1 

da ivmtehilldfcdo d» iwf?. ; I>ir<>c,or aoral 

Pollcltando itrfomîoefcî! ih da OU'rra 7" 
ikmvprovaçfa du d^l i ^ 0 

„ offlclo do Sr M 
11,10 adompanhou 

^ l»24 8r' ■Mlnistro "" 2S:"" :il d" J"" 
-..r,.1", v .,!! *7'' — •^n ''Sri Dlreetor da Tra- 
! 0,}a, — Sollcltando fomerlmcn- 
rtÔrta. 1>llra 0 «P®««»«ts da Conta- 

1 s28 — Ao Sr. Dtrecior Serre- rif> rt > 
"etelT »" ' x■ -t r'n   

0'r><*io n. sJf— A*) "Rr. iHrflctor dn Con- 
tiihllldade do MIntsterlo da Kuzondo — Soll- 
c!t«âmlu a do procc^ifo protocollado no 
Thesouro Nadonul sob n. 34.746, de 1924.* 

Sol i eh i» i m « . OUtHn. ii • 

estrada de ferro central do 
BRASIL 

l'or acto de hontem, o Dr. Carvalho 
Araujo, Director da Central do Brasil. ®sb1- 
Knou as seguintes promoçôes: a officiai do 
— classe, o do 3* Antonio Auguste Gil; a of- 
flclal de 3' classo, o de 41 Oermano Costa; 
a offiCjai de 4* classo, os ajudantos Benedlcto 
Donçalve» Perelra e Duiz Oogliano; a aju- 
dante, o trabalhador extraordinarlo Ambrosio 
Quadros; todos do deposito do Nortc; a offi- 
ciai de 1* classe, o do 2* Joâo Forrelra Xtl- 
belro; a officiai de 2' classe o do 3* Manoei 
Percira; a officiai do 3* classe, o de 4' Ma- 
noei Theodoro da Silva ; a officiai de 4* classe, 
o ajudanto Pedro José Amanclo: o u ajudan- 
te, o concertador extranutnerarJo José da Ro- 
cha Costa, todos do Deposito de Entre Rio». 

Foram effectlvados como ajudante, o 
funcclonarlo extraordinario Antonio Camara 
do deposito do Nortc. c como ajudanto, o 
Deposito do Alfredo M-ua. o extranumerario 
Aurcllano Antonio da Silva. 

— Foram disponsado.» por abandono do 
empiego, Carlos Gomes H'ilho, g n arda do 2* 
classe, da estaçào du Julz do Féru, o Joâo 
Bittencourt, servente du. turmtt de oalderol- 
i-os da 3* residencia da Dinha Auxiliar; e a 
bcui da disciplina o graxeiro cxtranumerarlo 
do 8" deposito, tjiiueâo Coelho. 

— Foi transferido para o cargo do aju- 
dante extraordinario o aprendiz de 3* clas- 
se. do Deposito do Entre Bios, Guilherme Ro- 
drigues da Silva. 

— Para as vagas de aprondizss do 4* 
classe, do Deposito de All'redo Maia, foram. 
nomeados os menores. Ary Bomfim do DimaJ 
c Theotonio José do Madurelra. 9 

Despachos da Directoria; 
Antonio Braga & C., pedindo Indemnlza- 

çâo. — De accôrdo com o parecer e em faco 
da doutrina estabelecida sobre Indemnlzaçôes 
desta natureza, pague-»e a quuntia de 28»000, 
a quanto fica a mesma reduzida; 

Companhia de Seguros "Integridade", 
Idem idem. — De accôrdo com a resoluçâo 
superior sobre reclamaçôés provenientes de 
incendio, pague-se a quantia de 3:752$450; 

Companhia de Seguros "Sagres", idem 
idem. — Indeferido, do accôrdo com a dis- 
poslçâo constante da lettre D), do artlgo 168 
do Regulamento de Transportes; 

Costa & Rezende, idem idem. — Tendo 
sido ëntregue îfos destinatarios os l'oiumes 
reclamados, archive-se; 

Jong & C., idem idem. — Archive-se; 
Miguel Elias & C.jdem Idem. — Vlsto, 

o volume reclamado jâ ter sido entregue ao 
destinatario; 

Fenwick, pedindo parecer sobre a utili- 
dade das machinas abaixo relacionadas. — 
Nào é opportuna a acquisiçâo; 

Aristeu de Paiva. pedindo nomeaçâo de 
escrevente. — Aguarde opportunldade, de ac- 
côrdo com a ciasslficaçào; 

Herminia dos Santos Silva, idem idem. 
— Idem idem, tendo em vista a classifioa- 
çào; 

Juracy Martins Teixeira, idem idem. — 
Nâo é possivel attender. — Aguarde opportu- 
nldade; 

Maria José Carvalho Castor, idem idem. 
— As nomeaçôes obedecem ao numéro de 
ordem de ciasslficaçào. Aguarde, assim op- 
portunldade; 

Juventino & C., reclamando entrega de 
expediçâo. — Selle o présenté; 

Francisco Perelra Demos, pedindo trans- 
l'erencia. — Selle os annexes; 

Marianna Pinte Fernandos Porto, pro- 
pondo fiança. — Compareça â Secretaria; 

Bénédicte de Cassio, pedindo indemniza- 
çào. — Complété o selio; 

Manoeia Dobo Goulart, pedindo nomea- 
çâo de escrevente. — Nâo é possivel atten- 
der; 

Hime & C., Mayrink Veiga & C., Socie- 
dade Anonyma Marvin. pedindo restituiçâo 
de cauçâo. — Restitua-se; 

Companhia de Seguros Maritimes e Ter- 
restres "Indemnizadora", pedindo pagamento 
de reclamaçâo. — Pague-se; 

Joaquim Baptista, pedindo pagamento de 
dlaria; Octavio V. Coimbra. pedindo paga- 
mento da importancla de 100$000. — Defe- 
rido : 

Francisco Maria, pedindo readmissâo. — 
Attendido, a vista da informaçâft; 

José Hercilio Duz. pedindo restituiçâo do 
documentes. — Restituam-se mediante re- 
cibo: 

Adoipho Andrade Jesuino Rodrigues 

REV1STA DOS ESTADOS 

RIO DE JANEIRO 
NI THEROHY — Reune-se amanhâ em 

sessâo o Tribunal lia Relaçâo. 
O Sr. Dr. Deon Roussoliereg, Julz Fe- 

sorfeados?"^11 Û1'denS de l"'bcas'c0'-P^ aos 
. A<iolPho Slamco. de Nitherohy; Gumor- ondo Saraiva Moço, de Macahé; Antonio Ro- 
igues de Carvalho, de Vassouras; Joâo Gomes 

P«« i" m' d1 Barra Mansa; Aurelio Kidelis aes, do Macahé; Ernesto Pereira Rabello u'-> 
MoaoyP Alvim, de Santo Antemo de Padua, Moacyr Vieira Rcbello e Joâo (,a. 

tente fte Sa' Bernard0 SilVa' de Sa!nto -V',- 
, , teagistrado por decisôe» ,1- hontem indefeno as ordens-de habeas-corpm 
impetrada» a favor dos sorteados: 

Pedro Pimenté! de Medelros de Padua e Er- 
nesto Francisoo de Paiva, do Petropo!,'» 

— Balxaram â cartorio para diligencia 
os seguintes habcas-c&rpus' 

Parahyba do Sul - Nelson Soare» de 
^ — complété a prova de Idadc. S. Pedro d'AJdela _ joâo Paulino da 

ton] Complote o requerente a proVa <1- 
Darra Mansa — Abl José Gonealve" 

— Complets o requerepte a p ov». n ' 

-»»iTof:,nonn ro Ri 
ou unico maior varuo. voitem e.- v- 
swif- Pedro d'AIdeia _ Joâo Gom»-■ de I reltns — Complété o requerente a pro 
va de renda. 

Rom Jardlm — José Garcia Alves so- 
brlnho Complété o requerente a pro. 
ia referente ao estado de sua mulher. pois 
0 attestado medico de folha-ç nào satisfaz 
a exigencla légal. 

~ «essao realirada hontem fi no ;■ , < Camara. Municipal votou os parecere,- da» 
^ ref ere n teg ao t. bn»t-eciment o dei 

ré.-î.eS*Wi sol>ro 0 restabeleclmento do regimen do felras livres. 
Apôs essas deliberaçôes foi enccrrada . 

ssssao extraordinarla. 
TT,.^0 éSPcrudas hoje, nesta capital ; s nomadlstast de Campos, que realiznm uma •• . 

ge-m de estudo. As suas collega» da E-' ; 
Normal, preparam uma mauif.- m de 
qo estante nomeada a., commissôes para 
rostiva reeepqao, 

1 0 ,.>,r" 0ltlem<'11" Pacheeo, |ulz crtminnl por despacho de hontem, ma a lou vx,»•.<••• 
portarias, removendo du Casa d,. Detei - "te . 
para a Pomtenciarla, onde eumprirâo pena. 
os réos AdteMiiar Torrcs dos Santo; , Ferreira 
Caria e Aniceto (Mzar Fernandes, condemna- 
dos na ultima sessâo do Tribunal do-Jury 
deste cidade. 

— No Tribunal da .Relaçâo submetteu-»'- 
hontem, a exame, sendo approvada. o Si*. 
'J'orphirio Henrique FUho, quo requereu pro- 
visâo pana advogaiç na eornarca de Cambucy. 

-■ Foi II,(Un ia pam o dla 4 U>- Nir. -mUr-■, 
â» duas horas da, tarde, a assornlUéa de na - 
ddres da fallencia do négociante Nagib .lo» 
que estâ sendo proeessado no cartorio do 86 - 
gundo Offlote de Justiça. 

O Juiz nomeou syjidteos, em, tHibstituIcào 
nos prlmlUvos, os Srs. Ferreira Das & F,'- - 
tas. e.stahelecldos â rua Buenos Aire.» n. fin. 
e Abillo Kîonie.s & <vstab6lcoi<io.» a, rua do» 
Ourives n. 97. ambos na Vlzinha Oepifai. 

— O Dr. Macedo S(»i«-(>«, Juiz rte Direito 
da Segunda Vara. cm virtude de repreaeni i- 
çfto quo Ibe fol feita, transforiu pan o ,|; , 
19 do Novembre proxipio, âs duas horas d, 
tando, a assemblé-i de ç trait ores do fullidu 
Francisco da Cunha Bucnn. 

— O Coronel Dudgoro José da CJruz, <éie- 
fe da 2* Clnoumsartpçâo de RecruIamen to 
enviou a seguinte ciroular aos escrivàes iio 
Rugistro Civil cm tedo ob munlcipios do R- 
tado: 

* Esta ndo drmonst rado jielo ex*pc ne nci; 
fat î annos que muito podem concorrcr nu 
exocuçào ,io RogulaajieBt'f «te ftcrviqo Afllit ir 
as .iuturU|in|,,w Iteîtra, vlrto que sào a» qnr 
'f encontrant mais am contaeto ■Ijïu a po- 
pn'açau; ^agtacttm-se onirete.ntu c; servep- 
1 UaflOS enca";-egadns (to Régi* tr© Ctrtl, JS''" 
que sao este» ■ (Uc ; ; foi'neçejii a.'iuJç ilg)ei(l^) 
•■W"' ' "   

."UiK-il. di. que 
vâea do jk» . .m Civil, . irgo rat" pou.,non 
le e deoeniiicnhado | r le s»oas Idon,-) 
antigis, éom   •Li local, nâo • .>.» ■> 
constanlcM s uhst i tu ";(Vs omno acbnleo «-om 
us autoridsdra ve.rifh-a-sr, portan- 
to, que sâo rates os que tém pleno conhe» 
tnenlo das i tessons que residuin ho» Hnrii' 
de suas jardmllcçôe», 

O Regulamento do Serviço MMitar f1> 
creto n. 15.484, de 22 de Janeiro «le 19231 
dtspôe que o» cldadâos alistados ou sorteados 
devorào ter eonheelmento de selle alistamen 
to» o convocuçâo para Incorporaçâo; nâo ■ 
pela notlfieaçâo Inrtlvldual, como pela divill- 
gaçâo nos jornaes da iocalidide que ■'< 
esne fini qtielram «s prestar um beneflcio des 
seus muntelpioe (Artigos 68 e 105, paragra- 
pho 1"). 

'Se, porém, assim acontecesse fi certo 
<*oefficiente. do cldadâos chamodos ao Sert ; 
ço Mllitar. nâo séria annualmcnte tâo avul- 
tado no numéro de insubm'rras pela falta do 
respectivo conhecimento: o que estâ co'm 
provado pela abundancla na devoluçâo pelo 
Correte, «las notiflcaçôcs que delxam de ■ 
entregues. por nâo ser enconlrario o destina 
tario de cada uma nera conhocida a .-un re- 
sidencia; exlgencia esta que nunca flgurou 
como dévora, nas listas domicilia rla resti- 
tiù'iaa inclusive «s remottida.' pelo Rogiatro 
«vil. . 

Nestas condtqôes esi-t Chefia tomou o 
nlvitrc de vos enviai" o prraente, pedindo O 
vosso valioso condurso pe». oal na prox n ■ 
«onvocaçâo de sorteados a incorporar no 
ExercMo de 10 do Outubro a 30 de Novetnbro, 
do corrente anno, pora «cettarde; e piandar 
nffixar os oditara «lando conln Imento da 
publlcaçào no "Dlario Officiai" dos sorte, 
dos chamados ç das notlficaçôes que deverfie 
eor procuradius na Agencia do Oorreio; se 
essa repartiçào nâo tiver o dever de faner a 
respectiva distribuiçâo domiclliaria. 

Aguardo, poném, jinra esse fin», a vossa' 
resposta que assim ficarâ demonstrado o 
vosso patriotismo om prôl da deJesa naçio- 
nal. agora mais do que nunc'a reclamado. al- 
llado «o es pirito do humanidade e de justiça." 

— O Dr. Oldeinar Pacheeo, Juiz CrlmlpM 
da comarca, dirlgiu, hontem. um officio ae 
Capitâo Octavio Ramos, delegado de captu- 
ras do Estado, pedindo a captura de réo» 
pronunciadoa e que estâo foragidos. 

A relaçâo que acompan-ha o offlc'ô consta 
de 98 i"éos pronunciados, por diverses crimes 
do Codigo Pénal. 

Aquelle magistrado forneceu â autori- 
dade policial. dados mais ou menos prccisos, 
afim de facllltar as dupturas. 

Proclamas: — No Cartorio do Bogistro 
Civil da Primeira Circumscripçâo forait» affi- 
xados os seguintes; 

Antonio da Silva Fontes o Carmellndo 
de J- i c-itasTM 

Antonio Vianna de ' ibuza e Aida d( 
Azevedo. 

PETROPODIS — No alto da Mo» ella 
nesta cidade, deu-se hontem, de manhâ. nm 
desastre, quando os operarlos da Brazilian 
B. E. Company estlcavam um fio electrico 
na terre 205. 

Os operarios Alvaro Garcia e Pedro Go- 
mes receberam violento choque, que os prstoit 
tulminados no sôlo e os mais operarios fo- 
ram levementes attingidos pelo choque. 

Alvaro Garcia era branco, Kolte ro de 29 
annos de idade, natural do Estado do Mina» 
e Pedro Gomes, de cor parda, soitiro, de 24 
annos de idade, filho de Pedro Gomes, resl- 
dente em Pedro do Rio. 

Os Srs. Drs. Marte Dias, Delegado Ré- 
gional e Alvaro de Olivelra, Sub-Delegado, 
compareceram ao local para as prime Iras «U 
ligenclas de i'nquerito, fazendo remover os 
corpo» para o necroterio do Hospital de San- 
ta Thereza, onde os Srs. Drs. Bittencourt 
Calazans e Nicolino Furanl procédera m â ve- 
riflcaçâo dos obitos. 

Em poder de Alvaro Garcio., a poli oui 
encontrou a quantia de 1S0$000 e pequenos 
objectes de uso. 

— Na serra de Petropolis, na Estrada 
Rio-Petropolis, deu-se «uite-hontem, â nolte 
um désastre de automovel. , 

O auto n. 1585, do proprieda:1e do Sr. 
André Depsch, rolou por uma grotn. 

O chauffeur Alfredo Santucci xr.orreu ins- 
tantaneamente e seus companheiros Joâo 
Campeâo e A. Araujo ficaram feridos leve- 
mente. „ ^ , 

A policia tomou conhecimento do facto. 
— O Sr. Dr. Azevedo Marques. Prefei- 

to Municipal, convocou para o dla. 28 corren- 
te uma sessâo extraordinaria da Camiiia Mu- 
nicipal, em virtude de uma representaçâo da 
maioria dos Srs. Vereadores. , . , 

Nessa essâo da Camara Munlcipiu, os 
Srs _ Vereadores deverâo dellberar sobre as 
materias adiadas; instrucçâo municipal, fun- 
do escolar; limpeza publlca e particular; ce- 
or.iterios publiera ; conservaqâo e refloroS- 
taçâo das mattas municipaes; mercadoa pu- 
blicos- proprlos municipaes: esgotos da ci- 
dade; revlsâo do regimen tributario e Coa- 
gresso das Municipalidades. 
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Accidentes no trabalho 

SKNADO FEDEKAIJ 

DISCURSO rROXUNCIADO NA BES3Â0 DB 25 DB SHTBMBRO DB 1924 

O iSR. A DO IIP HO GORDO: —Sr. Présidente, a excepcional 
Importancla do jproblenva que o projecto em d'ebate procura re- 
solver, o intéresse que a regulaimehta^âo légal do trabalho 
tem provocado nos parlamentos e congressos dos paizes civi- 
lizados do xnundo e que vom provocando no nosso peiz, desde 
que o Departamento Estadoal do Trabalho, de Sao Paulo, or- 
ganizou o projecto que foi convertido na lei de 15 de Janeiro 
de 1919, hoje ©ni vigor. a necesaidade demonstrada por uina 
experlencia de quatre «nnos. de serem preenohidas algumas la- 
cunas existent es' nessa lei, de serem modifloadas, supprimidas 
varias de suas disposiçOes, obrigam-ime, camo relator do pro- 
jecto e ao iniciar-se a sua uUima discussâo, a prestar esclare- 
cimentos ao Senado com relacâo a os assumiptos sobre os quaea 
tem die pronunciar-so. ( 

Sr. Présidente, logo que a proposlçâo, vinda da Camara hos 
Deputados, foi aqui votada ©m segunda dîscussào, fiz desta 
trlbuna, um apjpello a V. Ex., no sentido de scr retardada a' 
tereeira, atim de que todos os interessados tivessem tempo 
;>ara estudar amateria e suggeric tadas as emendaa suppressî- 
vas, modlflcativas ou additlvas, que entendessem necessarias em 

face do dlrelto ou convenlentes ao interesse publloo. 

Erqjprexas étdus'riaeB, companhijs do ««puroe, mwociucSo» 
, nerarias, nlguns inapcWjÛvtea orgSos da noasa imprensa, ju- 
risoonsultos e outroa interessados, examinaram detidamonto o 
projeoto © animadoa todos, (pelo desejo de contribuircm para 

confecçâo de uma hoa lei, suggeriram e justificaram'varias 
BiodlflcaeOes^ S ' 

Del soiencla ft Oommissâo de Justiça © Tiegislasâo de : to- 
das as suggestôes, submettî-as bem como todas as disposées 
do projeoto a ampJo debate e venho hoje diaer ao Senado o çue 
j>cnsa aqualla Commissâo. 

Entra ©m materia. 

Kr. 'Présidente, o Centro Industrial de EiasSo e Tecelftg«m 
de Algodâo, o Centra Industrial do Brésil, a Oompanhla Segu- 
rança Industrial, o Eloyd Industrial Sul-Amoricano, a Socle- 
dade Cooperatlva do Seguros Operarios ©m Fabrlca de Tecidts, 
a Associagâo de Hmiptezas de Servicos Publlcos Urbanos flo 
Brasil, ©m uma representacâo qollectiva que se dlgnaram dir(- 
gir-me ©m relaçâo ao projeicto, obseryaram, preliminarmonte, a 
necessldade de .vir a nova hd substltuir, por completo, ■ a tlfe 
15 de Janeiro de 1919, revogando-a erpressamente, porque » 
prooesso de revogasio parcial de Ws dA ensanchas a que s» 

provoquem discussdes a respeito da appllcaçao dos dlsposltivts, 
varlando as InterpretaçCes sobre os que reaiment© permanecijm 
cm vlgor e os que estâo revogados» 

A observacâo © perfeltamente justa e a Commissûo pm- 
pdo emandas com o tfîra de serem Incluidus no projeoto ©s 
disposlcSos da lei «m vigor a que faz referenclas o mesmo pro- 
jecto.: 

AquetlUI ©mpretn» suggeriram o aMTUlnt© substitutive «b 
nrtlgo primaire do prejeotes 

"Par* os Cns du présent© lei, consldera-se '* 
dent© de trabalho, a morte, ou deença ou toda » 
,,on)oi*J, ou perturbée Ao funcwlonal produsWa JK-W 
rrert^do do troho'ho. on em rensequmrla do 
ej-erclrio. detarmlnando a ©xttooQio ou ItmlUgAo, t«m- 
porarl* ou permanente, da Capncldode pora o trabalho" 

A «monda manda, pois, aubstltuir ** palavra» — 
"ncoiih-nte «o trauAlhg", pelas; "aoeldent© de trabalho" 
e «s pqiavras; .^-"ptrturhaçSo funccional ooeonidn 
on ciynMQV"1"''"' ^ ^ahalho ou durante o mosmo", 

palavriia: perturbaçdo fumeri"""! predando 
- r(*: • * o '' 0 trit'hftlhu (s\t OOn.ti'aut h 'to do 

S6 nâo dào lugar â indemnlzaqâo os accidentes determina- 
dos por forças da natureza, como o raio, a tempestade. a inun- 
daçâo, etc., ou no caso de dolo da propria victima, isto é, 
quando os accidentes sâo intencionacs. 

Mas o iproprio projocto, de accOrdo com a doutrina e com 
a ijurisprudetSCUa, âispô© que nâo constitue ifor^a malor a, 
acgâo das forças naturaes, se determinada. ou aggravad î>ela 
Installaçâo do estabelecimento ou pela natureza do serviço ou 
pelas drcumstancias que, effectivamente, houverem cercado .o 
accidente. 

Quando um patrao deixa, por negligencia, de faaer as obras 
necessarias para impedir Inundaçdes em seu estabelecimento, 
.ou quando o trabalho do seu operario contribuio para pdr em 
movimeuto as forças naturaes de que foi ©Ile victima, nesses e 
ero outros casos do accidente victima semelhante tem dlrdito 
a uma indemnizaçâo. 

"Estas consideraçôes tornam manifeste que a emenda nâo 
pode merecor approvaçâo. 

"E' precizo, diz o Departamento Estadoal de S. Paulo", 
jicarem protegidos os operarios que forem, victimas de acci- 
dfiqte, tiCio pelo 'c-xcrcicio, deeido ao excrciclo, eut- consequen- 
da do cxercicio do trabalho, mas, em todo o caso, durante o 
mesmo", 

Tambem nâo foram a nem podium ter sido aoeitas pela 
Goramissâo as emendas suggeridas pelas mesmas emprezas ao 
art, '2° do projecto — nào sO porque restabelecem o regimen 
da, culixi ou da responsabilidade delictual, jâ condemnado, nesta 
nmtoria, pela doutrina e pelas legislaçOea dos povos, como por- 
que abfem espaço a que as victimas de accidentes no trabalho 
nâo possam haver jâipais qua.lquer reparaçào ou indomniza- 
çâo. 

O ivfevido artigo dispde que o patrâo ô nào é obrigudo a 
pagar u~ iiidem-.,;raça© "«ôs Vasos de força malt»- ou ic-éààu 
ao- prop, •„ n^uu '■ ■ 

Querem dltas emprezas que depois da jjalavra '•dôlo" aa 
accresentie — "ou de cvlpn." e que se ddlte a este a'-tigo o 
segulnte paragrapbo: 

Se, ipois, a id<5û, do rlaoo 
oional, se justamente por ser 
fatal, é que os leglsladores ir. 
çâo do trabalho na theo;,. d 
pro responsavel, embora o acc 
gencia, imprudcncia ou impre 
Importancla da reparaçào nas 
évidente que a. emenda referi 
de restabelecermos um régime 
nosso palz, desde a lei de 15 de 
risco; cumpre-lhe reparal-o. 

Mas aquellas emprezas' .u 

  —    

vclualva do elemento inten- 
mprudencia do operario quasi 

fu \daram a regulamenta- 
- la quai o patrâo é sem- 

i esse occorrldo por negll- 
,.i da viatima, entrando a 

ezas geraes da industrla, é 
r^de ser aceita, sob pena 
condemnado tambem pelo 

ro de 1919! O patrâo créa o 

no operario quando deixar Querem que se présuma 
elle de observar as medidas 1 a estipularem para os seus 
estabelecimentos, alOm das qc rjcjn estabelecldas pelo Gover- 
no em régulamenito, para s 
dentes! E alguns patrOes dianl 
a faculdade de estabelecer t 
responsabilidade, em qualquer 

Sr. Présidente, as refer 
posiçâo do art. 11), do P'Oj 

iiiçai e prevençâo contra accl- 
desaa. dlaposiçâo, flcariam com 

as que o isentaaaem de 

ds casos e desde o motnento i 
além das indemn ixaçôcs, d prr 
maceuticos e, se necessarlos 

Consideiam ta! diaposl 
rem um dispesitivo <iUo o'. 
<fuer caso, a subnietter-s< 
prestada pelo patrâp. 

Dizem (If) : 

emprezas npplaudem a dis- 
\lrtude do quai "em, todos 

accUU'Ue o patrâo é ohrigado, 
. 'o de socoorros mcdlcos, phar- 
,Hialarcs". 

■ tamente justa, mas que- 
operarlo, em todo e qual- 

.'noiii medica e hospitalar, 

"O eniprezarlo 
operario, o mais 
cxercicio do fraha. 

oa, indemii 
pjftlVâ ectfvldo", 
da sut euuu'tzu. 

"5   x culpa sempr© se presumirâ quando o ope- 
rario deixar de observar, no excrciclo do seu trabalho. 
as disposlçOos regulamentares, prevlstas no art. 37 da 
présent© le! e aquellas que. em amphaçâo das mesmas, as 
emprezas estlpularem, para os seus estabelecimentos, fi- 
cjuido dependente de prova qualquer acto culposo do 
operario (imprudencla, negligencia e Imprevidencia), em 
casos previstoe nas veferidas dispoalçCes''. , 

Els como sâo justificadas 
dos industriaes- 

mus emendas na repreeentaçàc 

"iV.lo é d© justiça que o dôlo por parte da t ictinra 
sômente constitua elemento para exonerar o patrâo do 
encargo de reparar o damno soffrido pelo operario, como 
nâo é razoavel que se mantenha a responsabilidade p«- 
ironal quando o operario ê victima de accidente por 
motlvo de negligencia, de imprudencla ou de Imprevi- 
dencia de sua parte. 

O art. 37 do projecto détermina a obi igatoi iedade 
das emprezas sujeltas ft lei a. adoptar e manier em seus 
tstabeleclmentos as medidas de segurança e prevençâo 
contra os accidentes de trabalho. Ainda que taes me- 
didas sô posteriormente, com a regulamentaçâo da tel, 
serâo estipuladas, facil é desde jâ prever que dentre 
ellas venham os referentes A adoptaçfto, no» machinis- 
mo», de apparelhos protectores aos operarios. apparo- 
Ihos estes que jâ commummente sâo empregados entre 
iî6s . 

N'a hypûthtw Co palr&o ttr tonuido toiln* an jruj, 
dldas «cautrialorl©» par» i>r«venlr «ciddenle». Me o ope- 
larto. por impnidencl©, nto s© utlllzar do» beneflclo© do 
• pparclho protrotor » fôr vh tlma Uo um accidenta, serâ 
o patrfto respon»«vr|7 

Em f©c< do projecto. tal como est* redigldo, site o 
©erg, pois «vldentemento nâo, a© tratarft noni de ura 
c «o de força malor. nem il© um caso de dôlo, pois qi1H 

o opcrmrie tâ© nratlcou o acto com o propoa'to do se.- 
\k 
Jl  lutOj poc 

seg-j'-ttr 

"Confroatando se, porém. a rsdacçâo do «rt. 1* fe'- 
ta pelo Co.iselho Narionai do Trabalho, <xim a r«a4 
c,:lxi dad» ao mesmo «rtlgo pela Commlasuo de Juatlço 
, XxgtfiKiâo do Senado, usslgnulani-sç as dlffoiébcar 
•egulntes. 

A do Conselho dli, "accidente do trabalho", a d© 
."ommissiïo "no trabalho". a do Oonselho ostipula qù© 

!*rra 

utilité, 'oJ o 

o accidente 6 a morte, doençn, le-âo corpoval, etc.. 
produzidas pelo ©xerclclo do trabalho ou «m cons«- 
quoncla do mesmo (exarofclo) a da commlssâo. ©nu- 
merando os casos, admit te a reparaçào do damno detn 
minado pelo ©cclâent© em consequenoia do trabalho o" 
durante o mesmo (trabalho). 

Dabi se deduz que a Gomml*sûo do Senado am- 
plla enormemento o concolto do accidente, fazendo o pa- 
trâo responsavel por todo ©quelle occorrldo contra o 
operario, durant© o trabalho, desllgando o nexo da 1 a- 
sunlidade qhe davo éer sempre reconhocldo entre o 
exerolclo do trabalho e o aocldonta vérlficado. 

3© o risco proflsalonal se baaela na condlçâo do 
operario que trabnlha, do operario no exercido de sua 
proflssRo, do operario em funeçâo, produzlndo por con- 
ta do patrâo como energla productora complemcntar â 
da machlnarla, nâo se pôd© deixar de admlttlr <fue a 
ohrigaç&o & reparaçào do damno soffrido pelo operario, 
Ckrue dopendendo da clrcumstnncla — excrciclo do tra- 

balho — ou a consoquencla do mesmo exordclo." 

Entendom. portânto, aquellas emprezas que o unlco ac- 
cidente que ipôd» determlnar uma reparaçào ou Indemnizaçâo 
a © q'f t' produeido pelo exerctcio do trabalho que é a oon- 
srquencla do mesmo exerctcio. ^ 

A emenda nâo ipôd© ser aceita, porque determlnarla uma" 
restrlcçâo Injuria e Inconveniente, 

do «>j 
f <t 4to| . 

lot-id ' imprudencii. ixié lae 
do praw 

do mesmo 
admlttlr--© a responmibllldade do 

patrio eln indemnisai- o damno soffrido pelo upuruio 
nc<««s condiçOes? e* turial que nio. Todavla, nâo c- 
' 11,10 b' e- it • » a hvpothea© na Ici, é misttr que ao ur- 
t'go sej» inoluldo, como motlvo de exoneraçâo d-i 
responsabllidatj, (jq patrâo, o caso do accidente vtrlff- 
t i-lo por culpa do operario, respondendo o leglslador, 
nfim d© définir melhor o eoncelto da culpa. determlnar 
que ell© sempr© se pre uimlrâ quando o operario deixar 
<1© observar, no exercido do «eu trabalho. us dlsposlçôes 
cgutamentares, prevlstas no art. 37 do projecto e mais 

aquellas qUp( em anipUaçâo das mesmas, na mnpreziu 
e-tlpulareni p©rg os seu© estabelecimentos. flcnndo de- 
pendente de prova qualquer acto culposo do operario 
i tmprudencUi. negligencia e imprsvldenda) cm cusos nâo 
prevlfto» nas refcrldas dispoaiçOcs", 

Se o ei.iprcz 
accidente que fo! . 
teuha elle tode 

ronsequendas, o <; 
medica que elle Pt- 
a consetiuoncia do 
résultante, e conf. . 
Indemi Izaçào a pas 

E' pois, de tod 
responsrtbllldaô c- : 
o operario se -ur. 
o grâo du incapa<-ii 
temenle esta hnp-d' 
oldente venhu a 
sûô inaior. 

Xecessita o 
qu« o operario a* 
garantias o operari- 
gilgencla ou "icgiiÈ 
«s prescrlpçôes m- ( 
tflbuir para a aq 
tonsideravel « >■ -1 

i o intéresse de tornar o 
posslvel, «pto a retomar o 

aômontô para diminulr o en- 
■o tambem pâra inanter, em 

S" c-nurihur. û . jjroducçâo 

ivel pela conseqnèucia. do 
ru seu operario, necessurio 

-irvo» atim do rosiringir tae» 
i.jderà' Cnzer com a «SsiotènCla 

iufjo dlapansur. Conforma 
i -ute, conforme a incapacldade 

linupocMude varia o grào âa 

-.e garantnm ao patrâo, cuja 
5 iMcp, todos os inelos paru, que 

„ tratamento do quai dépende 
A ossUtenela ijnedica frequon- 

lUc a consequoncla. de um ac- 
g'-aVHdi e daht dorlvar uma io- 

de sarantiag efficientes para 
u '.la ao tratamento; sem essas 

irna de um ucokiente, por ne- 
■lui.tariamente. nào observando 

t ou contrariando-as, pôde con- 
Lfeii do mol e usslm para um 

, jndemntzoçâo. 
Desta fôrnu (i. j, o Senado Fédéral um gran- 

d serviço e .) projecto, que obrlga os pa- 
trOos b assistent n- ! ! e hospltalar de «eus opera.- 

Eis como a Commissâo procurou resolver o delicado pro- 
blema. Se resolveu bem ou nâo o Senado dirâ. 

Sr. Présidente, ainda suggerem as refcrldas emprezas que 
dove continuar em vigor a dlsposiçâo do art. 27 da lei de 15 
do Janeiro de 1919, que o art. 38 do projecto, em debate, re- 
voga. Aquelle artlgo dlspôe que: "quando os heneficiarios da 
victima forem extrangeiros, sô terâo direito ds indemnteaçôes 
se residdrem no lerritorio naâonal por occasiâo do accidente". 

E dizem em justificaçâo9 

"Revogando tal artigo da le! de 1919, o projeoto leva 
o beneficio da indemnizaçâo a extrangeiros que estào 
fora do territoric nacional, concorrendo assim para a 
economla dos que nâo contribuem com o seu trabalho 
para o descnvolvimento da Industrla e do commerclo 
brasileiros. 

Esse assumpto, apparentemente de pequena monta, 
encerra em si proprio uma these de alto interesse. Se 
fôr mantida a revogaçâo do art. 27 da le! de 1919, fica 
desapparecido o interesse do emigrante em trazer com- 
«igo sua famllia para o Brasnl, isto é, braços e energias 
de que tanto precizamos. 

Esse principio de garantir o beneficio da indemni- 
zaçâo sômente nos extrangeiros resddentes no territorio 
nacional esta consagrado intelligentemente em todas as 
mais modernas legislaçdes a respeito, apontando-se en- 
tre riîas a da Argentina, palz de larga colonizaçâo euro- 
péa, que recobe grandes ondas emlgratorias para o des- 
cnvolvimento de sua capacidade economica. 

Porque razûo o Brésil irà abrir uma exccpçâo, fa- 
zendo chegar o beneficio de uma Indemnizaçâo decor- 
rento de um accidente de trabalho, a extrangeiros que 
residem e operam fôra do lerritorio nacional? 

O Brasil nécessita, por todos os meios, nâo sô cha- 
ni.-.r ensrgiu.- , envo'rimeiito economlco 
pelo trabalho, como «é -S3aptSltasi, oe »© npiq» 
hnios mal» seguros do intéressé e nenhum malor do 
que aquelle que induz o colono a trazer sua famih 
pnrn o territorio nacional. afim de que ella venha set 
gurantida em fare dos nccidentes do trabalho, que por- 
Ventura possa ser victima o seu chefe". 

6r. Président©, o Illustre membro da Commissâo de Jus- 
jça da Tamara dos Deputados que relatou o projecto, justlfl- 
qando a dlsposiçâo empregada, disse: 

nos, accresccn 
casse-n obrli 
ria tambem 

msiçào Pela quai os operarios f- 
nssistencia, o que contribul- 

-esc© gérai da Saude Publlca". 

Sr. Président©, 
Vrgs de Sachet: "A ■1 

©ppar»clm©n%î de off ' 
para fubrlear ©ocMenl''- ' ' 
mai' medidas teglslat'1 

acarroU um oufniei';o 1 

ma COU tic» s © o Inch " 1 

ntar g© MgQtnOa 
medlco tem dado luf«r •» 

m operarios e ©trveni 
açâo. E" preclao to- 

■ gican para reprlmlr " 11 

'■ ht© das dosperas medica» « 
operarios 6 ladolencia • 

phar- 

a« 

Sr. PreniOcnte, 
operarios victima» 
ceutlcos e hoepllol'i' 
taneia cor rem tK,r 
neatabeiecimciuo '''' v 

■.-eu traiia'hot se cit. F 
lUciitéx " ©norg 

» 
l'dtyl 

bido d» asiv. vçh'-udi;., 
lloito rèousar » nsslale: 
pre? Em todo © quolqu- 

Treta e de a ur 
lamento Eamdoal do I 
porta 'oluçào radical, a'-1 

«precluçào ponderada do l 
Em Portugal o n1' 

enaos de alla clrurgh»! ■ 
Iher o «ou modlço, quamb 
putrào. 

Nâo lerfl, porvenlu: ■■ 
Intervonçùo Ctrutglcn, . 
dlrelto û vida, um dii- 
incompHtibilldade entre 
ctlma do accidente, nàc 

A Go m ml» sâo liai" 

» i.trù> 
ic tmti- 

geus é obrigado * pr«»t»r * 
» ©occorros ntedlcoe. plmrma- 

w as dospeze, com «««a bmU- 
• tem elle grande intercatMi no 
fi m d© poder ell" retomar o 

misé# tomar niedii'as oon»«- 
réV '%• fdu- la de accidentes 

• i, -n iiit<4Uo niti-hca C 

Sr. 
oual o 

•''"laente. por que fol condemnado o syatenui polo 
operario, victima de um accidente no trabalho, sô pode- 

ri© 1er dlrelto 

.AtliU- 'à' operanc 
•lada jior aeu p«'t Ma» aem- 

- -âto dclicado. ponder» 0 le-iiar- 
ii;©. tVc S. paulo, qu« n&0 coni- 
deofnde, na xnalorl» do» cases, de 

e indicado peio patri"- salvo em 
Belglca o operario ©d podertl esco* 

• serviço nâo ostlver organlzado pelo 

art. 
tes; 

13, os addltivos 

operario o dlreh0 <'e recusar uma 
rada pcrlgosa. «endo como é o 
'.Uennvcl?! No 0080 de complota 

edioo imposto pelo piitrâo e a vl- 
csla recusnr "• "i11 assistcnola? 

r-i- estas dlfflculdadcs offcroc© ao 
"tes dos «eus puragraphos ueguln- 

A lei «m vigor consagrou a expressâo: oocidorifs no tra- 
balho o considéra accidente no trabalho 'quendo occorrldo "pelo 
facto do trabalho ou durante este. Sâo tambem palavras da 
lei franceza: survenu par le fait du travail ou d l'occasion du 
travail.* 

Os commentadores francezes, Interpretando aquclla dispo- 
siçâo quallflcarn accidente no trabalho, nâo sô o que ê oe- 

" acorridto rrio fnoto do treh-' io. como imia conao^uei.cia. d|rerta 
do exerciolo gfid trabalho, como toffo tiquoil© que é 0oro; : iao du- 
rante o trabalho, tendo com este um laço de connexldade. 

Paul Pic, o eiR-nente professer -de loglslaçào Industrial na 
Faculdade do Dlrelto d.a Unlversldade de CLyon. diz que o 
leglslador entendeu deixar ao juiz a faculdado de quallflcar o 
accidente "accidente no trabalho" em tonTos os casos em que 
constatar a exlstencia de um laço de connexldade entre o traba- 
lho praflsslonal do operario e o accidente de que fol victima, 
quer o accidente tenhe tldo por causa directa e Ivnmedlata o 
"rabalho cxeculado (fait du travail), quer tenha sldo causado 
r-ir um acto connexo ao trabalho e, mais ou menos, util â sua 
oxecuçâo. E référé grande numéro de decisôes de tribunaes con- 
siiçrando essa doutrina. Foi julgudo, que tem direito â indemni- 
z'içâo: o qperarlo ferldo, quando auxillava os «eus camaradas de 
um atelier vlsinho; o operario atacado por paredistas nas im- 
mediaçôes do seu estabelecimento de trabalho; o ferldo ©m um 
accidente de tramway, tomado "por elle cm obediencla a ordens 
do seu patrâo e em desempenho de uma commissâo; o que. 
«o achando nas proximidades dos looaes industrîa'es, foi ferldo 
por uma explosâo que tevo lugar nesses looaes; o que ê victima 
do desabamento de uma poredo, etc., etc. 

A expresaâo â l'occasion du ifflvail diz Sachet, visa todo o 
accidente imputavel â organizoçào do trabalho da uma em- 
preza; ora, um accidente desta natureza, pôde, excepcionalmen- 
te produz!r-sc fôra do lugar c do tempo dp trabalho. A Côrta 
do Oossaçâo, de Pariz, julgou ter dlrelto â indemnizaçâo um «n- 
tigo operario ferldo na usina para onde regressara afim de 
receber o seu salarlo, dous dias depois do haver termlnado o se" 
oontrato de locaçâo de serviços; bem como contramestre morto 
por um operario que despedlra, quando terminaào o seu serviço, 
dolxara a usina e se dirigla para a sua residenoia. 

Ora, em todos estes casos, o accidente nâo teve, como 
causa immedlata e directa, o exerciclo do trabalho proflssional 
e. mesmo em alguns delles. « «ccldente ooeorrera fôra do lugar 
« da hora do trabalho. 

a uma indemnizaçâo, provundo a culpa do seu 
P'Ir.iot ' oreue tal «ystema nâo podla resolver com justlça 
e equldado o prohlcma. 

? co licença para 1er as segulntes palavras de Paul Pic; 
A questùo <14 mdhor legislaçâo appllcnvel nos aocidentes 

operarios ou profisslonae© fi uma das majs graves que o legls- 
lador contoinporaneo tem de resolver. O dcjionvolvlmcnto do 
machini?nio teve como consoquencla necessurla a Inscgurançn 
cresccnte do trabalhador; tendo de utilizar e domlnar forças 
poderosas, o operario. é, multas vezos, victima do accidentés 
lortultos que nada fnzia prever. Multa© vezes, o accidente é 
devldo A sua Imprudencla. mas a Imprudencla do operario fi 
quasi fatal; vlvendo no meto do porlgo, famlllarlzado com as 
machinas mais perigosns, é conduzldo necessariamento a dos- 
prezar as procauçdcs necessarias e a menor negligencia pôde 
ser-Jhe fatal. Outra» vexes a origem do accidente é uma falta 
ûo patrâo, ma» nem sempre é facil estabelecer, exactamenfe. 
as responsabllldades « os juizes pode m. muuas vezes, »-oin 
boa-fé considcrar como résultante de um caso fortuite, ou mes 
*no como Imputavel a uma Imprudencla do operario, um accidente 
que, em boa justlça, deve ser attrlbuldo a uma falta do patrao". 

Para resolver o problema. surgb em 1882 a theorinl da 
responsabilidade contraotunl, propugnada, entre outros, por 
Pjftoiol >- 

Bor i theorla, ha um'contrarlo'^iifre o patrâo e o ope- i 
rario, pelo quai aquelle ê devedor da segurança, devendo a todo 
o instante, segundo a formula de Sainctellete e Souzet poder I 
restiluir o operario a si mesmo, valldo como 0 recebou. 

Daln a »ua obrigaçâo de indemnizar o operario no caso * 
surgio a ihoria objeciva, pela quai o damno causado por um 
caso fortuilo ou de uma falta do operario. 

Repelllda esta theorla pela jurlsprudencia franceza. que »em- 
pre se recusou a assimilar o operario a uma cousa inanlnmde 
surgio a theor.a objectiva, pel» quai o damno causdo por um 
objecto deve ser reparado polo proprlelarlo desse objecte, abstra- 
cçâo feita de toda a idéa de falta. Appllcada â materia du aco'- 
dentes industriaes esta theorla tornou-se o que se chama - 
'•risco proflssional". 

"§ l." y- 
hospltalares, .i '- 
Julz conipoténte. 
nomearft os p' - 

"A nossa lei de accidentes equipara„ em tudo, « 
operario nacional ao extrangeirc fazondo no art. 27 
urna sô excepçâo: quando os beniflciarios da victima 
forem extrangeiros, sô terâo direito â indemniznçio se 
rosldlrem no territorio nacional por occasiâo do acci- 
dente. A Commissâo propfte a suppressâo desss caso 
unlco de excepçâo. manifesta ndo-se assim, pela equl- 
paraçâo do operario nacional ao extrangeiro, Essa ex- 
cepçâo jft dôra motlvo a uma reclamaçâo amistosa do 
Cûvenw itallano ao nosso Governo. em data de 22 de 
Julho de 1919, encaminhada pelo Ministerio da Agricul- 
tura A Camara do» Deputados, excepçâo que. pelo" tra- 
tndi de Immigra çâo celebrado o anao pas.n()o com a 
Ttalla e ratificadc pelo noswo Gove.'ti «i.i 24 dé Feve- 
reîro do corrente an no. deixou de ter effelto cm relaçâo 
ao» trabalhadores Itallano». conforme c d'srosto no ar- 
tigo 1* da mosma convençâo 

As IndemnisaçOe», o© beneficios « os pi oilegîo» 
Ubrireido, pelas lei» © pelo© regulnroenlo» sobre rep«. 
'"•çHo d© tnfortunlos do trabalho »«r«o loncedlrif em 
oada um dos paire» ©os oidsdâo» do outro « .m u. 
heneficiarios legaes que a ©lie© tlvorem dlre.to, ^<om a 
©ondlçâo de resldencla ou outra condlcflo ou© nâo sftj© 
«*lglda para o» narionae». 

A derogsçâo do art. 27 da l©", correspondendo no 
f*Mrtto libers! da legislaçâo brasUoira. taoHUa o dts- 
onvolvlmcnto de uma poUttca Immigratori», assoguran- 
do ©©s trabalhadores que demandam us nossss IndJ«- 
Irla» e o© noeso» campe» as plenac gsrsntlas da( lo, bra- 
siletrs sobre ucctdenti. - 

S© o operario nacional © o operario ©xtrangeiro ©s- 
tâo expo-to» aos meamoa risco», nada mais Justo do que 
A 'i usM d—'-hte"' -nié casi d© rwtiarè'çâo ise» a©. 

■ dent© no tia&ajiic, ""nt-n'# '-•ai»""- - 
que, nu lucante •©- diieiiot ci\ -, * GonsUtulçio F©- 
derol ©quipars ao» naclon©©» o» extrangeiros resldentes 
ro »cu territorio. Demal». semelhante exclusSo nâo ©on- 

• rults o fntereese do operario nacional. umu vez que ella 
r "lo coni-tituir motlvo de preferencia para a sdmigsâo 
da operario extrangeiro" 

A tâo »en»aic co» .deraçfles »ô calm-me nccresceutar que 
—- desde que "m operario, victima de uni accidente, tem ^ 
rcito a uma indemnizaçâo, em vlrtude do lei. e a respectiva 1m 
portancla entra, ©m »©u patrimonlo. nâo pôde o Congresso <ie. 
termlnar a que hordelros deve passar ta! patrimonlo, o casa 
de morte da victima. 

Pnr esta.» mesmas consldereçôes, a Commissfio ' nâo pôde 
aeeltar uma oiiti.i siiggeatj0 {|;lg emprezas, em iqlâ- 
çâo ao art. ■ ,|" lo'jiuo, para que seja modificado no sentido 
de sô ser Inb . " a Indemnizaçâo no caso du exlstencia 
de conjuge ou fllhos da victima e de doua torços no caso di 
exlstencia do pessoa ou pesBoa» a cuja subedstencia provea»© a 

mesma victima. 
1 i > patrao nao prestar os osecorras 

'■> e pliannaoruUco» necensarlos, o 
pois de constatai- nquellu rccus.i,, 
onaes © o estabelecimento hosplta- 

lar que prceta.io '©: «occorros. 
5 2.° Ao op< arlo «ômente ser à ponidttido esco- 

Iher medico, phafe'scdutico 0 hoapltal ©tu caso de ur- 
genda absoluta e (Csdo que o patrâo se recuso a prestar 
os socoorros devW'sjt 

5 3,° O oper sô podesâ recusar a assistcncia 
que fôr prestada pitriio quando, para Isso, tlver 
mot 1 vos pondère • quo lerai-A .io conhcclmento do 
julz, o quai, se tO' i©rar procodentc a reclamaçâo pro- 
codorâ na fôrnia d- t* dest© artigo. 

I 4.,, O pgc: 1 :il« l'os honorarios dos profissionao». 
tm qualquer do •» adma menclonado», dependerii 
de arbltramonto. 

6 S." Duraide i itamento. d pcrmlttldo. quer ao 
patrâo, que ao oi a Ho requerer a verlficacâo do es- 
tado de saude des ultimo, nomeando o juiz um me- 

exame, que se effectuarâ em pre- 
irlente. ge bouver dlvergencia en- 
lado da victima e as suas condi- 

.'V;1 0 t.aUaLDO. o Ju.z nom-Bpâ > m 
< xame e 110 seu avpitv-bcecarâ 

Tambem a Commlaeâo nâo pôtlo aceltar a» emenda» sug. 
gorldas aos arts. S e 9* do projecto, rolatlvos ao quantum 
da indemnizaçâo nos caso» de Incapacldade total temporarU 
e de Incapocldnde pirclal permanente, por estar de pleno ac 
côrdo com o subriltutlvo organizado pelo Conselho Nacional 
do Trabalho, Conselho esse que, no dizer d«s mesmas em- 
prezas: 

"Constitue um orgâo em que «e refllecte o pensa- 
niento mois ponderado na importante questâo relatlva 
A legislaçâo operario, pela ciroumstancla de entrarem 
na sua orgonizaçào elemeutos représentatives, quer da 
orientaçâo patronal, quer da - orientaçfiio do (Proleta- 
rlodo, contrôlada» por altos funccionarios do Estado e 
pelo espirito esclarecldo de juristas o espeoialistas no 
assumpto". 

dico para farrr e 
sença do modlco 
tr© ambos sobre 0 
çScs de '-apacldr'l 
cutro medlf' 
0 julgnmento 

cldr de 

O indlvlduo - diz Sachet - que se cerca de ou- 
tra» nctlvldades, de operarios e de machinas, créa um 
organismo cujo funccionamento pôde causar damno»- 
estes damnos. estes accidentes Inevltavêls. que consti- 
luem 03 pengos inhérentes ao emprego. 0 qu© nâo tôm 
outra causa senân o desenvolvlmento em uma direcçâo 
Hclta da actividade humana. constltuem piocizamente, 
©m seu todo o risco profissional, e quem deverA sup- 
portar tal nsoo senao aquelle em c 
ciona o organismo que creou? 

rujo Interesse func- 

"A producçâo Industrial, diz Paul Pic, expôe o trabalha- 
or a certos rlscos © aquelle que aufere os proventos dessa pro- 

dueçao. deve ser obrigado a indemnizar a victima, caso se v© 
rlfique o risco, entrando a Importancia dessa Indemnizaçâo nas 
despezas geraes da Jndustria. 

Do modo que, diz o mesmo escriptor, a idéa do risco fun- 
damento juridico da Ici, é exclusiva do elemento Intenctonal 
©alvo se o operario expoz-se voluntariamonte ao accidente com 
o ftm do adqulrir ou para .1 ou para sua familla (suiadiol. «ma 
Indemnizaçâo*'. 

5 6." O juiz m, 
Indirectamente ao 

De modo que: no c e 

nomearA medieo ligado directa ou 
; itrfio ou â victima. 
cio patrâo se recusar a prestar soc- 

Cbrro» modlco» - ou se t- -a de Un, accidente grave que de- 
manda de socoorros urgem - e. neste caso. tem o operario o dl- 
iciln de cscolher o seu nndico. ou nâo ha grande urgencla na 
assistencla. © ontûo o juiz nomearâ os profissionnes e o ©sta- 
beleclment© hospltalar que deverâo prestar aquellcs soccot-ros. 

O Sn. Aiustidbs Rocha — Muito bem 
" SR. Adoupho Oernoo; — sâo o» caso» do» ;< 1* e 2'*. No 

caso do patrâo prestar os soccorros e exlgir que 0 operario se 
submetta A sua asslstencl,, este sô poderâ recusal-a se para 
Isso tlver motivos pondérés,.». que levarA ao conhecimento do 
juiz, o quai, se conslde. ir i rocedente a reclamaçâo, nomearâ 
os proflssionaes e 0 e .-1 'eclmentos hospltalar. E' o caso 
do S 3°. 

lie termina o s 4« qU(. pagamento dos honorarios âos pr.v 
f'sslonaes. ©m qualquer d. roferldos caso», dependerâ de arbl 
trnmeiîtt». 

O Sn. Aristides Roi-ua: 
O Sa. Anou»HO Gordo 

impedir a industrla do ac 
Mas prosigo. 
O § 6s dispO© que ci 

ao patrâo, quer ao oper>- 
de saude deste ultimo, ne 
exan*, que se effectua- 
Se houver divergencia r 
e suas condiçdes do c," 
meanâ um outro medioo 
basearâ o julgamento. 0 
medico ligado, directa ou 
ctima. 

- E' ahi que nâo estou de accôrdc. 
Esta disposiçâo tem 0 Intulto dj 

ntes. 

Sr. Présidents, fnsso a examinar uma outra ordem de 
emendas. 

Vafia* osfociaçôes opteraria.» dlaigiram carias, telegram- 
mas e representaçôes â Commissâo de Justlça e Legislaçâo, 
reclamando contra as disposiçôes dos arts; 15 c 16 do projecto 
que modifica disposiçôes do lei de 15 de Janeiro de 1919. 
Dizem que 83 disposiçôes deata lei, modifloadas pelo "projeoto. 
sao joitaf e gnrantldoras e tOm ptrouado' exc^htfs ' ^ à:? 
tados. A 

Eis as disposlçOes do projecto impugnadas; 

- o tratamento ê pei-mittido. quir 
requerer a verlficaçâo do estado 

ado o juiz um medico para fazer 0 
presença do medico asaistente. 

irnbos sobre o estado da victima 
do para o trabalho. o juiz no- 
fazer o examo s no seu laudo 

• dispôe que o jul nunca nomearâ 
directamcnte. ao nafrilo ou s. vi- 

l 

"Art. 15. Sempre que occorra algum accidente que 
obrlgue o operario a abandonar o trabalho por mais àe 
um dia, o patrâo enviarâ â compétente autorldade po- 
liclal uma communlcaçâo do facto, na quai mencionarA 
o» dados contidos no registre de que trata o artigo an- 
terlor e minlstrarA Informaçôes sobre assistencla me- 
dica prestada ao mesmo. 

S l." A communlcaçâo deverâ ser asslgnada pelo 
patrâo. pela victima ou por terceiros a seu rogo e Por 
duaa testemunhas, de preferencia operarios do estabe- 
lecimento 

§ 2." Estando regular a communicaçâo. a autorl- 
dade policiai mandarâ archival-a, sempre que nâo hou- 
ver teclamaçâo do operario ou de sou représentante 
la gai 

Na hypothèse de reclaimaçâo a communicaçâo ser- 
virâ de base ao Inquerito policiai. 

Art. 16. Desde que 0 patrâo deixe de foz«r a com- 
munlraçâo de que trata o artigo anterlor, dentro de 48 
horas. a autoridade policiai comparecenâ sem demora 
ao lugar do accidente e ao em que se encontrar a vi- 
ctima tomando as doclaxaçôes desta, dfj patrâo e das 
testemunhas, para a lavratura do respective auto, com 
IndloaçSo de nomes, residencias e salarlos; local pre- 
cizo e hora do accidente, drcumstancias em que oc- 
correu; séde dos ferimentos e nomes dos benetlciarios 
da victima. 

P-.iragrapho unlco. A autorldade policiai providen- 
clarA, com a posslvel brevidade, para que seja a victima 
examinada por medico legista, onde houver, juntando o 
respectivo laudo ao inquerito, que serA remettido, In- 
contlr.enti, ao juiz compétente para a Instauraçâo do 
processo"a 

Dizem os operarios (lé) : 

' 

"Do que acima ficou trenscripto, desde que se visé 
acautelar os direitos do$ operarios, sô devom ser mam- 
Udas as disposiçôes; 

a) que determimun seja a victima submettida « 
examo medico légal; e, 

61 que mandam seja 0 inquerito remettido Imrac- 
ciatamente ao juiz, sem que se percam os clnco dlaa 
de que cogita a lei em vlgor, 

O mais que se acha centido nos artigos transcri- 
ptos deve ser eliminado do substitutivp, mantendo-se 
o que dlspôe a lei n. 3.724. 

Séria uma lastima evitar o compaxecimento da 
autorldade policiai no local do accidente, logo que este 
se dê., 

B', entretanto. o que o substitutive propôe, pois sô 
admitte que a autorldade Dollcia] compareça 48 hora-, 
depois, e isso quando o patrâo nâo fizer a communi- 
caçâo do accidente. / 

Mas comparecer 48 horas depois no local do ac» 
cidente, para que? 

Sô se coniprehende que a autorldade policiai com- 
pareça ao local do accidente, nâo apenas para ouvi, 
do operario, do patrâo o das testemunhas a narraçâu 
dos factos, como tambem para que ella, em pessoa, 3© 
convença da exlstencia do accidente e évité, com as d 
ligencias que coda um dos caios eapeclae.» pôde déter- 
mina.-, sejam os factos deturpados em prejulzo do ope- 
rario. 

A» manchas de sangue, oriundas dos ferimentos r©- 
cebidos pela victima, alndà exlstirâo doit» dias dapois? 

A» testemunhas dos facto» .fA nâo estarào indd.Ttria- 
das para adulteral-os? 

Serâo ellas ainda arrolaveis? 
E, quando ha um accidente occorrldo na rua, c«A 

uni mnt< rneiro, par exemplo, como descobrlr as te? 
' como annoter os seu.» nomes, sonào copj- 

parecawW^i a0 ioSal- d, ^oaâdeoU 
Fazer o operario assignai ,, o-itrâo o coen- 

munlcado rfferido no art. 15, 5 F, do substitulivo, 'fi 
transformar a fraqueza do operario, naturalisslma logo 
apôs o accidente, em cumplice da mâ vontade patronal. 

Pois quai é o operario que, logo apôs um accident©, 
de malor ou menor gravidade, val discutlr sobre a loal 
dade de um documento que cllo nâo «stâ, talvez, sequer 
em condlçôes de lêr, quanto mal» de comprehender? De 
pois, nem « precizo que o operario assigne aquelle cont- 
municado: o substitutive pormitte que "uma tereeira pej. 
soa o faça a seu rogo". 

' Outra disposiçâo dos nrtlgos acima transpcrlpto» © 
que constitue um erro de goiisequencias gmvissima.» 
6 aquella em que -se permitte faça a autorldade po- 
liciai 0 archlvamento dp processo, com base noquellej 
communicados. 

Pois se ease.» communicados nâo merecem fS. como 
«ervirâo de base para um arohlvamentoî 

Mullo melhor dlspôe a lei n. 3.724. 
Sô ao julz de dlrelto « permlttido ordenar esse ar- 

chlvamanto. 
Os Srs. mémbros do Conselho Nacional do Tra- 

balho sabem o que sâo as autoridad»» pollciaes, prlncl- 
palmente «as pequenos villas e logarejos afastedos do» 
gyuides centros do nosso palz. Ou elles sâo os ohoféa doa 
lu gare» em que se acham, ou os prapostos dos mandôe» 
Ipcaes., v 

Em um ou ©m ou,ro reeo, elles nada f»t©m «©nâo 
vltando um flm unlco: «upnenUr o prestlglo proprto, 
ou Insuflar aque»8 a «uJ* «ombra vivem. 

Nunoa ell*8 sfguiam por um espirito de juMac», 
nunca el'»8 88 •dulllbram )>or «m sentlmento da odul. 
dade o nunon «lia» aquilatam do prajuizo que algueW 
soffre pol8 ®PenM 8t' lntere»8Am pelo beneficio que^al- 
guem aa8 *oto, <lue pmUram^ 

.v lei n. 3.724 fol mai» «abla o mai» equltitivav'nt. 
tribus unlcamente ao.» juizes de dlrelto a faculdeufc d# 
•rchlvsr oe auto» do accidente e isso depois do feito • 
respectivo processo, no quai o Ministerio publico ô 
obrigado a prestar atpistencla «os operarU». 

■ A fraude, assim, fi quasi lmpo»»tvel, ot, polo menos. 
fleou dlftjrultada , 

£1.0.0©-1"- -10», 

«cripto» se mostra ©m ;a ©ua Œk-çpz—-, 
■Prtmetro em uma fabrira em que «stâo oollonnàti» 

operarios adultes e 8«u* fllhos ntenores, um destes, crlan- 
ça ainda, deixa rm engrenagom da» machina» om qua 
trabalha uma de sua» maozliihas. um pedaço do seu oOrpfl 
juvenil, cuja falta, pelo reslo da sua vida, e incajculavel. 

O patrâo ou o gerente da fabrlca «abonda que ai 
haverâ Intervencâo Judlcial .»« o operario reolamar. exer- 
cerA sobre este e seu P»1- fraC03 6 1,nr>ot<,nt08* ^ a 
pressâo, para que se calem. afastando assim a asslstencl» 
do Ministerio Publlco. boni como a tutelia 0 o ampa- 
•ro da loi» 

Diante da -perspectiva dos tianstomot «lue ihoê 
aoarretarla uma demissâo sublta de todos os membre 
da familla, que alll traballmn o operario menor o seu 
pal serâo obrigudos a submetlcram-se â prepotencla 
do patrâo, armado que «sim flca. cm vlrtude do um 
defeito da lei, de poderes para tâo facilmento ennullar 
toda ©fficiencia da mesma lei. 

Segundo caso: uni operario faaiece ao ser •dotim* 
de um accidente e deixa beneficlaiios no oxtrsJJgMro, 
caso em quo o substitulivo ordena o pagsment» ô» In- 
demnizaçâo. 

O patrâo faz um communicado mentiroe» • « "(n" 
toridade com fundamentp 11 aquelle documento, axohJv» 
os papeis., 

Nâo ha o chamamento dos beneOclarios: este» Igtio- 
ram o accidente « a lei aerA feltai d© mol de a prcJoo- 
gar ©ssa dgnorancla, 

Cor.fccclda aquella morte, se jâ nâo estlvgrapi p«*- 
soriptos os direitos dos benefldarios, como apUrar oo 
faotos quo se passaram? 

Como conhecer qunes a» testemunha» q\i« sotnâ 
elles poderâo depôr? 

Se houvesse inquerito, promovddo pela autoridlada 
policiai por denuncla de qualquer peetooo. os faloto.» 
estarlam apuradoa IndlludlvoilmenUe; se houvesse pro- 
cesso judlcial ex-officio, como a loi n. 3.724, déter- 
mina se faça em todos os casos, 03 benefloiarlo» serlani 
convocados por editaos a virem pugnar pélo® seus di- 
reito». 

E' uma hypothèse facil de ccncretlzar-se ©nt fe-lo 
« l ue, sô por si, justifica a Impugnaçâo felta aos artl 
go» iranscrlptos. 

E" noedssario porjtanto. que os «rtiglos 15 « 14 
<1o substitutive da Commissâo de Justlça sejam modi- 
ficado», marcando-se o que diapôe actualmente a loi 
n. 3.724, a respeito accrescentando-se apenas a obri- 
gaçâo das autoridades pollciaes proccdercm sempre, em 
caso de accidente, exames medico-legaes, e a remet- 
terem os autos clrcumstanoiados, Immedlatamente, ao» 
juizes compétentes, sem a delonga de clnoo dias que 
lei actual permitte. 

Attendendo a este Justlssimo pedldo. mostrarâo o» 
Srs. Senadores que se Intéressa m pelo bem estar do 
operariado no Brasil e que um espirito de justigu ;(ii- 
perior ê que 03 guia na votaçâo das materia» sujeltes 
ao seu estudo". 

Fol tambem remetçiao a Commissâo a photngVaphia do 
segulnte aviso fixado em fabrlcas de S. Paulo: 

"Aviso aos operarios — Todo operario desta Fa- 
brica que. em caso do accidente no trabalho. se queixar 
A pollcla, serA dcrnlttido". 

A Commissâo, considerftndo procédante.» as observaçOc.» 
felta» pela» aasociaçôes operarias, offerece emenda» que, aip. 
provadas. darâo aos menclonados artlgros do projecto. a se- 
gulnte redacçâo: 

Art. Sempre que occorra algum accidente que obrlgue 0 
operario a abandonar o trabalho o patrâo enviarâ. Immediata- 
mente, A compétente autorldade policiai, uma comrauwlcaçâo 
do facto, na quai mencionarA os dados contidos no registro de 
que trata o artigo anlorior e minlstrarA Informaçôes sobre a 
assistencla medica prestada ao mesmo, 

Paragrapho unlco. Se a communicaçâo nâo fôr feita peli 
patrâo, podenA ser felta pela victima ou por teroelro. 

Art. A autorldade policfiail cortiparfeocrâ «em donim-a no 
lugar do accidente e ao em aue se encontrar a victima. to- 

I 
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mando as deolaraçôes desta, do patrâo e das testemunhas, para 
a lavratura do rospecUvo auto, com indicaçâo de nomes, resi- 
denciag e salaries ; local precizo e hora do accidente, ciicum- 
stancias em <iue occorreu; séde dos ferimentos e nomes djos 
benefiolarlos da victima. 

Paragraphe unico. A autoridade pollclal providenclarâ, 
com a possivel hrevidade, pera que seja a victima ejçaminada 
por medico legista, onde houver, juntando o respectivo laudo 
ao Inquerito, que sera remettido incontincnti uo juiz compé- 
tente, para a instauraqâo do processo., 

Sr. Présidente, precizo continuar ainda na tribuna, afim 
de justificar outras emendaa offerecidas pela Commdssâo e 
peço respeitosamonte ao Senado que me releve este longo d s- 
eurso que pronuncio cm cumprimento deumdever. 

O Sn. Dionysio Ebntes: — V. Ex. estâ sendo ouvido com 
roda a attençâo, , 

O Sa. Adolpho Gorpo: — Sr. Présidente, o Dr. J. de 
Paula Andrade, autor de uma excellente monographia sobre 
accidentes no trabaiho, cm carta que me dirigio, suggerio a 
înclusâo de dous dispositivos no projecto. para toruix mais 
facil e efficiente a realizayâo da reparaçâo, quando se trata 
de operarios da Uniâo, a quai considéra impossivel pela legis- 
lagào vigente. 

"Effectlvamente, diz elle, o Juiz, condemnando a Uniâo, (< 
pemjipe obrigado a appellar cx-officio de sua decisâo; o pro- 
cesso fica tâo moroso com a subida ao Supremo Tribunal, que 
torna quasi illusoria a Indemnizaçâo, devido ao justo desanl- 
mo da victima ou do sens herdeiros. 

Aqui em Bello Ilorlzonte, pelo menos, nunca houve uma 
indemnizaçâo em tal caao e, nos cartorios do Julzo Seccional 
ha mais de uma centena do autos paralyzados. A meu ver o 
aviso n. 48, de 23 de Novembro do 1920, do entâo Ministro da 
Agrlcultura, Dr. Slmôea Lopes, removeria tal Inconveniente, 
se elle tivesso applicaçâo tambem nos Estados: mas elle a tem 
Edmcnte no Districto Fédéral". 

E suggerio o seguinto dispositlvo, que a Commissâo 
adoptou : 

"Art. Qu'iiido a victima for operario da Uniâo, rcpVc- 
gentard csld, para promover c effcctunr o innénlu, ^ prunura- 
dor da Jtf'publira. junto ao Juteo scccional compétente, 

Paragt^ipho unico. Para esse fim sempre 'tue fôr neces- 
sario, o rfprésentante da Uniâo requisitard do chcfe da repar- 
tiçâo compétente as informaçôes que julgar convenientes".. 

Um outro dispositlvo que offereceu, a Commissâo oonsi- 
derou prejudloado. 

O digno Dr. Proourador Gérai do Districto Fédéral, em 
offlcio que me dirigio suggerio a convenlencia ou da creasâo 
de um julzo prtvativo para o proceseo e julgamento das 
causas de accidentes no trabaiho, ou do dar-se competencla ju- 
dlciaria és autoridades pollciaes para o caso, como acon- 
tece no s processos de contravençâo. 

Este offlcio chegou âs minha» nmos jâ depuis de haver a 
Commiasâo do Justlça © Legislaçâo tormiinado o exame das 
amendas que Ihe foram suggeridas, e encerrado os seus *ra- 
balhos. de modo que nào me sinto habilitado para enunoiar 
a sua opiniâo a respeito. 

Se, porventura, occupar, de novo, a tribuna, tratarel da 
questâo, examlnando-a sob todos os seus aspectoS. 

Com o Intulto de tornar mais simples o rapido o pro- 
oesso e defacilitar o mais possivel o recebiniento de nepara- 
çào, a Commissâo formulou varias emendas. que vou offe- 
reoer; 

— permlttlndo o acedrdo entre as partes, nntos ds inl- 
clada a aceâo c mesnio no correr desta; 

— Inolulndo no projecto uma dluposlçâo da tel paullsta, 
*1° 21 de Dczcmbro de 1921, dlspondo que »© 0 patrûo, na 
nudloncla Inlcial, confossar o accidente e deolarar-ss prompt» 
a Indemnlzar a victima. dlscordando apenas. relaç&o ao 
STâo da Incapacldade, o Juiz farâ tomar por termo a con- 
tlssfio, dlspensarâ a prova teftemunluil, nomeorft. um perlto 
T-ara procéder ao exame no offondldo, e baaearâ © sou julga- 
mento no laudo perlclal: 

— dispondo que quando a victima f6r operario da Uniâo, 
nepnesentarâ esta, para promover o effectuar o acoOrdo, o 
Vfocurador da Republlca, junto ao Julzo secclonal compétente; 

— supprimindo outras formalldades do processo. 
O projecto jâ contém dispoaiçôes Introduzldas pelo Con- 

1 ' '10 Naclonal do Trabaiho e que a Commlwâo adoptou — de- 
tcrmtnando que quando o Mlnlsterlo Publlco estlvor Impedldo 
de exercltar a sua ncqào, borft subetituldo, onde nâo houver 
assistencta Judlclaria. por pessoos Idoneas de nomeaçâo do 
Juiz, c substituindo o rqcurso do ann<;|^r'c> aaa eb<.tva«v>>a 
Tuuîcriuus ias acedea de ind<-mniznoâo, peld do aggravo, que 
Jeverâ ser Julgado de preterencia a qualquer outro recurso. 

Sr. Présidente, nada mais precifco dlrer agora. Aguardo 
I» debate, que um projecto de tâo grande importancla como 
este, deve provocar, para voltar â tribuna. Est ou prompto 
Para prestar ao Sonndo todos os esclareclnventos que foreni 
necessarios, cumprindo, asslm, o meu dever. 

Tenho concluldo. (Itulto hem; muito tem. O orador é 
cvmprtmeniado pclos Srs. Senadores présentes.) 

livtaidos dp Commercio e da Industria", no quai sâo daclos uteàs 
eeclaredmontos aos oontribuintea des.m classe. 

Esse foliheto pode ser facdlmente obtllo.. 
Tnabalhioa analogoa serâo publicados. especialment® dilri- 

gidos ûs outras classes de oontribuintes. 
V — REIPARTIÇOEiS DE LANQAMENTO — Sâo as so- 

gulntes: 
No Rio, a Dolegacla Gertaj do Imposto sobre a Renc^i, — 

6 avenida dlas NaQôes, provisorlannento no pavilhâo fronteiro & 
Casa die Misericordia; 

em Nithcrohv, uma secçâo ©spécial da Dolegacla Gertal © as 
rcpai'tiçbes tir ixxxic&Kloras ; 

nos Estados, as Delegacias Fiscaos, na capital; as mesas dte 
rtendlas, colleotorias e alfandegas, onde houver. 

No Rio, aindia haverâ, pana o forneoimento de f6rm.ul!ais e 
Oleoobinïenfto das deelaraçgos^ postoa especiaes cm différentes 
pontos da oidadle, oomo sera opportunanïento divulgado. • 

Na Delegaleiia Gérai, no Rio, © nas Delegacîas Fiscales, nos 
Estados, funocîbnarâo os Conselhos de Contribuintos. 

, DELEGACIA GEKAL DO I.MPOSTO SOBRE A RENDA 

Leiiào ds prédis à rua Con- 
de de Bomfim n. 451 

A Directorla do Tijuca Tennis 
Club avisa aos Srs. licitantos 
ao leilâo, annunoiado pelo lei- 
loeiro Ernani de Carvaiho, de 
venda do predio onde funeelona 
a sua séde, â rua Conde de 
Bomfim n. 451, que. da escri- 
ptura do contrato de arrenda- 
mento do dito predio, que se 
acha devidamento reglstrada 
para os effeitos legaes, consta 
a ciausula seguinte: 

S' — A outorgante pro- 
prletaria obriga-so por si e 
por seus herdeiros ou suc- 
cessores a fazer este con- 
trato bom, firme e valioso 
a todo tempo, renunclando 
os favores da lei de pedlr o 
predio para sua moradla ou 
de pessoa de sua famllia e 
fazendo com que no caso 
de alienacâo seja este con- 
trato respeltado pelo seu 
novo possuidor". 

Faz esta publlcaçâo, porque, 
embora tenha riotlfipajo jiidi- 
cialmente o dito leiloeiro para 
que désse aciencia aos licitan- 
tes do contrato, entre as clau- 
sulas pelo mesmo transcrtptas 
em sens annunclos, fol omlttlda 
essa de capital importancla 
para os Srs. pretendentes. 

Imposto sobre a renda 

Estâ Inaugurado o servloo do Imposto «obi-., a Rendb, cheodo 
por lei do 1923, e Jâ foram inlcin/tes os trabal.h(H oorreepondenties 
a 1924. Asslm, oonvém que todo» tonxem mra lias segulntes 
advcrtencias, extmhldaa dio» regulnmentos «m vigor; 

I — QUAES SAO OS OONTRIBUINTES — Todos. ttesda que 
tenham rendimento superlor a 10 contoo de «'ôb annunce e quo 
♦enham U.lo ncsldoncl,,. ©m qualquer ponto do thrltorio naclonal 
«w !• de Janeiro de 1924, 

V%jam-»o adlante qua«s eâo as rendaa taxtdhn o qua«s as 
que «o acham Iscntas. 

II — RENDAIS SUJE1TAS AO IMPOSTO Eslào dtvidldaa 
cm quB'tro categoi-las: 

— as do commercio e industria; 
— as de «ipltaea e vnlores mobililnrios;1 

3* — as provenlentes de ordlonados publloo* © Partloulai-ea, 
subsidios, emohimento», gratiflcagCcs. bomificaçSea, ponsCes « ro- 
muneraçôes. sob qualquer tltulo e forma contraotunl; 

4* — as provenientes do exerdolio do pnofisisôes nâo commer- 
cines e nâo comprehendldas ©m categoria aivterior. 

Kstâo iwontas as rendus provenloatcs da ugrlcnltui-a © da 
propriedade Imntobiiliarla, Uh dos funiootonarloa publions es te» loties 
® mu.niclpQeo, as dos iiwrtadtores de tiitulos da dlvJdx publlca o 
•a d© institulyôes phllanthraploa». Nesto cxercicHo, tstâo Iguai- 
«ïento isentos os jures de emprcstimOs com garantla de proprlo- 
dade agricola. — Os acdonlstos, peseoirlmontc, nào pngai-âo Im- 
posto sobre os dSvkîendos porcehidos; o dmposto rcoio sobre «. 
•ocledaete anonymla, que é a contribuinto na especio. 

III — O QUE DEVE FAZER O CONTRIBUINTE — Deve 
fazer a deolaracâo dos «eus rondlmentos penanto a reptirtiqào de 
iançamento do lugar do sua rcsI-cJcincia ou ond^ M v a aede do 
reu estaboleeimento principal (vêde abalxo — V>, Phra essa 
doclanaçào o prtizo val até 1 de Abril do coda anno, mas, no 
prcscute anno, foi elle prorogad» até 14 de Novembro. 

Para facilit^iir as dteolanagôes, os funoclonnrlos florneoerâio 
fôrmulas dmpreasas, de aecôrdto com as modlclos régula me n tares. 
Eesaa férmulas sâo de très eepecles; uma pana as 2', 3' © 4« ca- 
legorias, e outra iiara. as socSedadics anonymus. 

O contrlbulnte deverâ proencher a sua férmul'a « ©ntregal-a 
Ê repartigâo, exigindo reclbo. Do pois, aguardarâ o Iançamento, 
que em curto pnaao Ihe serâ dad© a conhooer. 

Se nâo concordar, pode fazer sua redamaçâio oo funcoiona- 
rlo resiwnsavel pelo Iançamento, — ou reoorrer para o Conse- 
Iho <10 Contribuintos, dentro de dez dlas. Dis decisSes do Con- 
selho ainda cabe reeui^so para o Ministro da Ftazienda. 

A FALTA DE DECLARAÇAO no prazo deslgnaio (ist© é, 
até 14 de Novcmhrt), no corrente anno), dard lugar ao Iançamento 
'cx-officio', que sera feito soirc um rendimento arWrado pelo 
fiaco, accrescida a importancla do imposto com g multa de 
GO «l". 

Quando se verificar a cxistencia de uma DECLARAÇAO 
FALSA, a penalidbdo serâ Bin<la mal or e epplksada com o nm- 
ximo rlgor. 

IV — PARA MAIORES EXPLICAÇOES, sendo nCCcsstirlas, 
ha os seguintos mieios: 

— Os funccionarlos das reparti (.-Ses de Iançamento (vêdle 
nbaixo — V) forneoerâ© todlaa as do que caneçnm os contribuln- 
tes para preencher as férmulas dto diediaa-açâo. 

— Estâo pubUcad'os no "Diario Officiai", <1© S die Setembi-o 
de 1924, o decroto n. 16.5S0, que opprova o regulamemto para o 
serviço do arrecadaçâo do Imiposto, o o decreto n. W.5S1, que 
approVa o regulomento do Imposto: no "Diorto Oftb'al de 20 
de 'Hetcmbro, as "Instrucçées" para o lanfjamento, exinodiktas 
pelo Sr. Ministro da Fazenda, e no de 28 de Seteniblo oa "In- 
stiTucçôes" sobre a Commissâo technlca, (die ooefficientes), 

Essaa pubWoaçôes serâo reproduzidas em folhetP». 
— Tanibeih exista um folheto, publicado pela Dtelegacia Gé- 

rai do Imposto sobro a Renda, sob o tltulo "Rendimento» ''o- 

Companhia Brasileira d« 
Productos Chimicos 

Conslgno «qui. com multo 
praxer, a optlma tmpreMâo que 
me fioou da visita que. em 
com pan h la dos meus alumnos 
de chimie* do Coilegio Mllitar 
do Rio de Janeiro, acabo do fa- 
zer âs tnstaUaçâes da Compa- 
nbta Brasileira do Productos 
Chimicos, no Engenbo da Pe- 
dra. Multo luoraram os meus 
alumnos observando, cm pleno 
funcolonamento. sob a compé- 
tente dlrecçno do Sr. Dr. 
Francisco Luciano Fcio. os «P- 
parelhos de produecûo de sod" 
oaustlon por processo electro- 
lytlco. bem como do chlorureto 
de cal o do acido chlorydrlco, 
Vlmos asslm os primelroo fru- 
loa d'essa futurosa industria 
chtmica que ora ensaia os prl- 
melros passes entre nés e que 
6 de importancla capital para 
o progresse reai do palz, nâo 
sé em sua activldado pacifica, 
«limentando outras industriaa 
subsldiarlas, como para sua de- 
feso, quo deve co^tar com os 
multiplos recursos da Chlmlca, 
como a conflagraçâo européa 
veto provar. 

E' portante, um justlficado 
jubllo patrlotlco que vejo me- 
drar um desses futures pllares 
da verdadelra Indepondenola 
economlca do palz. a que pré- 
sidé o csplrlto emprehendodor 
do adlantado Industrlal Sr. An- 
tonio Fernande» dos Santos. 

Rio do Janeiro, 14 do Outu- 
bro do 1924. — Major Alfredo 
Bevero dos Santos Pereira, 
Professer no Coilegio Mllitar do 
Rio do Janeiro. 

(Do llvro do visitantes da 
Companhla Brasileira de Produ- 
ctos Chimicos). 

Cabeilos brancos ? ! 

A Loçâo Brilhanto faz vol- 
tar a cér primitiva em 8 dias. 
Nûo pinta porque nâo é tintura. 
Nào queima porque nâo con- 
tém saes nocivos. E' uma for- 
mula scientifica do giande bo- 
tanico Dr. GROUND, cujo «e- 
gredo foi coniprado por 200 con- 
tos de réis. 

E' recnmmendada pelos prin- 
ctpaes Institutos Sanitarios do 
extrangeiro. e analysada o aU- 
torizada pelos Departamontos de 
Ilygiene Uo Brasil. 

Com o uso regular da Loçâo 
Brllhante: 

!• — Des» jparecem comple- 
tamente as < àspas o atfecçées 
paras! tarias. 

;• — Cessa a quêda do ca- 
bello. 

3» — Os cabeilos brancos, des- 
corados ou grisai h Os voltam â 
cér natural primitiva sem ser 
tingidos ou queimados. 

4® — De tem o nasclmento de 
novos cabeilos brancos. 

g®   Nos casos de col viola 
faz brotar novoa cabeilos. 

g®   Os cabeilos ganham vl- 
talidade. tomam-se lindos e 
sedosos e » cabeça llmpa e 
fresca. 

A Loçâo Brllhante ê usada 
pela alta socledade de Si. Paulo 
o Rio. 

A' venda em todas «a Droga- 
rias, Perfu marias e Pharmacia» 
de 1* ordem. 

Podldos a Antonio A. Per- 
pétue — Caixa Postal. 1.122 — 
Rio do Janeiro. 
dp. D. N- S. P- *■' 1213-6-2-923 

Die Gute Gesellsohaft 

*'1,r? hlçrntlt omgcladen das Roh- ncider Haus — OUANABARA 
' .«• und funfzlg. Carlowi 

— zu bosuohen up slch 
ru uberzeugnn dass es me gltch 
ist slcli rolt. Elegnnz nvulem 
gb' vhem felnsteu, Sftoffor dor 
Luxus-llouser zu kleldeu., 

Loteria sé da Bahia 

LOTERIAS 

LOTERIA DA CAPITAL 
FEDERAL 

Resumo dos promlos da Lotorla 
da Capital Fédéral extrahlda 
«m a" dB Qutubro do 1924: 
  60:0U0$000 
  10:000$(I00 
  5:0001000 
  G 
   C 

A' praça 

Sorprendido com o proteste, 
publicado cm diverses jornae? 
de hontem, de uma promlssoria 
do valor do 200$000. emittida por 
Olavo Ferreira a favor do "Cre- 
dito (Popular", na quai figuro 
como avalista, oumprc-n;c do- 
clarar que a assignatura do meu 
nome nessa promlssoria é abso- 
iutamento falsa. como <}_ é a 
n-mstrmtc de outras promisso- 
rias omittidas polo mesmo Olavo 
Ferreim a favor do mesmo 
"Credlto IPopuInr". Foi esta a 
razâo porque, em resposta ao 
aviso do respectivo Officiai do 
Protesto de Lettras deixei de 
pagar a alludida promlssoria 
tende, antes, recorrldo â Policia, 
que, pelo cartorio da 1* Dolega- 
cla Auxiliar, promove, cm com- 
pétente Inquerito, a responsabl 
lidade criminal do auctor das 
falsificaçées da minha assigna- 
tura nas referidas promissorias. 
Desse inquerito tev© conheci- 
mento, logo no seu inicio. o 
"Credlto Popular", que. Intifna 
do, prestou declaraçôes a res- 
peito, dondc nâo se poder justi- 
ficar o seu procedimento de ago- 
ra, Pelo que, aguardando a occa- 
siâo opportuna para tue deten- 
der da pretendida extorsào, pro- 
testo desde jâ contra elle, por 
perdus o damnos. 

«mi 
11980 
10S7J 
10996 
33467 
30319 
19628 
17660 
10323 
37312 
36764 

23826 
IIGIS 

3704 
776 

31903 
8639 

0002000 
0002000 
O00$000 

   2:0002000 
  2:0002000 
  2:0002000 
  2:0002000 

prbmios PB 1:0002000 
1234S 36761 28321 11976 
28613 10854 39109 28165 
PHEMIOS OK O0U$000 
16163 29235 19046 28878 
35460 3I34S 23624 23543 
16846 5455 10693 4635 
11183 31661 36034 38353 
PHEMies os 2002000 

S511 34957 16163 4636 8311 34957 18185 22325 
13916 20585 17164 18332 18000 
19006 14894 30482 1S64G 17617 
12SG0 26382 27078 18528 35510 
17327 27915 12133 37269 7568 
14761 39458 15838 8243 1867 
33057 11401 13664 38056 37304 

8280 38966 13723 13952 28467 
24026 22860 6842 34624 10833 
20848 24113 33692 33047 1749!» 
28121 16606 9082 35019 22492 
2569 8199 14461 2984 5333 

APrROXIMAÇéBU 
11979 o 11981  
10874 e 10876  
10995 o 10997  
33466 e 33468  
30318 © 30320  

PEZENAS 
11971 a 11980   
10871 a 10880  
10991 a 11000  
33461 a 33470  
30311 a 30320  
Todo» os numéros ^ ter- 

minados em 80 tém.. 
Todos os numéros ter- 

minados cm 0 tém.,, 
exeeptuando-se os numéros ter- 
minados em 80. 

O fiscal dos loterla». do Go- 
verno da Un'âo, Manoel C. Pinto. 
— O Director Assistent©, Dp. A. 
Olyntho. — O Escrivâo. F. Can- 
'uaria. 

1:000$«00 
5008000 
2008000 
2008000 
2008000 

1008000 
6O8000 
> 000 
408000 
408000 

208000 

108000 

AVISOS 

J. A. SlMÔES. 

Rio, 22-10-924. 

Companhia de Seguros 
Previdente 

Fundada cm 1872 c funccio- 
nando em predio proprio â raa 
Prlrnelro do Março, esqulna da 
de Buenos Aires (antiga dr 
Hosplclo) aceita o seguro de 
predios, mercacîorias, fabricas, 
movels, etc. e bem asslm o se- 
guro maritimo a taxas razoa- 
veis. 

Garante as responsabilidades 
assumldas com immoveis o apo- 
lice» de sua propriedade e ou- 
tros valores na importancla de 
4.740:034$900. Téléphonés: Di- 
rectorla; Norte 1.561: Gcren- 
cia: Norte 2.161. 

Vapor Italiano "Taormlna", pro- 
"edonte de Genova © escalas cm 
12 do Outubro de 1924.—Achan- 
lo-se termlnada a descarga para 
os armazons n. 18 e externo "C" 
do Cfics do Porto, todas as re- 
clamaçôes por faltas deverâo ser 
feitas por escrlpto até o dla 24 do 
corrente mez. 

Findo este prazo nâo serâo at- 
■endidas reclamaçées de especle 
alguma. 

Rio de Janeiro, 21 de OutuVo 
de 1924. — Agente, Italia-Ame- 
rica, Socledade Brasileira do Em- 
-rezas Marltlmas. 

Vapor allemio "Santa Thereza", 
Entrado de Hamburgo e escalas 
em 9 de Setembro do 1924. Tende 
terminado a descarga para o ar- 
mazem n. 8 do Câes do Porto e 
trapiches, as reclamaçées por 
faltas e avarias devem ser apre- 
sentadas por escrlpto, no escrl- 
ntorio dos agentes, â Avenida 
Rio Branco n. 79, até o dla 25 
lo andante. Findo este prazo 
nâo se attenderâ a reclamaçâo do 
especle alguma. 

Rio d© Janeiro, 22 de Outubro 
le 3924. — Theodor Wille <£• C., 

agentes. 

Vapores francezes "Amlrsl da 
Lamornaix" e "lyioaeMa", o dos 
respectlvamente era 7 u|^.4jn- 
bro e 18 de Outubi-o de 112 4. 

Estando terminadus p.ra o 
Câes do Porto as suas dosp-rgas, 
as reclamaçOes por faltas levem 
ser feitas por escrlpto, â aicncia 
gérai das Companhias "fjiar- 
geura Réunis" e "Sud-Avinti- 
que", â Avenida Rio Banco, 
11|13, até o dla 26 do com-Ue. 

Findo este prazo nâo se Utcn- 
derâ a reclamaçâo alguma. 

Rio d© Janeiro, 22 de Ou.ubro 
de 1924. — O agente gérai Ch. 
Marot. 

Villain A Fastlo, com sédr cm 
Genova, commuuicam ao^Vc- 
bodores da carga do vapor iior- 
glo Fasslo" que o mesmo Ina- 
llzou a descarga para os u*ma- 
zens n. 6 o externo "C". 1 | 

RcclamaçCes serâo attcnfldas 
até o dla 27 do corrente^ 

Agentes: Carrarcsl <f O. Rua 
S, José, 12, sobr. 

Société Française de Bienfaistnce 
— Dû a un deuil récent dan la 
colonie française do Rio de Ja- 
neiro, la fêto qui devait 
lieu le 24 courrant, dans les su- 
Ions dos Empregados do C a- Bercellos. Amatheus 
mercio est transferfo au Sm 

âs 7 112, idem com porte duplo 
até âs 8 horaa. 

Pelo "Itapema", para Victoria, 
Bahi-a, Maceiô e Recife, receben- 
do impressos até âs 19 horas, 
cartas para > interior da Repu- 
bllca até âs 19 l|2, idem com 
porte duplo até As 20 e objectos 
para reglstrar até fis 18 horaa. 

Pelo "Prudente de Moraos", 
para Santos, Paranàguâ, Sâo 
Francisco, Rio Grande e Monte- 
vidéo. recebendo impressos até 
âs 6 horas, cartas para o interior 
da Republica até âs 6 ll2, idem 
com porto duplo o para o exte- 
rior da Republlca até âs 7 horas. 

Amanhâ : 
Pelo "MassiUa", para Santos o 

Rio da Prata, recebendo impres- 
sos até âs 8 horas, cartas para o 
interior da Republica até âs 8 1|2, 
Idem com porte duplo e para o 
esterior da Republica até âs 9 
o objectos para reglstrar até âs 
18 horas de ho Je. 

Froteltura Municipal — Na Pre- 
fcltura do Districto Fédéral pa- 
gam-so hoje as segulutcs folhas 
de vendmentos: 

Addidos e em disponibllldade, 
titulados da Inspeotoria de Mat- 
tas o operarios da Llmpoza Pu- 
bllca, estuçào do Rio Comprido. 

Telegrammaa Na ReparHçlo 
Gérai dos Talegraphoa acham-se 
cePdos oi segulntes: 

N.v Central: 
Para Wheltte, Pimentel, Szl- 

'ar, Luiz Fernandes, José Gon- 
;alves, Eduardo- Lacorda, Band- 
ooc. Gallotl. Vanco, Itar, Piero 
Dallaqua, "Woncoexpo, Manoel 
pedreiras, Bocstaco, Fabrlne pa- 

para 
t'J.eatva, Schallcf, Asu- 

inrd, Dobols, Rec, F. Almelda mord, Dobois, Rec, F. Almelda 8 Novembre, dans le mémo ' il|ç. e.. Dr. Fallcrio, Pinto. Adhe- 
à la même heure. 11ar' Tavares, Bungt, Queré, Vll- à la même heure. 

Privllegloa ^ Leclorc & 
successores <Jo Jules Gora.i .« 
Leclerc & C., rua do Rosi; a 
n. 136, antlgo ne. obtémf 
tentes d0 invençào no Brasil 1 
no extrangeiro, 

Emppeza Guardadora da Woi il 
— A F. Alves * C., Llm., X 
vradio, 144. toi. C. 1.039. 

Malat—A Repartlçâo Gérai ds 
Correlos expedlrâ malas pc 
segulntes paquetes: 

Hoje; 
Pelo "Itapuca", para Santos •• 

mais portos do Sul, rcoebonf:> 
impressos até fis 7 horas, cart i 
para o Interior da Republica al 

eroy, Manoel Porto, Hahlo. Xbe- 
ré Goulurt, Mathlas, Antonio P. 
Galizzi, Leopoldo de Carvaiho, 
Nlcomedes, Rcview. Flora, P'al- 
•na, Joâo Almelda, Lamart, Car- 
vaiho. Almelda, Dr. Estacio 
Colmbra. Prlldrich, Enelecarato. 

Nas Urbaxas; 
Largo do Machado; 
Para Dr. Flguelredo Rodrl- 

tu<-», Puulo Argollo Fernandes, 
loâo Augusto Alves. 

Praça da Republlca: 
Para Delphlna Cardoso, Ajzlra 

Cardoso. D. Elvii-a, José Opes 
Labrus. Braga e Vianna, Antonla 
Luz, Pasohoal. 

I.apa: 
Para Olarico Domarlo, ur. Ai- 

fonso Moraes, Mathlldo Aydos. 
Meyer: 
Para Mathilde Bessa, Antonio 

Pereira. Dolores Frnnclsca Lima, 
Dr. Fellppo Rels. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ASSEMBLtll LE0IS. 
LATI VA 

NOTIFIA DA RBFNIAO km 
DE OUTUBRO 1924 

ntMHlOHNCIA PO SU. EOUARO mai. 
I.ARIi (il® ètlFT LENTE DOS SWi;,; 
taiuos) 

. A's 13 horas. prcA ede-s© ,, 
oUamad'i e « a8"1 '"'SpoBûem ... 
segulntes Srs. Deputadoa: l-xi 
gmvl Bollittd- servlmlo de Pre- 
sklonte: Owrtelro I/cào e Dom© 
trio Hamam. desemponhundi i-wpoctlvamerpte os c«>"g<w d© p 
c 2" Seoretnrloa, n convlte <i,. 
Br. PrwMktntJe; Alberto Melln, 
Alfredo Nevee, Antonio Pli t., 
Julio Vlnn.na, Marin Leltào, 
Maurillo de Mello, Paulo Arau 
jo, ptlillomen0 Ribetro, Sergio 
Fltta e Souz.-i Lima (13). 

O BR 1" MwcRWTAnio: — Sr, 
Proiddcnte, Infornio a Vossa Ex 
ccllenoln que respen-'®. 
oiiiinutda, openas 13 St«. 1 
tudog. 

O SR. PRESIDENTE; — N 
haivemlo numéro légal (16) jmi 
s., aibrlr a Nossâo, o Sr. 3" s. 
oretario \-iii procéder â leltur. 
do o.Njpmiiento que nâo dopendt 
dn votnçâo, 

PuMSa-eo no 

EXPlBDIENTE 
Siio Udos Indo a ImprlmV 

afim de onlrnrem na ordem dos 
trabalhos. os projectos, a que 
so referom os segulntes 

PAREOERI-;a 

A Commissâo de Flneunças 
ohegou. para sobro elle dur pi- 
recer, o projecto n. 3.023, de 
autoria do Sr. Deputndo Bdgard 
Ballaild. autorlz.ando o Coverm 
do Estado ii promover o repo- 
voamento do terrltorio flumi- 
nensc o estabolecendo outra» 
provldencitta. 

Versa, do faoto, este projet > 
sobre um giurade o n-ctuoi pro- 
blema flumlnense qu© urgo ro- 
solver. Do todos os Estados dn 
Federaçôo, entâo provincias do 
antigo rt^rlmen, quo mais forte- 
mente recoberam o goli» desfe- 
rido na «conomla naclonal pelo 
boIuçro proolpltade que a loi 13 
lie Maio velo dur â escravatura, 
o Estado do Rio, ipédo-ao dlzer 
sem exagero. foi o quo mais sof- 
freu. Como, entâo disse, mo- 
m-entos u-ntes de ser votada essa 
loi, um parlamentar illustre do 
Imporio, pesante o Senado. n 
soluçao duda ao problema do 
negro esrravo veria deeorgani- 
zar o unloo tralxvlhao que ha- 
via, naquella época, organizodn 
no Brasil- Libertos os osicravos. 
nosso Estado, domlnoido, ontào, 
pela corwnte consenadora, fol 
como que tomado de sorpreza; 
nâo tlvera tompo de, ao exem- 
plo de outras provincias, organl- 
zar para suas lavouras outro 
uystoma de trabaiho agrar-o. 

Dabi o depereelmento de .suc 
vida oconamlca, a ruina do seu.- 
oaferaes, a morte de suas clda- 
des, o aniiquilamento q.uasi oom- 
plelo de suas onerglas. o desa- 
nimo de seus fllhos e o exodo de 
eouis trabalhadores rumo As ci- 
dades, de seus campos âo *aui 
tura feptlllsslmos. Quanto jsVln 
do mal odcaslonar um orro poll- 
tlco ou uma innprevlsâo eco- 
nomlca! 

IMas se os erros sâo funestes, 
as medidas corroctlvas podem 
fazer mllugres. 

Effectlvamente, a sltuaçâo do 
Estado do Rio em nossos dlas 
«preBenta um aspect© anormal: 
zona do lltoral, onde 'pelii nutu 
rul locallzaçâo dos esfcs-ços hu 
manoa devlam estar em aotivl 
daido a cultura da terra e a in 
dustrializaçâo de seus productos 
eob a férma Inten-lva, estag-o 
superioras na seriaçâo dos es 
forços humanos, progrido, en 
tfetanto usa u s t-'id o m me n t o o 
plantio de vantagens para a 
treuçâo o o pastorelo do gado 
que loglcamente, economicaniei 
te deverlam procurar, nâo sé- 
menfte terras mais tara tas. mas 
sohretudo zonas menos proxima- 
do mar. De duas razées se ori- 
gina esta nnomulia: uma de or- 
dem cspeclal, grandes fortuna.1 

que procuram po»- H-ommodidiiide 
a teyra. proxima da Capital com 
pensando com a rapidez de 
transporte de «eus productos o 
preço elevajdo du terra; outra 
de ordem goral, mais remota, a 
fs/.a de braços para, a cultura 
Irvtensiva da 'terra. E* claro que 
poderiamos tambem dizer que sé 
cstti ultima prevalece, porquanto 
a intromiseâo do grande coipl- 
talismo em nosso Estado, mono- 
pollzando immensas zonas, é 
ainda uma consequencia o con- 
quiencia trWto da falta, do colo- 
nizaçâo que desde 1888 senti- 
mos. 

Basta dizer, para prova. do 
quo allegamos, quo sé em uni 
Munic-iplo d© nosso Estado, 26 
faaendas estâo na mâo .le uni 
sé oapitalista e 18 na mào de 
outro o que ambos emprohen- 
dem, ajctualmonte a traiisforma- 

propriedade», 
'F^mlravel» j© cultura. 
' '"imonsa» pur» « 

«i.l" i tado em ni ta eecala, 
—v î; * foluçà.. para tudo 11- î, . 'HfcK^vxjhnii^ivto <6lo 
tôrt«l?*n*,Q 0 " terri- 

conjuntamente estas ;;u,.s -HOlu,,-.,.., opcrurào certa- 
! iî lovuntamento do Ejta- 

9Uo dix respeito a reor- ganUaçà^ do »ua vida ..grurla. 
fw^T . pp4'aelra é <iuo l ersa o l»ro>ccto n. 2.fS|, 

i ,1'1XaP0's' 0PPortuno e dlgno 
'rrntn r up?10, Uunvem no em- 
„ri?.^on2erar <'ik i,,,:i0- 1 "'ayâo do povoumento do sô- 

,Pr «n» vis ta a .jUcstuo de raça. 
Somos d,. pareccr quo se de- 

MM «otobe lever mtxIcçOos 
quanto u entn/la do certi . o 
'letemiln.-utBB ruças. D- facto, 
nuni .1X1 Iz novo e deepovoado co- 
mo o nosso, o unico Intulto que 
"■oejramoe. nttmhtndo o ex- 

iiiàu fioTiC'gslrrlt'ow 
iaçua pu.- o tiMbalho do uma 

•.•raçâo. B' tambem povoar- 
• nos o aôlo para o futuro. Do 

■ruzimenlo dos nticlonaes e »x- 
rungelro» quo hoje rhegam. at- 
i-ahtdo# polos benoflolos quo 
lies offerecemos. é que ha de 
iurit r o prrvo flumlnense da 
-mantui. E é necessario que 
■si a raça futura que, por as- 
(m dizer, préparâmes, seja uma 
r.a forte pelo seu physlco « 
|elo seu moral. 

Sob o pénto de vlsta de eu- 
jenla e da penfeiçâo physica e 
nonu dos homens. o mundo te- 
la sldo muito mais fcllz se en- 

ao ,w;aso, o oriterio das 
.omi>en içiée.s tivesse presldldo 
,0 cruziimento flas raça», Quer 

dlzer qne quando esse cru- 
A.monto é preparado oonscien- 
t vente, é um crimo se aquel- 
' que o prapararam nâo pro- 
i .< armn nos elementos a cru- 
sir, complementos naturaes de 
prfejçâo. Tudo isto para dizer 
cjo é necewsarlo escolherm.is as 
rçiis cuja entrada vamos fran- 
aiei'i", nâo sémente em nossa 
crfa mas em nosso sangue 
amlbeni. 

A Asseniblée, no emtanto, <113- 
dltiiulo o présente projecto, re- 
tpiverâ mais doutamente do que 
lés esta questâo capital, fazen- 
ib por meio de emendas, as cor- 
bcç8<-s naturaes que o problo- 
n.i "Xige. 
Quanto â desapraprlaçâo por 

tfilldade publlca que © projecto 
©jtabeiec© ©m seu artlgo segun- 
(p somos de oplnlào que é per- 
Mttqiiontu cablvel, no caso, pois 
t Cbdlgo Civil em seu artigo 
5'..', entre os casos de desapro- 
jrlaçâ© dessa natureza. ennu- 
nern a "fundaçâo de povoa- 
çjes". E* neccssario, no em- 
Uuto, .ponderar quo .nendo a 
^saipropriaçâo numa Umltaçâo 
txj ilirelto de propriedade é 
nlstér um oriterio muito segu- 
rt, na interpretaçâo desse ins- 
ttuto Juridico do forme a i âo 
l-anstformar ©m espoliaçâo do 
pudJcular uma medlda creada 
prii o bem publlco. 
Asslm. pois, a Commissâo ê 

d. parecer que seja o projecto 
r> 2.023 nipprovado uma vez 
aoptado que seja pela Assem- 
bla um criterio seguro para a 

'.eccâo das raças cuja entrada 
.. prov-oca- no tenatorlo- do 

> Udo. . 
nia das Commlss&es, 16 de 

0 -nbro de 19i24. ■— Paulino 
Nio. — Alfredo Kangcl. - Ar- 
tl'ir Souza. — Pedro Carlos. 

O projecto a que allude no 
ptraoer supra, é o seguinte: 

RROJECTO 

l! . — N. 3.023. — A ASSBM- 
âA LEflISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

Résolve: 

Art. 1.® — Fica o Govcrno 
aftorizado a promover o povoa- 
nento do terrltorio flumlnense 
cuil. trabalhadores, nacionaes e 
e:ti:iiiRelroe, regulamentando as 
cu'dlçéus a serem preenchidas 
p.) uns e outros para gozarem 
m benoficio desta lei. 
Art. 2.° — O Governo des- 

afiopriarâ por uUlidade publi- 
(•;. onde convier e de accérdo 
on a ;is respectivas Prefeituras 
Mmiciipaes. as terras de pvofe- 
rdioia incultas ou reduzidaa a 
p^itagens, as quaes serâo divl- 
dj'is cm pequenos lotes para 
sdem vend kl os aos colonos quo 
aj solloitarem. 

.rt. 3.° — O Goverr.o regula- 
ni itarâ este serviço, abrindo 
p; a a sua exocuçâo os neces- 
si- os credltos. 

rt. 4-.° — Revogam-so as 
d» icslçées cfA contrario. 

Sala das Sessôes, 29 de âgos- 
t, le 1924. — Edgard Ballard. 
— Cameiro J,rân. 

O parecer da Commissâo do 
Mistltulçào e Justlça, é o se- 
ilnto: 

PARECER 

\ Commissâo do Constltulçâo 
© Justlça esté, d© accérdo com 
o parecer da Commissâo do ï t- 

nanças, nos termos em que o 
formulou o respectivo relator. 

■Sala das Comraissées, 19 de 
Outubro de 19124. — Julio Vian- 
na, Relator. — Cameiro Leno. 
■— Sylvio Leilâo. — Rodovalho 
Leite. 

Todos os institutos referidos 
no prcvccto sâo da mais elevada 
utllidade publica, pois nelles so 
educam monores abandonados 
ou orpbâos, recebem assistepeia 
hospltalar os enfermes ou feri- 
dos pobres. e tocto â velhice 
desamparâda, que todos sâo 
credores da assistenchi do Esta- 
do. Portante 6 da mais elemen- 
tar justlça que o Estado, inte- 
ressado directamente pela vida 
desses estabelecimeutos, os sub- 
vencione pela férma e com as 
quantlas referidas no projecto. 
polo que as Commissées de Con- 
stltulçâo c Finanças e Força 
Publlca reunldas oplnam seja o 
projecto approvado. 

.Sala das Commissées. 19 de 
Outubro de 1924.— Arthur 80u- 
~n, servindo de Présidente; — 

Julio Vianna, Relator; —_ C0r- 
réa Lima — Carnciro Leâo — 
Alvaro Ncres — tiglvio Leilâo 

Alfredo Jtangcl — Rodovalho 
Leite. 

O projecto alludido no présen- 
te parecer é o seguinte: 

1924. N. 3.064 — A Assem- 
BLÉA LEOISI.ATIVA PO ESTADO DO 
Rio de Janeiro. 

Résolve: 
Artlgo 1° — Para que possam 

receber o auxillo de que trata 
o artigo 2° da présenté Ici, bem 
como quaesquer outras subven- 
çées constantes de lei em vigor, 
deverâo os estabelecimentos de 
carldade: 

a) provar sua sltuaçâo légal 
e seu funccionajiK-nto real o 
proveitoso; 

b) sugeltar-so â Inspecçâo da 
Directorla de Hygiene, e da de 
Instrucçâo Publics, quando se 
tratar de Instituto de ensino; 

c) prestar contas da applica- 
çâo do auxillo recebido no ex- 
erclclo •fterlor; 

As cSuUis da adminiatraçâo 
terâo orevlo parecer de uma 
Commissâo composta do Juiz do 
Dircito, Prefelto e Présidente da 

■Camiira Municipal, ouvidos a 
respeito o Delegado de hygiene 
do munlclpio, e o escoiar, quan- 
do instituto de ensino, eommis- 
sâo essa que dirâ tambem re- 
latlvamento ao funeelonamento 
real o proveitoso do estabeleci- 
mento. 

Artigo 2° — Para o exencicio 
do 1925, o Govemo auxiliarâ as 
instituiçées abalxo. com as se- 
gulntes subvençôes: 
Casa de Carldade de 

Nova Friburgo. . 2:0008000 
Santa Casa do Angra 

dos Rels  4:0008000 
H os pi tal de Santa 

Thereza de Petro- 
polls  4:0008000 

Santa Casa de Miise- 
rlcordla do Plra- 
hy  3:0008000 

Santa Casa de Mise- 
rlcordla de Sâo 
Joâo du Barra. . . 4:0008000 

Hospltal de Carldade 
da Paruhyba do 
Sul  4:0008000 

Casa do Miseriror- 
dia de Rezende. , 4:0008000 

Çnsa de Mlserllccr- 
dia de Mneahé. . 4:0008000 

Oasa de MisenUSor» 
dla do A'os sou ras.. 4:0008000 

Escola Cecllia Mon- 
telro de Ba.tros do 
Barra Mansa. . . 4:0008000 

Instituto do Protec- 
(;fio â Infanda de 
Nitherohy. . . . 4:0008000 

Asylo hhirqulm, de 
Vassoura». . . . 4:0008000 

Casa de Carldade de 
Valonca  4:0008000 

Casa de Mib-e'/oor-» 
dia de Itaguahy,. 8:0008000 

Casa do MbA-ilcor- 
dla de Cnbo Frlo.. 4:0008000 
Assoc. Proteotora 
e Recolhlmcnto dos 
Dççyalido» tV' t*.-- „ 

tn.poii- . . 4:0008000 
Escola Domestlca e 

Asylo N. S. do 
Amparo de Petro- 
polls  2:0008000 

Instituto de Assis, 
tencla â Infancia 
de Petropolls. . - 3:0008000 

Escolaa Proflssio- 
naes Saleslanas de 
Nitherohy  10:000$0» 

Albergue Nocturno 
de VasaouraP. . - Z.oooioou 

Oaaa de -oor^ 
dia do Barra do 
Plrahy /:000l?i0 

Artigo 3° — A- Assombléa 
votaré" animal mente a verba ne- 
cessaria para a execuçao desta 
lei, podendo ella oonstar dit pro- 
posta orçamentarla. comquues- 
quer alteraçées do quantlas e 
numéro de institutos. 

Artlgo 4° — O Governo expe- 
dlrâ as Instrucçées necessarias 
para a cxecuçâo da présent© lei. 

Artigo 5° — Revogam-s© as 
disposiçées em contrario. 

Sala das Sessées. 11 de Setem- 
bro de 1924. — Cameiro Leâo 
  Edgard Ballard — Pedro Car- 
j0s   joâo Werneck — Julio 
Vianna — Corrêa lAma — Mo. 
raes Barhosa — M en de s Antns 
— Oscar P. Fontenrllr — Al- 
fredo Rangcl — Philomcno Ri- 
Iriro   ROdcvalho Ijeite —Mau- 
rilto de Mello — Francisco Les- 
sn — Paulino Nelo — Alfredo 
Neves — Elias Orego — Arthur 
Souza — Alberto Carvaiho — 
Sylvio Leitâo — Paulo Arauio 
— Eemetric Hamam Baltha- 
zar da Siîveira. 

A commissâo de ostatlstica, di- 
visâo civil e judlclaria e camaras 
municipaes, examinando o pré- 
senté projecto, nâo poderâ del- 
xar de aPprovar. como o faz, 
por encerrar razées de alta si- 
gnlficaçâo pratlca o econcqmia 
para o munlclpio de Itaocftra. 
Entre outros motivos prépondé- 
rantes até. sem duvida, o de 
ordem adminlstrativa. e por en- 
cerrar tambem vantagens indis- 
cutiveis aos habitantes daquella 
clrcumscripçâo estadoal. 

Justificando mais ainda. esse 
projecto. Junto se encontra, um 
longo abalxo asslgnado, com 
fir.mas devldamente reconheci- 
das, robustecendo a Pretençâo 
integrada neste projecto. 

A Commissâo é de parecer que 
seja elle approvado. creando 
mais dous districtos de paz no 
munlclpio de Itaocâra, com de- 
nominaçâo de 5® e 6® districtos, 
desmembrados os respectivos 
terrltorios dos actuaes 2° e S" 
districtos. 

Sala das Commissées, 22 de 
Outubro de 19^4. — OswaJdo 
Duarte, Présidente. — Demctrio 
Hamam, Relator. — Philomcno 
Ribciro. — Mondes Antas. 

O projecto a que se référé o 
parecer ac^ma, é o seguinte: 

1924 — N. 3.105 — A Assembléa 
Legislativa do Estado do Rio 
de Janeiro 

Résolve; 

Art. 1.° Ficam creados no mu- 
nicipio de Itaocâra mais dous 
Districtos de Paz, com a denoml- 
naçâo, respectlvamente, de 5" 
e 6». 

a) o prlrnelro serâ desmembra- 
do do actual 2' Districto — La- 
rangeiras — e terâ por séde o 
povoado da Bstrada Nova, com 
a denonrinaçâo de 5°, com as se- 
gulntes divisas: — Partindo do 
riacho denominado S. Bartho- 

■lomeu, em trente â fazenda 
"Putusi" inclusive, pelas divi- 
sas da fazenda "Santa Barbara" 
oqm a propriedade de Baithazar 
Miartins, terminando na serra 
Vermelha com o 1° Districto do 
mesmo municipio; e no muis, 
com as divisas jâ ooncedidas, de 
Ganta gai lo © sâo Sebastiâo do 
Alto. 

b) o segundo serâ desmembra- 
do do 3® districto do m'esmo mu- 
niciPio o terâ por séde a cstaçào 
de Très Irmâos, CQjtn a denomi- 
naçâo de 6°. tendo as divisas se- 
guintes: oelo rio Parahvba ©nm 

o 3° Districto e no mais com as 
divisas concedidas com o muni- 
cipio de Cambucy. 

Art. 2.® Revogam-se as dis- 
posiçées em contrario. 

Sala das Sessées, em 21 d© 
Outubro de 1924. r-r Antdnio 
Pitta. 

Sâo igualmente lidos, conside- 
rados objectos de deliberaçâo, de 
aocôrdo coin, o artigo 112 do Re- 
ginrento Interne, indo a Impri- 
mir, para que entrera na ordem 
dos trabalhos, os projectos, pe- 
los quaes concluem os seguln- 
tes 

PARECERES 

Joâo Bernardino de Campos 
Pillar, tabelliâo e escrivâo do 
Primeiro offlcio do municipio e 
comarca de Itaperuna, pede a 
esta Aasembléa um anno de 11- 
cença, para tratar de negocios 
de seu intéresse particular. 

Esses pedidos asslm longos. 
de licença para tratar de nego- 
cios do interesse particular dos 
peticionarlos, nào devem ser de- 
f e ridos. 

O quo se vê, de uni modo gé- 
rai, nos casos de licença como 
0 que nos dâ copia o pedldo re- 
ferido, é o serventuario preten- 
der arrendar o cartorio ou ser- 
ventia para exercer sua activi- 
dade n'outro mister. 

De duas uma: ou a serven- 
tla nâo offereco compensaçâo, e 
neste caso deve ser suppriraida, 
ou anuexada a outra, por falta 
do pessoa que a queira exercer; 
ou entâo, rétribué o serviço do 
serventuario, porém, este, que- 
rendo augmentar os sous ga- 
ithos, deseja arrendai-a Para ir 
obter cm outra» fimcçô-.s ou- 
fra». Tsntsgens. 

o serviço publlco sé tem a 
perder com a continuldade dessa 
nociva pratlca. 

A çstabilidade, como a perma- 
nencia no exerciclo das fun- 
cçées. acarrcta sempre benefl- 
cios; familiaridade, ferfeiçào c 
rapidez. 

O funcclonarlo tem mais amor 
ao trabaiho, esPcciallza-se, tor- 
nando-se portanto .mais perfeito 
e como quo offerece mais con- 
fia nça ao publlco. 

Os majores abusos, nesse son- 
tido, verlflcam-se na Capital da 
Republlca. Hoje. entretanto, o 
Ministro da Justiça, a nâo ser 
por motivo de molestia, nâo 
permitte que os funccionarlos du 
Justlça fiquem afastados das 
suas funcçécs para tratamento 
de negocios de Interesse Parti- 
cular . 

0 Estado, é certo, pecunlaria- 
mente nada perde com a con- 
cessâo deesas llcençss visto es- 
ses funccionarlos, na quasi ge- 
neralldade, nâo vencerem orde- 
nados. 

Mas. ao Estado incumbe, re- 
ciprociwnsnte velar pela boa se- 
gurança e perfeito funcclona- 
mento do delicadissimo apparo- 
Iho de distribulçâo da Justiça. 

N'esta conformldade, a Com- 
missâo de Constltulçâo e Jus- 
tlça vcm offerccer â Asse.-noléa 
Legislativa o iegt.irte projecto; 

1924 N. 3.106 — A Assbmbléa 
legislativa do Estado do Rio 
de Janhro 

RESOLVE! 

'rlca concedldo a Joâo Bernardino de Campos PII- 
1 ir. tabelliâo e escrivâo do prl- 
rnelro officip do municipio e 
comarca de Itaperuna, seis me- 
zes do licença para tratar de né- 
gocie» de seu Interesse parti- 
cular. 

1 .iragrapho unico. Revogant- 
8« as disposiçées ejn contrario. 

'a <laa Commissées 20 de 
Outubro do 1924. — Alvaro Ne- 
tes, Relator. — Julio Vianna, 
vencldo. — Sylvio Lcltâo e Ro- 
dovalho Leltc. 

O parecer da Commifsjje A 
/jitçi- S o Kepi eronlaçoeà é u 
«•guinte: 

A Commissâo de Petiçées, Re- 
preaentaçéeB e Poderes. tende 
examlnado o rcquerlmento eni 
que Joâo Bernardino de Cam- 
pos Pillar, tabeliiûo e escrivâo, 
pede um anno de licença para 
tratar de eau Intéressé parti- 
cular © verlflcado que se acha 
com os requlsltos de dlrdto, é 
de parecer que seja ouvida a 
Commissâo de Constltulçâo © 
Justlça. 

Sala das Commissées, 14 de 
Outubro de 1924. — Joâo Wer- 
neck, Présidente. — Alberto 
Mello. — Francisco Lcssa. 

Fol présente â Commissâo de 
Constltulçâo e Justiça uma peti- 
çâo da Mitra do Bispado da 
Barra do Piraby, representada 
pelo seu adminlstrador apostolf- 
co, dizendo que tendo pago ao 
The sou ro do Estado a importan- 
cla de 4:9508. provenlente de 
impostos de transmissao inter- 
vivos, pages pela doaçâo de um 
terreno e pela compra de um 
predio para resldencia eplsco- 
pal, conforme as certidées que 
instruem o pedido das escriptu- 
ras d© S de Dezembro de 1933 e 
18 de Setembro cadente, devl- 
damente transcrlptas no Regis- 
tro de Immoveis, um e outro 
destinados ao seu patrimonio, 
sendo que no terreno doado. se- 
râ. agora, levantado o edificio 
do futuro seminario, vem re- 
querer â Assembléa Legislativa 
a restituiçâo da citada somma, 
por isso que as duas transmis- 
sôes se operam em beneficio da 
collectlvidade. ou melhor da 
quasi unanimidade dos diocesa- 
nos, cujo fervor e zelo religio- 
sos contribuiram para a acqul- 
siçâo desse patrimonio. ao quai 
se juntarâ a quantia® cuja res- 
tituiçâo é impetrada. 

Accentûa ainda a peticionana. 
que por essa férma, senao para 
maior gloria da religiào, embora 
separada do Estado, a Assem- 
bléa contrlbuirâ pelo menos pa- 
ra a fundaçâo de um esta-belec1- 
mento de ensino secundario, em 
uma cidade como a Barra do 
Pirahy, onde, apezar de todo o 
seu desenvolvimento e progres- 
so, sé se encontram escolas pri- 
miria. e arr.turi curso secun- 
dario. 

O pedido estâ cabalmente 
justiflcado. pelo que a Commis- 
sâo de Constitulçâo e Justiça 
offerece â considoraçâo da As- 
sembléa o seguinte projecto: 

1924 — N. 3.1197 — A Assbm- 
bi.b'a Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro 

Résolve: 

Art. 1.® Fica o Poder Exe- 
eutivo autorizado a restituir â 
Mitra do Bispado da Barra do 
Pirahy a quantia de 4:9508000. 
provenlente de impostos de 
transmissao infer-vivos pages no 
Estado pela doaçâo de um ter- 
reno e pela compra de um pre- 
dio para resldencia episconal, 
conforme as escripturas publl- 
cas de 8 de Dezembro de 1923 
e 18 de Setembro do corrente 
anfto. terreno e edific'os esses 
destinados ao patrimonio do re- 
ferido Bispado. 

Art. 2.® Ficam revogadas as 
dlsposioéeg em contrario. 

Sida das Commissées, 20 de 
Outubro de 1924. — Arthur 
Souza. serv'ndo de Présidente. 
— Alvaro Neves, relator. — 
Julio Vianna. — Sylvio Leilâo. 
—Corrda Lima. —Alfredo Ran' 
gel. — Rodovalho Leite.— Car- 
nciro Leâo. 

O parecer da Commissâo de 
Peticôes e Representaçées é o 
seguinte: 

A Commissâo ue Petiçées. Re- 
presentaçées e Poderes, no des- 
empenho do seu dever reg'inen- 
tal, examinou o requerimento do 
Monsenhor José Maria Parre'ra 
Lara e Verificou que se acha. 
com os requisltos legaes. em 
condiçées de ser oonsiderado 
pela Assembléa Legislativa. pelo 
que é de parecer que seia o 
mesmo encaminhado âs Com- 
missées respectivas, do accérdo 

com o Regimento Interne. — 
Sala das Commissées, 15 de Ou- 
tubro de 1924.— J0âo WernCck. 
Présidente. — Alberto Mello. 
Relator. — Francisco Lessa.— 
Mario Leitâo. 

E' finalmente lido, indo a 1m- 
primir, afim de entrar na or- 
dem dos trabalhos, o seguinte 

PARECER 
A' Commissâo de Constltulçâo 

e_ Justiça foi présente uma peti- 
çâo do Seraphim Alves Pereira, 
proprietario em Nitherohy, re- 
clamando contra duas Délibéra- 
çées da Camara Municipal de 
Nitherohy, sobro a cobrança da>- 
taxas de exgottos e do imposto 
de caiçamento, cuja execuçâo 
pede o requérante seja sustada 
ou impedida. 

Vê-se bem que tal assmnpto 
escapa por completo da uiçada 
da Assembléa Legislativa, poi 
isso quo diz respeito a attn- 
buiçées de exclusiva competen- 
cia do Poder Municipal, cuja 
autonomia é garantlda em toda 
a plénitude, pela nossa Carta 
Magna. Dado mesmo que tae» 
Deliberaçéesiferissem dispositivos 
constitucionaes ou qualquer di- 
reito adquirldo, unlcas hypothè- 
ses em que poderia ser tentada 
a suspensâo ou annuliaçào piei 
teadas, a Assembléa sé poderia 
sobre eilas pronunoiar-so depois 
(in iniciativa facultada ao Exe- 
cutlvo do Estado pelo n. 16 do 
art. 56 da Reforma Constibucio- 
nal (Lei 1.670, do 1920». 

Como, porém, a critlca e a 
reclamaçâo contra essas Deli- 
beraçôes, votadas. certamente, 
de conformldade com os disposi- 
tivos da Lei Organica das Mu- 
niclpalidades (Lei n. 1.734. de 
1921), envolve a tiicita peprova- 
çâo Ou rondcmnâçâo, ainda que 
na opiniâo isolada de um cldu- 
dâo. de uma lei estadoal do kn-e- 
cusavel Importanciu, parece ra- 

ORDEM DO DIA 

DiScussâo da redacçlc do pro. 
jecto n. 3.0il0, de 1924, autorl- 
za.ndo o Governo a cn ir, com 
Oiiractel' provisorio, o serv.ço dt 
levointamento e demarcaçào dus 
liens do patrimonio do Estado, 
médian te as con J.çûes que es- 
tabeiece. 

DiBCUS.sûo da redacçâo do pro- 
jecto n. 3.011, de 1931, au ur - 
zamio o Poder Executivo a ex- 
peldir novos regu,. mentes para 
a execuçâo dos serviços de agua. 
exgotos e ilïuminaçào a c.r^o 
do Estado, nas conaiçéos que 
meniciona. 

Terceira discussâo do proje- 
cto n. 3.091, de 1924, autoi z,in- 
do o Poder Executivo a tomar 
as providencias necessar.^ no 
sentido de mimorar a carest a do 
vida, creando meroados de ge 
neros alimenlicios de prime i j 
necessiidaidie. estabelecenJo açou- 
guea o propoiciontsndo as vun- 
tagens que julgar oppominas a 
meihor abastecimenxo das Cida- 
des o ipovoados do Estado. 

Prime Ira discussâo do proje- 
cto n. 3.079, de 1924, creando no 
municipio de Santo Antonio de 
Padua mais dous districtos de 
(paz com a denomiaaçào de 8- 
e 9®. 

• 
•Primeira disteussâo do proje- 

cto n. 3.087, de 1924, dlvldindo 
em quatro districtos de paz, o 
municipio de Bom Jardinx pelo 
modo que estabeleoo. 

Primeira ilisc-ussào do pro je 
dto n. r.O»8, de 1924, creando 
lia cidade de Macahé um 
rt. .ijficio do tabelliâo, com a» 
ttttribuiyées quo monclona. 

Primeira diacussào do proje. 
cto n. 3-103, de 1924. conce ion- zoavel que. antes de pedlr o ^ ^ s^em^rio V Jwrica 

rt» norm«e ? P6,1155-0 I'eferl- do 2" Ofifiolo e OiVtolal do lté- d.i por se tratar do assumpto 
exteanho â competencla da As- 
sembléa, deve a Commiasâo, ain- 
da quo perfunctoriamente. dlzer 
o que Ihe occorro de prompto 
sobre a validade e Importancia 
dessa» Deliberaçées. 

Polo n. 5 do art. 25 da Lei 
Organica citada, compete privn- 
tivamente fis Camaras Munici- 
paes "crear, augmentar e sup- 
prlmir Impostos". dispositlvo 
qtie, seja dito, nào constitue 
nenhuma innovaçào e nào foi 
até agora alterado ou revogado 
por outra qualquer dlsposlçâo 
do lei ordinaria ou especia). 
Parece, pois, que tal faculdado 
légal, usada. como fol, pela Ca- 
mara Municipal de Nitherohy 
em época determlnada ainda por 
aquellâ lei — § i® Jq art. 43, 
nào ha como fuglr no cumpri- 
mento e execuçâo das Delibera- 
çées ns. 571 o 577, referentes 
fis taxas do exgottos e Imposto 
rie caiçamento. que devem ser 
cebrados pela férma determlna- 
da pela Camara desde o mé- 
mento de suas publlcaçé^s — 
art. 61 da Lei Organica —. ou 
mais llbernlmente, clnco -dias 
depois dessaa publlcaçées, se- 
gundo os termes imperlosos da 
Lei Estadoal n. 2, de 29 de 
Junho de 3892. 

Oonvem lembrar olnda que a 
lei organica citada, déterminando. 
em o I 1* do art. 4.1 as épooss m 
que as Camaras Municipaes de- 
vem dellberar ordlnarlamentc, 
nào Impede. ou antes, «dmitté 
de modo Irnefutavel que todas as «to n. 3.086, de 19124. 
suas attribulçée» podem ser usa um setimo dir^lcto di 
lias féra daquella s épocas, uma 
vez que tsso se faça . eu. sessûo 
extraordlnarla, oonvocada espe- 
cialmente para esse flm art. 63 
I 

Nestaa condiçées. se a Oom- 
missâo de Justiça tivesse do opl- 
imr js-la exocuçâo ou nâo dus 
dadbëraçées raferida», fal-o-hl.a 
sem osolllaçécs e aconselharâ o 
cumprimento do todas as sua» 
disposiçées a começHr do sexto 
''' ' .fC "LU-.' U-îAW—.yoes, uvaui 
que. em obcddlonda ao ar. | 80 
e seu paragrapho unico da lei 
Organica, tivesse sldo publicnda 
a rclaçâo dos contrlbulnte» do» 
imposto» creados ou augmenta- 
dos ©m virtude de lei. 

Dizer-se que as Camaras Mu- 
nicipaes sé podem augmentar ou 
crear Impostos para sorem exigi- 
dos no exerciclo seguinte, é b»- 
tabelecer a anarçhia administra- 
tlva nâo sé no Municipio mas em 
todo o palz, «em a espectativa, 
sequer, de qualquer vantagem "de 
ordem jurldica ou financeira. 

Ademals. é preciso. notar que 
o proprfo poder Judiciario cha- 
mâdo a se pronunclar sobre o se- 
gundo orçamento votado em 
consequencia do veto opposto ao 
primeiro pelo Présidente E-pita- 
clo Pessoa, nada encontrou capaz 
de condemnal-o, multo embora 
tivesse sldo votado depois de 
vencido, até, o primeiro semes- 
tre âo exerciclo para que o mes- 
mo fére votado. 

Para sustentar essa doutrlna. 
Incontestavel. nâo se torna ne 
censario lembrar que, em regra, 
todos o» orçamento» do Paiz sâo 
sanccionados sempre dentro do 
proprio exerciclo. mas depois de 
in'iciado o periodo da cobrança 
d© todos os Impostos por elles 
creados ou augmentados. 

Nâo obstante o que val dito, é 
a Commissâo de parecer que seja 
archivado a présent© ipetiçâo so- 
bre a quai naria cabe resolver a 
Assembléa Legislativa do Es- 
tado. 

Sala das Commissées, 27 de Se 
tembro de 1924. — Julio Santos 
Fllho, Présidente. — Alvaro Ne- 
ves, Relator. — Julio Vianna. 
Cameiro Leâo. 

O parecer da Commissâo .de 
Petiçées e Representaçées é o 
seguinte: 

A Commissâo de Petiçées, 
Representaçées e Poderes tendo 
verificado que a petiçâo de Se 
raphlm Alves Pereira se acha 
com as formaUdades legaes, é 
de parecer que seja ouvida a 
douta Oommissâo de Constltul- 
çâo e Justiça. 

Sala das Commissées, p de 
Outubro de 1924. — Joâo TFcr- 
neck. Présidente. Alberto Mel- 
lo Relator. Francisco Lessa 

O SR. PRESIDENTE: — Es- 
tâ termlnada a leitura do expe- 
diente, suspendo os trabalhos 
até completarem-se os très 
quartos de hora regimentaes. 

A's 13 horas e 45 minutos 
proseguem os trabalhos, faz-se 
de novo â chamada a quai res- 
pondem os mesmos Senhores 
Deputados. 

Paltam com causa, os Senho- 
res: 

Eduardo Portella, Oscar Fon- 
tenelle. Miranda Rosa, Alfredo 
Range!, Joâo Werneck, Oswai- 
do Duarte, Sylvio Leitâo. Mil 
ton Arruda, Abdelkader Maga- 
Ihâes, Alberto Carvaiho, Alvaro 
Neves, Arthur Souza. Baitha- 
zar da SUveira, Corrêa Lima, 
Custodio Padllha, Diogenes So- 
dré, Elias Grego, Eugenlo Cor- 
deiro, Francisco Lessa, Gam- 
betta Perlssé, Gomes Berriei. 
Jeronymo Tavares, José Claro, 
Julio Santos Filho, Mendes An- 
tas, Moraes Barbosa, Nogueira 
da Gama, Paulino Neto, Pedro 
Carlos, Rodovalho Leite e Sadi 
Vleira. 

O SR. PRESIDENTE: — 
Continuando a falta de numéro. 
— hoje nâo ha sessâo. — Dési- 
gne, para amanhâ, quinta-feira, 
23 do corrente, a seguinte 

gistro Gérai de Immoveis, de 
municipio do Maricâ, Ouilihernie 
Luiz da Cunha, um anno de ii- 
oença, em prorogaçào. para tra- 
tamento do sua suude, onde ihe 
convier. 

Segunda discussâo do proje- 
cto n, 3.033, de 1024. estobele- 
oendo o premio da quantia <], 
clnco coutos de réia ao autor rit 
melhor compenddo sobre coro- 
graiphia e Historittj do Estado, 
d©vendu a obra obedecer ao; 
pianos que estubelecc. 

Segunda discussâo do pr,.v. 
eto n. 3.073, de 1924, autor.zan- 
do o Poder Executive a crear 
eecola mlxta nos lugares dc-no- 
mlnados "Boni Successo", "eu. 
lieillnha" e "Serrinha", no «e 
gunido dlstrkJto do municipio d< 
Rezende. 

Segunda disteussâo do proje- 
cto n, ...9,5, de 1824, autorizan- 
do o Governo a crear no mu'v 
ctplo de Cabo Fri© um« es.-ola 
profissionaJ de ipesca © q© .,„lrp 
veltamento Unduatrlàl de prolu 
cto» oquatlcos. 

fagunida dlsnwsâo do prnje. 
eto n. 3.085, de 1924. corwodr i 
do a© Sr. Alberto de Paula I'.- 
Jarrio. serventuario vilalk-io dij 
29 offkiio de Justiça da eomir- 
ea de Santa Maria Magd ilp^m 
um amio d© licença. paru ti 
tu ment o do sua saudo. 

iSogunda discussâo do proji ■ 
créa ij'iu 

p;ia ic. 
munlclpio de Cantagallo com ■ 
demuninaçâo de Boa Sorte 

■sVgunda discussâo do r or 
cto n. 3.09C. de 1S«24, iiu4 ■ 
Zitudo o Poder Executivo'a a 
xllllar, pela fônma que j' | 
oonvonieutc. a Cnixa Auxili.iu 
ra o Qanericente dos Fui 'i..- 
rios ilo Estado do Kio d' J m, 
no na construtiiHo de p- . 
para resldencia do" . .. 

■Soguiidii filscusséo do p.oj- 
cto n. 3.094. d© 1924, . n    
de é Sociodaide Anonyina G .z 
do Nitherohy o goso até o «mie 
de 1955, du expioraçâo, na Ou- 
PlttU do Estado, dus industria» 
do gnz e au.® suas (îeriv.el;. 
annexas © complementares do* 
mesmos direitos e garantias au© 
us u» rue u ('ompiinhla Brasil'1- 
ra de Energiu Eleotrica. 

Segunda diaciiosâo do proj© 
cto n. 3.097, 1© ]a24, coivce- 
dendo ao serventuario vitalicio 
do 3" OBflcio d© Justlça d© Ni- 
therohy. José Teixclra d© Oou- 
véa, um anno de licença ©m 
prorogaçào, ila que Ihe foi con- 
cedilda pelo Socretarlo do Inte- 
rior e Justiça, ipira tratamento 
Ja sua saude. 

Segunda discussâo do proji 
sto n. 3.098, de 1924, autorl- 
zîi.ndo o Poder Executivo a re®- 
tituir a D. Maria Clara do 
Naacimento 'Râ Oulmarâes, viti 
va do Tenente-Coronel da Forç t 
Publlco dp Estado, Osala» da 
Costa Guiinarâes, as traportan- 
clas que Ihe foram descontadn 
em seus venolmentos. 

Set unda discussâo do proje- 
cto n. 3.100, de 1924. autori 
zando o Poder Executivo a me- 
ihorar a reforma do rorneto - 
môr da extincta Brigada Poli-, 
allai do Estado, Francisco Tliio 
go de Oliveira, reformaido 'por 
incapaz iwira o eerviço mllitar 
annexando-se A mesma melho- 
rla a respectivo addicionol. 

Segunda discusdào do proje 
Cto n. 3.101, de 1924. autorl- 
zando o Poder Executivo n ipa- 
gar â Senhorinha Candiota d-i 
Siiva e Souzo, vluva do profes 
sor publico deste Estado. José 
Constantino da Siiva e Souza 
Junior, a Importancla que men- 
ciona. 

Segunda discussâo do proj» 
Cto n. 3.102, de i!)24 auibrl- 
zando o Poder Executivo o tu- 
gnr a Maria Leopoldina <1-, Co- 
ta Sampaio. a importancia d 
3:6798076. de impostos, pagos. 
indevidamente. por seu mai-ido! 
Tenente-Coronel da For. o Pu- 
bllca do Estado, José AIvc® 
Sampaio. 

- 

ACT0S D0 PODER 

EXECUTIVO 

DBCIRiRTO N. 2.966. DE 22 DE 
OUTUBRO DE 11124"" 

O Présidente do Estado do 
Rio de Janeiro, usamlo du attii- 
buiçâo que Ihe confor© o r'igo 
■>6, n. 3 du Reforma Constitu- 
oional e da u'Utorlzaçâo c in- 
stante do artigo quinto da Lei 
n. 1.792, de 31 de Dezerbru do 
3923, 

Dbcketa : 

Artigo unico. — Fica aherto 
o credlto oomplementar da 
quantia dp vinte contos tr.'nta 
e clnco mil novecentos p clnco 
réis (20:085890i5(. p:ira ;i. 
ment© de div das que nâo te- 
nham cahido em preacriin io 
-omforme o quàdro demonstra- 
tivo 'unto. 

O Seoretiirio de Estado da 
Finanças asslm o tenha - n 11 
dido e faça executar. 

Palacio do Governo, eu. >" 
therohy, 22 de Outubro de l""' 
— Fbliciano Pires pb Adreu So- 
dré. — Fclippe Sénés. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS QUADROS COMPLEMBN 
TARES A QUE SE REFERE O DECRETO N. 2.066, DE 
22 DE OUTUBRO DE 1924 

Art. 2"' da lei n. 1.578, de 21 de Dezembro de 1918, qu 
orçou a receita o fixou a despeza para 1919: 

A 94. Vencimentos dos ufflc-aes e pra- 
cas da Força Militar 191929 19$ - 
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Art. 2'' da lot n. 1.649, de 2 de Dezembro 
de 1919, que orgou a recelta e fixou a des-, 
peza para 1920; 

» 97.; 

* 100. 

§ 123. 

î 127. 

S l«y. 

Service sanitario de accOrdo com 
a lei n. 1.496, de 13 de No- 
vembre de 1918, e o décrété 
n. 1.691, de 28 de Al>nl de 
1919      

Acquifwgâo de material do Insti- 
tuto Vaccinico   

Despezas com a conduccâo de 
presos   

Venoimentos dos offlciaes e pra- 
cae da Forga Militar   

i'assagens e conduccâo dos _em- 
pregados da Administraçao. • 

2471440 

S8$440 

16(680 

123(940 

46(890 473(390 

Art. 2° da loi n. 1.6S3, de 20 de Dezem- 
bro de 1920, que orçou a recelta e fixou a 
despeza para 1921: 

123. 

126. 

Veneimentos dos officiaes e pra- 
gas do Regimonto Policial... 

Construcgâo, réconstruccâo, con- 
certos e conservacâo de pon- 
tes, estradas c ediflcios; ou- 

.trae obras o acqulsigao de 

123(600 

o Sr. Desembargador Nogueica 
Torres. 

Aggraves civeis de petiçâo: 
N. 1.122 — Nitherohy — Ke- 

lator o Sr. Xtesembargador Pi- 
rho Junior. 

N. 1.254 — Barra do Pirahy 
— Relator o Sr. Desembargador 
Silva Brandâo., 

N. 1.259 — S. Gongalo — 
Relator o Sr. Desembargador 
Bittencourt Sampalo Junior. 

CAUSAS COM DIA 
Appellaçâo erlminal: 
N. 793 — Itaborahy — Rela- 

tor o Sr. Desembargador No- 
guelra Torres. 

Appellagdes civeis: 
N. 3.407 — Itaperuna — Re- 

lator o Sr. Desembargador Eloy 
Teixeira. 

N. 3.141 — Araruama — Re- 
lator o Sr. Desembargador 
Custodio da Silveira. 

predioa 10:933(606 11:057(206 

Art. 2° da lei n. 1.740, de 17 de Novem- 
bro de 1921, que orgou a receita e fixou a 
despeza para 1922: 

S0. Alugueis de casas para escolas, 
inclusive o das que forem oo- 
cupacb** para resldencia. dos 
prof essores  ' 

2. (yenclmentos dos officiaes e pra- 
caa do Regimento Policial..c 

614(0001 

139(600 823(600 

Art. 2* da lei anterior n. 1.740. proro- 
gada para o exerolclb de 1923: 

82. 

32. 

50» 

yencimentoe de profeesoros prl- 
marios, Inclusive as graufi- 
cagOes aos que regem cursos 
iMjctumos na Capital e no 
munloipio de Valença e aos 
directorea do grupos esoola 
res   ,* " 

Alugueis de casas para escolas, 
inclusive os das que forem 
occupadas para residencia 
dos professores   

Acquislcâo. concerto o transporte 
do moveia escolares  

Venoimentos dos oficiaes e pra- 
qas do Regimonto Policial.. 

Eventuae» 

938(319 

Secrefaria de Estado 

das Finanças 

. Gabinete do Secretario 

ACTOS DO SBCRETARIO 

Dia 22; 

Fol exonerado, a pedido, do 
cargo de vigia fiscal de Santo 
Antonio de Itabapoana, o cida- 
dâo Antonio Carlos Machado. 

ambos os sexos. nos. AqueducW- 
876. T. B. M. 1578, Cons. Av. 
Rio Branco, 133, 2» and., de 2 às 
6, diarlamente. 

; ESPECIALISTAS 
Pelle e syphilis 

Or. Werneok Machado — Cbefa 
do servlço do doengaa da pelle e 
syphias da Pollclinlca Gérai, me- 
dlco effcctivo da S. Casa. L. da 
Carioca 11, 1* and. (fid attende 
a doentes dessas eittscialidades). 

Dr. Zopyro Gouiart — Largo da 
Carlora 18 — Das 3 âs 5 ùora». 

Dr. Annibal Vargaa. Res. Ibitu- 
runa 12. T. V. 5300. Cons.: A. G. 
Frelre 99. 2 âs 5. H. n. ad. cartâo. 

Or. F. Terra, Professer da Fa- 
culdade de Modicina, rua da As- 
sambléa, 20. dae 2 ils 4 horas. 

Prof. Or. Ed. Rabello — AppUca 
o "radium" nos tumorea e doen- 
ças da pelle, rua da AssemLIâa 85, 

Ur. Pedro IWagalhâet—C. Asaemb. 
54. 9 âs 2< horas. V. 1 .009 O. 

Instituto Ehrlieh — 175, Av. RIO 
d-aneo. 177. T 21 8 5.799 C. 

Dr. Gastào Cruia — Rua S. JOSâ 
n. no. das 4 âs 6 horas. 

Dr. Oliveira Cunha. Com estudos 
em Parlz e Dcrllm. Cons. Assembléa 
28, 2», 4« c 6*3. 1 âs 3 112. 4111 C. 

REqUERIMUNTOS DESI'ACIIAPOS 

IJtîl'.'O Coelbn do Ornellas — 
Drlerido. veflolhwla. préviumente, 
a quantia ùo 0(600, de purOéntu- 
gens eabidas ao pessoal da Col- 
ieetoria de Cambucy. 

Direcioria da Recelta 

REQUKRl MENTOS DESPACHAPOS 

Domingos Maria Tavares. — 
Complété o sello do documento. 

Miguel Celestlno Ribelro. — 
Complété o sello do documento. 

1:816(000 

4:285(750 

. • ••1 

204(12» 
422(600 7:661(789 

20:035(905 

ecretarla de Estado das Finanças, em Nitherohy. 22 de On- 
de 1924., — Felippe Sénés., 

Secrefaria de Estado da 

Agricultura e Obras 

Pubiicas 

Gabinete do Secretario 

RBQUBRIMBNTOS DESPACHAPOS 

Dia 22: 
Maria JosA Araujo — Prove 

que résidé no predlo mdlcado. 

Vias Urinarias ou D. 
genito-urinarias 

Dr. Gdea F»., rsp. da S. Casa, prof, 
llv. de clr. da Fac. de Med. Clrur- 
gia dos app. gen. e urlnarlos. Cura 
radical e rapida dos corrlmentos da 
urrilira. R. Uruguayana. 21, 5 doras. 

Ors. Joào Abreu e B-andino Cor- 
r»«, S. Pedro 64. S âs 19. T. 5804 X 

Or. Miguel Meir» — Fsp i ta» 
«ruiariâs — u'oKunado cc'a CilnUï 
v. u. da fac. Panz. Da Kenef. Port 
Rua Sachet 3. das 2 âs 4. 

Or Alves da Cunha (do Hospltal 
S. .'oâo R.'.ptista) — Consultorto, 
rua viscondo lahaùnu 8 2 'prcxl- 
m<> S Avenlda). Da» lu 112 âs 18 
horas. Téléphoné Aorte 4.i6i. 
Doenças das Crianças 

Prof. Dr. Naaclmsnto Gurgel —. 
Cons. Sachet 8. âs 3 hs. t. N. 7563, 
rua Carvaiho do Si 39. t- D. M. 252. 

Or. Leone) Qon/ega, R. M. 4 65. 
C. S. JosA 63. 4 h. R. Lacanj. 21». 

Dr. Moncorvo Filho — Doençis 
das crianças e pelle. Resi R. Brlto 
58. cons. R. Carmo i3. (3 hs.) 
Or. MontairoC» Sllvalra. Volunl. 171 
S. 693. Uruguayana 27, 2-4. C.2I95. 

do sol, massagens, raies ultra-vlo- 
leta, electroradlothcrapia, Regimen 
dletetlco de accflrdo com cada caso 
partlcular. Tratamenlo do arthrl- 
tlsmo (obesldade. dlahetes, rheuma- 
tlsmo) ; affecçOes do appareho dl- 
gestlvo o cardlo-ronal, convalescen- 
tes, esgotados e das aftecçOOes cl- 
rurglcas das crianças, com secçâo 
especlal para debols, anemlcos, ra- 
chlticos, lymphatlcos e portadores 
de coxalgla e mal de Pott. Toxlco- 
manos. O doente poderâ tratar-se 
com qualquer medlco de sua con- 
flança. SSo medlcos da casa os Drs. 
Gustavo Armbrust (Medtclna) e Dr. 
Crlscluma Filho (cirurgia). Preços 
especlaes para p;ssoas de poucos 
recursos. Dlarlas: 124, 15(. 205, 
25$ e 30$000. 

DROGARIAS E PHAR- 
MACIAS 

Orogaria e Pharmacia Granado—- 
Rua 1* de Março 14, 16 e 18, rua 
Vlsccnde Rio Branco 31 c rua Con- 
de do Roinflm 302 e 304. SorH-. 
mémo complelo de drogas, produ- 
clos chlmins e pharmaceutlcos DK 
OUALIDADE, PESO E .ilEUIO-IO GA- 
KANTIDOS, A PRPÇOS KIXOS. 

Pharmacia e Orogaria Francitcn 
piffuni A C. — Importaçâo dire- 
cts dos melhores fabrlcantcs da Ku- 
ropa e Amorlca do Norte. Dcpo- 
iito gérai dos productoa espeelaes 
do Pharm. Francisco Glffoul. ru» 
Prlmelro de Março n. 17. 

Orogaria Sul-Amcricana — SUva 
Gomes A C.. R. «• Março 149-tM. 

Rodolphe Hoss * C , Caaa Hubor 
— Scie de Setembro ïc-leph. 1016. 
Centrât Iinponaçio dlrecia. 

• os. c Hguelredo — opéra em 
de? e cauçOes, encarrega-ss 
da ça de Juros e dividen- 
des, ra e venda de tltulos, 
admh^li .âo de predlos. Depo- 
sltos * conta corrcnte e a 
pra;-. >. contas correutes U- 
mttadi. 

«n iccnomloo do Brasll — Ca- 
pl . J ; 6:0005000. Séde: Rna 1* 
<I(. l'-'ir.o. 92. Toi. N. 4.918 

3IO E OPERA- 
•S BANCARIAS 

(aïs 
ieqeur, r. Qultanda. 132, l», 
3-3026. End. tel. "Luceur". 

IETOR DE FUN- 
>S PUBLICOS 

■ "'illemsena — Hua de SSo 
Pc .1 iota. Toi. 1926 Norte. 

I F > Alvares d» Souza « 
Pai 1 ir;.poa de Souza, corretores 
do ios pubilcos. Rua General 
Ca: 1 n, 39. loja. Tel. N. 1759. 

I-Mi tue Fcrnondeo Lima, r. Ce- 
m ■ .. .mara 46, '■ob. Tel. N. 4520. 

Luireoio Fernande» de Oliveira — 
lu 1 i" de Março. 83, Toi. «. 4.468. 

TttADUCTORES PU- 
BLICOS 

frr Fernando Alevandor — Uu« 
Mui -ipal 32. Tel. Norte 6.391. 

« iUROS DE VIDA 

KGWKEOFATH!/»- 
. Qultand» Ooo'ho Barboea A 

106 e Ourivea. 38. 
Almeida Cardoeo & C.-—Rua Ma- 

réchal Floriano n. 11. T. N. 99S, 

ADVOQAOOS 

Doenças das Senhoras, 
Partes 

ecrefaria de Etfado do 

Interior e Jusfiça 
irectoria do Interior e 

Justlça 
KPITAI, 

njem llo Kxmo. Br. Dr. 
irlo <L. Betado do IntA- 

, .liiatlça-. tac0 pu*'11®"- Pu- 
ph dcvTdos fins e ne* t-rmoa 

» iv>i"ugrapho prtmolro do ar- 
gù 161 da. 1*1 "• 20 

Tanetro de 1919, que ao pro- 
mento deflnlUvo do tercelro 

- de Justlçft do munloipio 
HapBRUW- Poeto em oomour- 

, «C tolitul de 31 de Julho do 
menU- muo. apenas concor- 

0 cid -dâo EinGiano Morolra 
Mlva. 

ÇA do 
irla do Interior e J'»- 
I->tadn do R10 •'a 
! Nitherohy, 22 ,lo.9lf 

15^4 _ — (Jnstao AnOl- 
BHffts, Director 

jjraclbna de 
Publica 

uirqtmuMBNToa pwspaukadob 
vnpio Un Amorlm Oonçalvos. 
Dê-an balxa. 

t- i^fnnso Moreno. —- L-nvre- 
,, ,, tllulo d« llcença. 
ip.nrlque Antonio do Araguo 

iucnciio.. — Publlquo-ao o 

'.loeé 1-ulz B0W0. — Apresen- 
documentos a que «e rof?" 

, n, alinéa "li" do urtlgo ï» 00 

K-creto n. 1.674. 
l-AOAMBNTOS RBQUTWTAPO" 

90(000. a José d» OHvc 
nmpns Junior. . .- t XH- 
90(000, a Ojprlano M*" 

qu'au lôoaros. 

Tribunal da 
■tu da 26' ses?^,

de outubro 

lo 19-4. ottVGlr®' Ma- 
h.sembargador (.t;irlo, 0 
i.a.do Juiugr. .nu,. 

— Ma 

. A%j 

liado JunWM% ^ (Carvaiho. 
or. Tibu^° a„ mer, de 

os Ucroseto dl « mil novecentoB tubro ^ ^ aoze- horas, 
Lt<V A d» Tribunal sala <tas • uulwrOhy. no 

Kelac*0. j*» da juatiça. 
I l'îrt (lO r e r. c/yot, m t •> y fieio do preaente» 
,raCmero légal 08 vSrs. De" numéro 5..,Machu 

Bltten 

^aso. Oodoy A Vaaconcellos, 
odio da Silveira, Plnho Ju- 
« com pmscnçu do I>r. 

Ferre Ira, Procunulor 
,i" a® KsUdo fnltando com „ gr. Desembargador No- 
ta Torroa. 

gr. Présidente doclarou 
rta a scskûo. 
0i lida o unanimement© ap 
.aida a acta da Bessâo ante- 
snte • _ !• A • 
.pois Col pubilcada n dlstri- 
Ve le feitos roallzada cm 16 
orronlo como eeguo: 
ihcas-oorpax — N* 1-803. 
ihf. impétrant©, o Dr. 
hiiulns Picanço ; pociontc, 
inor Machado Borba. — Ao 
Desembargador Custodio da 

ta/uerinmafo ée avOOdçào t . n A #-$ •* 1 .4.5' 

t0   ao Sr. Desembargador 
Bittencourt Sampalo Junior. 

jj. 3.4918. Rio Claio. Appel- 
lantê Benedicto Joaqulm Do- 
oes: 'appellado, Joaqulm Cardo- 
a0   Ao Sr. Deseml>argador 
Kloy Teixeira. 

N. 3.499. Purahyba do Sul. 
Appollnnte, Ruflno de Jorge; 
appellado. I^ucas Borges. — Ao 
Sr. Desembargador Antomno 
Neves. 

Fora m publlcados os derp«- 
chos e passugens scgulntos: 

AppellaçOes crlmlmaes •— A0 

Sr. Dceembargnldor CUBtodlo da. 
Silveira n. 794 — Nitherohy. 

Ao Sr, Desembargador Oo- 
doy e Vasconcelloa n. 800 
Canipos, 

Ttiequerlmonto do nvocaçao 
N. 1.256 — S. Joûo da Barra 
— OMlrle-w ao Ju!z (,e 

rolfo para, que faça rotnesMn dos 
autos por trardado a quo so ro- 
tcri> o auppllramle.. , 

.Vipp^'iacOea t'tvels y '*11 
... rt . 

lÊ ,nl»r--D 
ilxulra — N. 3.14H - 

riWTno. ^ ^ 
Visu ao Sr. Dr. Proourador 

Oeml do ISstado — N. .1.494 — 

"•-fîTi. —= '•=- 
' Ftrtdo'hïto- T®10 Sr- Brésilien- 
ta foram dlstrlbnldos © doclnna- 
dos quaes os feltoa a screm Jul- 
gtidos ha présent o soaaâo. 

■ .Tirtg:impnlos nnnunoindoK 'VIPibcas-rorpuK" — N. 1.297 
Barra do Plrohy — Xmpotmn- 

te, Sylvlo Brnsllolro; paclcnte, 
Hornanl via Sllva Brasllelro; t-e- 
lutor, o Sr. Desembargador Bit- 
te rtoourt Sampalo Junior. — 
Concederam a Impetrado, ordom 
do "haboue-corpus", unanlmo- 
monfce. 

N. 1*802 — Campos —- Impé- 
trante. o Dr. Ceoar Naeccntea 
Tinnoo: paclente, Monoel Fran- 
cisco VToira; relator, o Sr, Des- 
embargador Codoy 0 Vasx-oucol- 
lo». — Indeferldo o pedido con- 
tra o \'oto do Sr. Desembarga- 
dor BltteiFourt Sampalo Ju- 
nior. 

N. 1.303 —- M-pcnhC — Impé- 
trante, o Dr. Melchladea Pl- 
ounqo; i«aiclonte, Antenor Ma- 
chado Boiba; relator, o Sr. Dos- 
emlsipgador Custodio da Sil- 
veira. — Indeforiram os pwll- 
do» contra os votos dos St-nho- 
ros Desembangaidoccs Blttc-n- 
oourt Samipaio Junior, Oodoy e 
Vasconcelloa e Plnho Junior. 
Usou da palavra para deduzlr os 
dlreltae do paclcnte o proprlo 
Impétrante. 

llmharyos no aggrava civel 
de petiçâo. — N. 1,316. — 
Nitherohy. — linibarga-nto o 
aggravante Joâo de Souza; em- 
bargado o aggravado. Doutor 
Klyslo do Araujo: relator, o 
Sr. Desembargador Godoy o 
Vascouccllo». — Uejeltaram os 
embargos para manier o acôr- 
dào embargado contra os votos 
dos Srs. Desembargadores re- 
lator, Eloy Toixclra o Sllva 
Brandâo. Fol doslgnado para 
rsdigir o acôrdâo o Sr. Desem- 
bargador Bittencourt Sampalo 
Junior. 

Aggrava Commercial — N. 

PAQAMBXTOS AUÏWRIZADOS 
830(000, féria n. 10, do mez de 

16 de a 15 -de Outubro, e0"1 o 
pessoal enr.pregado na "Conser- 
vagâo de Jardins dos Ediflcios 
Puibllcos". 

'377(000, féria n. 9. do mez de 
Setembro. com o servlgo de con- 
servagâo de ediflcios pubilcos. 

800(000. a J.vsé Pas s de Abreu. 
200(000, féria n. 4, do mez de 

Agosto, com a reconstrucqâo da 
estrada de Iguaba a Cabo Frio. 

100(000, féria n. 5, do mez, de 
Setembro, Idem, idem. 

8:213(500, féria n. 6. do mez 
de (16 de Setenr.bro a 15 de Ou- 
tubro) com a reconatrucçâo da 
estrada do Sacco de S. Francis- 
co a Jurujuba). 

1:200(000, féria n. 5 A. do maT 

da Setembro, com a reconatru- 
cçâo du mosma estrada. 

1:775(000. féria n. 3 A, do mex 
de Setembro, 00m a reœnstru- 
cçSo da estrada de Pendoll- 
ha (entre o T-argo da Batulha e 
a estmdn dn I*aclencla). 

16:346(241, féria 1». lî da re- 
construc<;Û4> da estrada Santa 
Thereza-TDrpendo. A" , mpwHet- 
gpAIJr. Al^retJ-' du Pslïg^JW'o 

06(4)0n, férja n. 9 Av Au it -c 
d» S-temljro cem o cUsteR» do 

Dr. Arntldo d» Morse». Cons. Ca- 
goca 30, T. Umbeltna. 13. noiafogo 

Or. Csrvelho Aievodo, C. 13 de 
Malo 27, 3 âs 5. 14, Artlldl A1UO- 
tica n- 

Op. Vleira Boule — Ref ' "la 

voluntarios da Fatrla 69. Telepho 
le 1700. Sut, cons.: rua S- 4o«d 46. 
-3b. Tel. 68 7. Consultas das S as 
5 horas, tortos os dlus utcls. 

Dr. Franc. Limongl, Lnranjelr»B,i93 
B. M. 852. S. José 46, 1-3. t. 0.68. 

Dr. Raul Pacheeo, parielro e ïY- 
necologlsta. Esplendldâ» InstallaçOes 
para partes e cirurgia gynecologlca? 
cnfermelras especialUadas e «pp.'■ 
relhagem unie» 110 urasit. 1>aflos 

desdo 450» (enfermarla) até 112005, 
com 10 dlas do estadia. Inclusive 
serv. medlco e medlcamt'. Sanatorlo 
Guanabara, Morro da Oraça. RM Si1. 

Dr. Valença Teixaira—Cons. ?Ï0 
José, 42, 2"!. 4"s e O»», de 5 ds 7. 

Dcenças nervosas e 
menta«« 

Fret. Or Honriqua Rose, n, PraU 
Baudad» 2I6, T. .■». 924, c. Aoemb. 
ïg. $ t|2 âs 7. ?•». i>v • 6«» reiras. 

Fref. Dr. Aumegetlle—noua, v rte 
Setembro. 211. âs 3 ha. Tel. 0. 1995. 
K: Marques <ir Olinda rot. t. s. 14, 

Dr. Murlllo de Ca-rpoe—R. Cat'lo- 
ca, 43, ne» ?•*, a &•», âs 9 ha. 

Dr. Ulyseet Vltnna—Doenças ner- 
vos» a « ment ses. 3*t, D's e sabhn,. 
das 4 âs 6 lis Largo da Ctrioct, tg. 

Tuberculoa* 

Lopet da Cruz e AlmeiJ* Msga 
Ihâe»—Ouvldor 79. T. 4661, Norte 

Dr. Paulo M. de Laoerde •— As- 
scmhléa, 77. Tel. C. TOI. 

Or. «lame» Darey—Rosarlo n. SI, 
Tr.Ieplione 2.460, Norte. 

Drs. Reul de Ferla e Octavlo Tar- 
qulnio, Ouvldor, 90. 1" andar. Tel. 
3.258 W. 

Dr. Francisco Alexandrlno — Ruv 
dit As.semblâa. 73. C. 60. 

Dr. Edmundo de Mlranda 
dâo. Gênera1 Gamara 20. Tel. N. jr.i 

Zaferlno de Faria, Adhamar ds 
Faria e Ricaru» Xavier da Bllvutra, 
llosplclo 45. soh. T. 3134 Korie 

Dra. Astolpho Razsnde e Omar 
Outra — Rn» do Carmo n. 47. 

Herbert Moeet AdvogtdO —; Rua 
do Rosarlo n. 1S2. 

Dr. Oscar G. Btnt'Anna. Qultan- 
da. 73, Tclephonc Norta 5195, 

Dr. Esmoraldine Randelra. RU» 
Buenos Aire» 98. S. 43C7. Norte 

Or. Eduardo Theilor — R. do 
Rosarlo 138. sob.. tel. N. 11 - a'- H 

Or. J. M. Mao-Doeell da Costa - 
C. Camara 66. Tel. N. 4.747. i 

Dr. A. Egydio da Barras Campai lo. 
Av. Central. 103. 3« elv t. 1550 N. 

Drs. Eduardo Eapinola • O» 
da Cunha. Sacbat. 39. i" t. C. 251" 

Waldemar Bittencourt, Av. R. Bi > 
CO. 125, "A Equltaliva" Ph C.3.M., 

Dre. Prudente do Moraoe o Paul, 
Borgee Monloiro, Ccnei'âl Cani n a, , 

Dr. Alvaro da Caigo Navas - 
r.ua do Carmo 79 T. Morte -.'Tf. 

Or. Alfrado Gume» Pl.ito. advo- 
raao,' edincto do "Jornai do Com 
mcrclo", asia k. :• n-. T- ,7r'' 

Juste R, Mandes do Moraoa, an 
vogado. Rosarlo 112- T M. 5497 

Or». M. f. da Bilva Toiles # F. B 
Welloio Hebollo, Ouvldor«0. >•. » « 

Or». Olympio Carvaiho e Sal^u 
dor P. Junior. Rosarlo 172. % 

Dr. Adolmar Tavarea — Rna ; 
Rosarlo n. 76. !• Kiid-'ir. 

Dra. Varltslmo do Mello t Domii 
gos I.oii«»d», QuRanha. 45. N. 7867 

Or». Haruldo Valladâo a Candide . 
Fralu», Otivld 3 âs 5 N. S: 

Or. nurlco da Sà Perjlra 1 
Ouvldor, 71, TV r 9. Tel. N. 7; 

Or Paillo Dc:ninoU»» Van-iar 3 

:ul Amorlca"—Companhla Na- 
fin ' de Seguros de Vida, fun- 

itn 1895, com sâde a rua du 
. emiile modernas e Uho- 

» 1 ts itpoilces com as clausu- 
P- tpacidada e renda annual, 
iiiaea,'lzacâo e sorteics. Fun- 

,.iido pi'Ovjî'"',,naente. durante 
^Jj .trucçio da Casa Maun-, ua 

;i>ithencou''i oa 31lvu n. 15. 
, Equilatlva — Apollces coin 
1 lo irtuiosiral em dluhelro. Ul- 

1,1 p.,iavra cm seguros de vida, 
eru-.lo etnluslvn d",A Eonltatlva" 
t Mundlal — F'jndada em 1919 
His.t.i no Thesouro Nacloniil. vftt» 

oouâuno. F initie npoiiee» com 
nnlue tniusae» e,n dtnhelro. 

- lu-, â rua do ouvldor 17 e 19, 
1 entfada pela rua Moreado, 22. 

"S5o Paulo" — Compaunia 
tu; de 8eguroj de Vida — Ca- 

,1 3.000.000». — Présidente, Dr. 
Maria WKtaker — Suoouraal 4 
110 Hraneo n. 137. ï», 

quente, pelo quai sào citados os 
credores Incertos e nâo sabidos 
do Alexandre Mariai para que, 
reqCtciratn preferencia, reiatlva- 
mente â dita quantia de réis... 
3;394$500 (très contos trezentos 
e noventa o quatro mil e qui- 
nhentoa réis), proseguindo-se 
na fôrma da lei. E para quo 
cheguo ao conhecdmento de to- 
dos a quem interessar possa, 
val ser o présente publicado 
pelo Dlario Officiai e qualquer 
orgam de grande clrcuJaçâo e 
afflxado no lugap do costume, 
no Forum, à rua dos Invalidos 
n. 153, onde funcciona este 
Juizo. Dnido e passado nesta 
CIdade do Rio de Janeiro, em 
vinte o um de Outubro de mil 
novocentos e vinte 0 quatro. Eu 
José Candido de Barros sub- 
screvo. — Manocl da Costa lii- 
heiro. Conféré, José Candido de 
Barros. 

screvi. — Galdino Siqueiro. 
(Estava legalmentc sellado.) 
Kstâ conforme. — O escrlvâo, 
E. Mendes de Oliveira. 

t- RC HITECTU R A E 
CONSTRUCÇOES 

Antonio Jannuxxi Je C., sccledâ- 
ont commandita por acçOes, com 
ni* e carplntarla a vapor; de- 
'o de madelras; de ferro du- 

; o T, mannores, mosalco» de luxo 
de l 'idillra, îsdrilhos, ceramlca n 
a'ulejos. etc., enenrregarn-se de 
.onslrucçîo do ediflcios pubilcos 0 
predio» para parMculaies, por em- 
prvinda* c admluistraçSo. 

T im p'antas e dâo orçamen- 
to ^ara quaeaquer obra«. 

: M-riptorio commercial, aerra- 
na. ca: plmaria e offlclnu Ce mar- 
ri.or Rua Joa luvnRdov u. 13<. 
■'olephane central 478. Ueposlto 

i cmrlaes e estabelcolmcnto de 
airoç;is. rua Faranl n. 61. 

csc.'lp'.orlo tertintco! Avenlda 
, nranco n. lit. 2° andar. Te- 

.-uone 773 t. Téléphoné parti- 
,!»r do gerenta n. 77» central. 

MADEIRAS DO PAIZ 

Serrarta 
carpluivla 

Woa» — Offiemas ' 
.•ladelra* ei» bruto, 

" appareihatlts. Ro*^ ^ 
Fait» *», ira. 'tel. N- 

Ferra ira, Qraoa a C. --Fth*0 "" Julz de J-reito dn Qulirta errâdw ^ éém MM h l'arsnâ, inadolraa ont Lire 
e apparelhana». leiiiaa. 9"n,n,?,1, 
iou», «te. *6 v- « oa Arro». I. C, ' 

tl 

GUARDA MOVEIS 

nbnaleclrrvonto 
nhelro. 

; ua de Pl- 

v„„ 1.'225. — Valença. — Agg", 
Toâo da Jhi'va. vauto. D. Aida Flausfna de Al- 

"L. ' il.,!,.'t 'henv rtuue. TTfHS fcxrfloso- ngKravndo. Jam- 1, reti e, - , ,in quim Martlns Lourenço; rela- 
tor, o Sr. Desembargador Cus- 
todio da SUveira. — Nâo sa 
vencendo a prejimlnar do nâo 
so conhecer do aggravo, por 
nâo constar do respectivo ter- 
mo a disposiçâo permlssiva do 
recurso, jâ que fol menclonado 
na petiçâo, unaniniemente, de- 
ram( provlmento para mandar 
que o Dr. Juiz a quo se reco- 
nhcça compétente para o felto 
tambem unanimemente. 

Sustentaram oralmente as 
suas conclusfles os Drs. Joâo 
Franpisco Barcellos, advogado 
da aggravant© e Antonio José 
Fernandes Junior, advogado do 
aggravado. 

Foram apresentados e fica- 
ram em mesa para julgamento 
os segulntcs faites: 

Recurso de "habeas-corpus". 
N. 1.280 — Barra do Pirahy. 
Relator, o Sr. Desembargador 
Plnho Junior. 

Aggravo do ariigo 386 da lei 
n. 1.580 no aggravo clvel de 
petiçâo. 

N. 1.174. —• Nitherohy. — 
Relator, o Sr. Desembargador 
Silva Brandâo. 

Aggraves civeis de petiçâo — 
N. 1.250. — Nitherohy. — Re- 
lator, o Sr. Desembargador Pl- 
nho Junior. 

N. 1.251. — Nitherohy. — 
Relator, o Sr. Desembargador 
Bittencourt Sampalo Junior. 

Nada mais havendo a tratar, 
o Sr. Présidente declarou en- 
cerrada a sessâo. Ss 16 horas. 

Foram apresentados e ficaram 
em mesa para julgamento, os 
seguintes feitos; 

Recursos da "habeas-corpus" 
ns. 1.287. —• S. Sebastlâo do 
Alto e 1.271. — Iguassu", dos 
quaes é Relator o Sr. Desem- 
bargador Custodio da Silveira. 

ItECUIiSo CRIMINAIi 
çauur x-iuhvi N. 1.262 — Magé — Relator 

[ ,> Sr. Desembargador Godoy e 
3.497. Valenga. Appellan-IVasconcellos. 

taliba Marcondes do Ama- Aggravo civel cm separado: 
appellado, José Leite Pin- N. 1.139 — Magé — Relator 

INDICAÇÔES UTEIS 

MEDICOS 

o». Maitmi nueno. Ex-lnltrno e 
• »«!»». do rrof. Mlri'l l'eralr». 
M- ilco du* Iwsplts. ua s. l'ublicu, 
r. l.sranjflra» 5*7. » 3700 fl. M. 
C. r. Oonçalvea lia» ta, t. 6293. 

Dr Botelho—Trniaïucnto da m- 
brrrulose • da asibnin. rua Ouara- 
miranta 118 a ;36, E q. Docayuva. 
Narlz, garRanta e ou- 

vidoc 

0 Dr. Juiz de Dlrelto da 
ma comarca. — A0 ^ 
cvubargador Godoy o Vas 

gpravoê civets Pct"f" " r" 
1 "57 Nitherohy. Aggra- 

tes:" frimeiros, Emilio Bla- 
oesslonario do Alonso do Fl- 
rçdo Godfroy o outros, se- 
do o Coroncl Laureano Lau- 
Inô das Trinaa, por rn» i"!1- 
. t) Maria da Conceiçao 
ft-ov das Trinas; aggravado, 
oronel Lulz Tclxeira Leomil: 
(Vo Sr. Desembargador eus 
o dà SUveira.   

1 05S. Nitherohy. Ag^ra 
L b Adélaïde Buslamante 
irer; aggravada, D. Carolina 
-la da Conceiçao. — Ao br. 
embargador Plnho Junior. 

1 259. S. Gonçaio. Aggra- 
t« o Coronel Joaqulm ber- 
3 Pereira da SUva; aggrava- 

dosé Chiottl « ««a mulher: 
AO Sr Desembargador Bit 
-ourt Sampalo Junior, 
ggravo Clvel, em separado. 
1 260. Oampos. Aggravante. 

s Mavlaert: aggravado, Ben- 
Ll^ro. - Ao Sr. Desem- 
eidor Eloy Teixeira. . 
ggravo Civel de Pètiçao. 

1 261. Nitherohy. Aggra- 
t© o" Dr. Francisco da SUva 
ihà; aggravado, o Dr. Ju-z 
Dlrelto du l' tara. Ao Desembargador Antomno 

■eravo Clvel em seperado. 
1 ^62. Santa- Maria. Mapcio.- 

Aggravante, José Ollvar^s 
!no: aggravado, Pedro Por- 
1 Faria. — Ao Sr. Desetn- 
ador SUva Brandâo. 
tpellaçôes Civeis—N. 3.496. 
opolis. Appelante, Manoel 
teco; appellada, D. Erme- 
: Pacheco da Incarnaçâo, 
ntariante dos bens de seu 
I. por fallecimento de seu 
do Joâo Bonlfacio Pacheco. 
.0 Sr. Desembargador Pinhol 

CLINICA GERAL 
Ferntndet Flguelrt — llyglcm « 

niadicinu tiifantls, 72, S. José. ï h. 
Or. A. Mac-Do» ell — coosullo- 

rio. Av. Rio Braneo, 161. l'Andar. 
RcsIdcncla: rua Volnulario» d» Pa- 
tria, 213. TePphone éul 1710 EI». 
lues pelo» rulus X. 

Dr. Aloysio do Castro, Prof, d» 
Tac. do Med. Cous. Assemblé., 8$, 

[lies, D. Marianna. 16. Tel. 319. 8 
Prof. Dr. Raul Loltâo da Cunha, 

Oona. "J. Comnt-rclo", 2* audar, 
âs 4 horaa. Tolephono Sul 371. 

Dr. Humborto Ooluxxo—Molesl. 
do syslema nervoso. esioru-iro 0 lu- 
fesllnos. 7 Setembro 109. da» 3 4» ? 

Dr. Silva Mello, SCtC Set. 73. N. 
7491. CosniO VclhO, 526. B-M-3936 

Dr. Ubaldo Volga —■ Cl. gt-rAl, 
viaa mi norias e suphlJi.t. r. 7 Set. 
SI. dH« 4 hs 6 T. K. 7908 o V. 001 

Dr, Alexandro Cirno—Cons rm 
Uruguayana, 35. Dna -» âs 6. Se- 
gundas, qiiariaa « sexla». Rerldeu- 
éla; rua 94 de Malo 315. Télé- 
phoné 638. Jurdltn. 

Dr. Cattollo Branoo — OtlvldOi, 
narlx, garçanta. Doenças da vox. 
14. rua da Assembléa. das 4 âs 6. 

Dr. Olavo Rocba, 7 Setembro. 77 
(N. 7081 ). lladd. LObO 37 (V. , 038). 

Dr. Miguel Couto Filho—Ourlve.» 
6, dlariameute. 2 âs 6. T. N. i.3P'. 
Res. Pr. HotafORO, 280. T. Sul 99. 

Or. Mario Olinto d» OII»ol'»> mol. 
de crianças. Cons. Assembles. 37. 
Res. S. Vurgnelro, 272. T. B. M. 6IC. 

Ed. Magalhâe». EstomaRO. puimâo 
0 nervos. Pelle e syphilis. 7 7bro 
36 (2 As 5). Rs. pr. ITamenro, 206. 

Prof. C. Frega—Doenças Interna». 
Assembléa, 28, 3"». f>'s e sau.. S b. 

Dr. Amerlcuno do Braail—-Con». 
Uruiruayana. 31. Tel. C. 4.126. 

Dp. Eurico Willola — Mois. tn's. 
Terças. qulntas e sabbados, âs 5 hs. 
7 de setembro, 57. Tel. N. C i. 

Dr. Alvaro Lobo—S. José, 42, 3*, 
S» - Ttlhcdos,-a ds 7 îtr,- 1,687 V.o- 

■ Tel. 7.417 Ipanema, 

Dr. Eurleo do Lomoe. Prof, hvr* 
da F. do Med. Cura Rarintld* e ra- 
p;,ia do oirua (rendez .latal). proc. 
nu1). C. Assembléa. 13, a 12. *' ®- 

Dr. Souza Mrndee llodrlRQ Sllva. 
38. de 2 4a 5 hora.». T«l C. 1.838, 

Estomago, intestinos* 
fteado 

Dp. Thoodorato Natclmenlo, enm 
pr.itlea ua Etiropa. consulta sob 
iV'-us mlneraes. s. 'ose. 100. â 1 b. 

Doenças dos Oihos 
Dr. Mario Gdes, Asslst. da Fa. 

«iMade. 7 de Setembro 38, 3 A» ». 
Dr. Neves da Rocha — Avohtd» 

Rio R'anc" 00, da» 15 *» 4 
Dr. L. de Qouvta. t'onç. Ula8, t» 

3 â» "1. Paullno Fernande», 18. S. 951 

Porteiras 
Mmo. Delchar, das Facs, Pari» « 

Rio. ruu S. Hantas. 95. t. C. 5938. 
Mmo. Moitrel Barbara —- Assem- 

blé» 34. *» andar t plcuh, C. 3)78. 
Mmo. Virginia Madruga, ehaiiiedo» 

Geo. Bruce, 98. V. 149. cons. '."s, 4»â 
a 6's, do 2 as 5 hs. rua S. José, 34. 

DENTISTAS 
Wagnar — Espcelallsta em tra- 

b.-.Ihc» linos de esmulie e dentes ar 
Ur.clae». R. G Dlas. 17. fal. 2713 C 

Octavlo Eurlcio Alvaro, r, Carlora 
n. 60, t» aud. T. Central 3.302, 

INSTBTUTO PHYSIO- 
THERAPICO 

Or, Guttavo Armbrust — DiKhaa, 
b-nhos de lux, massiRcnj, elc. Lar- 
go -.4 Catloca S. Tvleph. C. 2154. 

LABORATORIOS, 
EXAMES CHiiVilCOS 

pâcabana, r 

Homœopathia 
Or. Theodoro Gomes — Con».: 

S. José n. 44. Res.: LaraajUrai 
130 •— Telehhone Beira-Mar 391. 
gérai — EstomitRO, IntestinoA e 
vias biltares. Litoro, ovurlu», ure- 

OPERADORES 

53 Pir.heir,-:, Ed. Marque» e 
G Ri*d*l — Largo da Curtoca 16 
r 1 Teîîpboiie central t.70». 

ira. Aragâo e A. Modes — Rosa- 
rlo 134, das 9 âs 18. T. LSO. 4480 
N. Toi- VU. 6(33 e S 190 

Instituto Ebrlieh — 175, Av. II. 
Branco, 177. Ts. 21 e 5.799 G. 

Or. A. Cuimarâes Forte — Rua 
do llosplclu 92. R. Faraui n. 68. 

Dr. Jorge da Q-'Uvâo —S. José 
43, cirurgia. niu> • uaxig.t. etc. 

Dp. Fylea — ClrurRla exclu iva- 
toente. A. Rio Branco *57. 1» audar. 

Or. Fernando Vax — Clrurgl» 
thra. be.xlRa e rin». Tratamento das 
homorrhaglas e dos lumores de 
uluro e da bexlga pelas agulh,.» de 
radium. Assembléa î". Rua Conde 
de Roinflm 008 Téléphone 1223 V. 

Dr. Crlaeiuma Filho, rua Rodrigo 
Sllva 7. As 14 horas. Doenças dos 
app. gen. e tivlu. t-lrurgli'. gérai. 

Dr. Chapot Prévost -R (la Curloca 
38, das 4 fus S. t. 4903 C. Re«. Ben- 
jamin Consîant, 4 9, B. M. 1.351. 

Dr. Jorge G. Sant'Anna — Com 2 
nnnos d© prnt. em hosp. da Eu- 
ropa. Cirurglu gcrol, gi/necologv 
ca c parte.». Assembléa. 23. Marq. 
de Abrantea. 116. H. M. 167. 

Dr. Pedro Moura, Vrofessor livre 
de cllntca clrurglca, da Faculdade. 
Cons., rua do Carmo, 5. T. c. 2652. 
ues. R. 20 NOV. 338, Tel. ]p. 5 38. 

Dr. Gest&o Gulmarâoa — Olhos, 
garganta, nart/. e ouvldos. Largo 
du Carioca, is e te. 610 sul. 

Dr. Augusto Faulino—Rosarlo,140 
Cirurgia gcr il, 4"s e. s»». 1 âs 3 

Dr. Americo Valerio. Cirurg. gcral. 
Av. Rio Branco 138. 2 C. 1491. 

Pcof. Nabuco d» Gou*6a—Da Fa- 
culdade de Medlclna do Rio. Clrur- 
Riao dos Hospltacs S. Francisco do 
Assis e da GamDOa, Molestlss do se- 
nhoras. Cirurgia de ventre. Vias uri- 
narias. ouvldor, 94, do 4 As C, nas 
3*, 5* c sabbado. Tel. B. M. 907. 

Dr. Rodoval do Freitaa — Prof, 
de cllnica cirurg. da Fac. Hahne- 
manniana, chef© dessa cllnica do 
Hospltal Habnemannlano. l'artos, 
operaçOes cm gérai e espcclalmcn- 
te dos onrâos genilo tirinarlos do 

CASAS DE SAUDE 
Casa de Sauoa Dr. tirât, Marquez 

3e Olltria. Rotai ope, bond lluiuaytâ. 
Sltuada -m m. o 1 maguiflco» par- 

! quua. Traiatneuio da» dqcuças nie- 
dico-cirurglcaâ e moulàes. Dlrorio- 
res: Drs. Carlos E!ia» e \V. Schiller. 
■ .lurg.âo: Dr. Quetrox Barros. 
A admlnlstraçlo Interna ■' asslstencls 
«os doente» a cargo dis r-ilglosaa de 
Sant'Anna. E' pcrmltttdo a is Inter- 

i n ados tratareui-se com nudteo extra 
nho ao estatMierlmunto. Fh. S. î-'04. 

Casa do Saude Or. Crisaluma Fi- 
lho Rua Ri.iohuelO 302. de- 
phone Cant.-a; 768. Sûmenh; 1 ara 
doenças Ce rirm-gia 

Banaxono Xiotafogo—Rua Dr. Al- 
va.'O Rauius, 125. Tel. 8U| 903 
MeJlcoé; l'ror. Dr. Austregesllo. 
Crf. Ulysses Vlaniia, Fernambuco, 
Adsuto liotelho. InstallaçOes moder- 
nas para tratamento de nervoson. 
convii'escentes. toxicomanos e 
psycopathas. 

Sanatorlo Cirurglco, cllnica prt- 
vudr. para molestlas do ouvldos, ua- 
riz c pargama. dos prof, J. Marl- 
r.no e Dr. Castllho Marcondes. 
Avenlda Mem do "é n. 335 . Tel. 
Norte 1.092, end. tél. Sanclr-, o "Sa- 
natorlo" com seeçûta Independentes 
para homens. aeiihora.". e crlança». 
recebe doeutes dlrcctamente do In- 
terior, dlspondo de accommodaçéea 
para pesson-» que os acompanhem 

Sanatorlo Guanabara — Rua Gua- 
nabara, 22. B. Mar, 877, â 60 mé- 
tros de altitude, sltuaçâo e Instal- 
laçOes unlcas na America do Sul, 
com excellente corpo de enfennoi- 
ras. Franqueado ao scrvlço cllnlco- 
clrurgico de qualquer medlco, ha- 
vendo secçio especial para partos. 

Sanatorlo Rio Comprldo — Rua 
Santa Alexandrlna, 254—Tel. Villa 
4.001. Para doentes de cirurgia e 
Vias urinarias, mois, das sennuras. 
medlclna de moleslias nâo conta- 
giosas — Sltuado no melo do par- 
que ajardlnado, com InstallaçOes 
para duchas, banhos do luz, banhos 

<# m M. on Miitrl* :■" (l<«hh. 
Dr». J. Oobat e J, 4e Toloû^ 

Ouvldor. 80. 2" ntidui . 
Dr. M. Belâm d» Figuolrode, = 

fessur cathedrstlro de dlrclld 1 
merolal. Eacrtptor.o; Rua s. • • 
35. 1" niidar. Tel Norte 1.6'- ■ 

8. Poulo-—-Dr. Lui» Quirlnn 
8ânvo»~-Rua 15 du NovembiO 

Hou 
(Uni 

ut», c d*l)■ 
eerradas e ai<pt- 

as qualldâdet. 

HOTEIS 
Hôtel Avo.tlda — Avenlda < 0 

Draneo, End. télegr. ; "Avsoldi 
Rio de Janeiro. 

Motel Aguta Ferroa»—R. Co»1 ' 
Velho 174 (U -M. 1150) , End 8- 
Jogr. : "Kllcr". Dlnri.i, 12(000. 

Hotol lnt»rn»olonfc) iH.uiu- T - 
reza) «nuado a l« m. bonu '" "T 
Thereia; 19 m. automovoi, ar ■' 
luxo. P. 0 cilmt 6*6».; n. frt 
conf. t. modernOj auto garage • 
censores. lawlonnl». D- i.nnr 
Dînera el dojeuneurs â la ci 
1 3>9 c 5"* : eoz. de 1" '• ' 
dlarla com i-onaA". 26$ pur» c-'1 

do que so passou o pro 
©dit il coin u (iruzo d© 60 
ipolo IcOr do quai so cita 

o dlto Maurlclo Manie Bernard 
do ma- 1 l-Animc. <jue se acha eusento enj 

lugar incerto e nâo onbldo, sua 
ntulher. «o casado, herdelros, s© 
fnllncidô, eutXTsaorea ou intere/ 
o idos para flmlo o prazo do pre- 

   , Séivtt- éditai, vircm & primelra 
elo. Arnaldo Barrcto, | au,l;eiK-lu do Julro ver-«o-lhes 

"Am-giHtr o prazo de de» dlas 
h-ira respondoroni aos termos 
R.H,.aaïu'nt® Pét'qâd. com dlstri- 
."yii c 'léspaoha: X'etlçâo; — 
VirTvi- I'xmo- Sr. Dr. Juiz da 
le ., 'v' 1 • Itozendo Lulz Duar- 
me. 3noe! José do Araujo Go- ,1() ' "miel 1 indos nesta cidade, 
imi i 111 rert 0 POssuWoron. om 
tvirie^ muaes, de très qiiartas 
c'ie,..:'.0 tereno & rua do Sâo 

rua Lt- 
Paulo, 0 rua 

Luim llai'Uunle. 

BANCOS NACIONAE 
Brnoo do Brnall — Séde. t- '.t I 

Alfnndef», 17. Rio de Jsnolru 
Capital, 1(10.000:00»». Filiido !■ 
réserva, 10 0.000:000$. Fuodo b 
resgiito de pape.l • ttiocUa, rt 
12.000:000$ — intime* divld11 

dos. 90 "l» — Agenda» n»s pi 
clpaes praça» commenlaeg do r i; 1 
0 agonie» na» dcinals e no evicn 1 

Reiulza lodas n» oporaçûe» h t- ; 
carliis: recebe depoiltos em cou a» j 
correnie», com e sem limite, u p a- 
zo flxo e om letras s prcmlo: u ** 
conta saque», promlssOnaa e cor. is ; 
nsslgnadas; concédé dutirestlP u 
sob garanilaa approvadaa: InAu : ■- 
»o de cobrnnças, peecepçlo de u- j 
ros 0 dlvldendo» 0 du tiafameo • ! 
.dentro 0 fdru do paix: «ton 0 etiii 
ta curiu» de «mille sobre a» i"1 

clpaes praça» uucluiiae» p eztr'i 
gelras, ete 

Bunoo Merosntll de RI© Ja. 
—Deposltos e desconio», Rua I' 

II 

.■nalru de Março 67 « 6». Présidé ia 
Joâo Ribelro de Ollvalra 0 soua. 
Dlrector, Agenor Barbo»», op r- 
çOes, descontos do lelra», notas p o- 
mlsaotlas. hl'hét"» de mercadoua- 
r warrants, cauçâo de apollce». 
benturos e acçûo» de banco* j itu- 
pnnhlts. Ddposiios "tu çorita < 
rente 0 n prazo flxo. Cobru.tç 
Interior » exierio- 

Banco, da La*o'ira » do : 
h.érolo «le Ci.*' (Fuivd^ 
1889) — Rua Piimniro 1 
n. 85. Telcph. W. ;;.383, 
ço telegr.; "Blavoura" uni* 
tal 714. Dlreelor-PiesUc r, 
Leontdu» Délai. Dlrector-Sucio' 10, 
Kduarcto Araujo. 

Banco de dcpeaiios e déscoeo? 
OoernçOes: deseonio rte nota» ■ 
mlssorla». '«'ras de -aiTiblo. 
CauçOes de apollces. do a, 'gj » 
banco», de debentuie*. etc. 
situ em coulas correutes de 
rnciito e r prazo f'""1 , 

Banco Polotonso .— Matrix e v 
Pelotas, Eslado do wo Grande :o 
Cupliai subscrlpto So.000:000?"0 
Capital a reallxar ISiOPO-.OOOI'OO 
Fundo de réserva 1S.352,:981(I'"0 

Filial do Rio de Janeiro- Rua da 
Qultanda n. 113. (Dreveu.ente se 
mud&râ para a mesma rua. -squn 1 
da rua Buenos Aires, onde Olâ 
construindo adiricio propru»,) 

'Potn Mllaes e Agcnclits em (oas 
a» prlncipaes cidades 0 localniaics 
do Estado do Rio Grande do Si a 
malor parte Installadas em edlflii>.s 
pn inos. Possue alnda suC'-ursl,-s 
nos 1,stades du Parunâ s Mina» -e. 
raes, muntendo correspotuteiili'a, cm 
toda as praças do Brasll 0 Jutoea 
extrangetroa. 

Pratlca todas as operaçA-1 htr.. 

(8)b • patrecinla do lndu»trlM 
Loaixiro Martin»). (:h»uis-'to*: 0tt' 
flve» 41. Toloph, ftorte lé®0- 

KADSUVAS e MATC- 
RIAES NACIONACS 
i iLAÏnAfiGElttoa 

JByy. ïar-qgsftfe 

78. Toi. 
delras om gro-jo- 
rslhada». do lort" 

livrarias 
Livre* <>-' lollura vltnni. Knpko, 

l'niggarl-U 
Aiidio, BMac. Bpauilnonda» e lo- 
llrbcrto de Garwllio, Forrelra di 
ftoïa, liulha Je. lUIarto, t-ahlno e 
posta o i.uuhu 0 outras «utore», 
pu Llrrarlt Francisco Ai*e». ouvl- 
dor 166. RIO Un Janeiro 
bero Badarô 120, b 
da Uahla 1.953 

LEILOEIROS 
Siquaira (Bcnto UoUrlfue» d* 

Slquelra) ci-proposto de A. d» 
Plnho —• Escrlptorlo 0 arina'.eni: 
rua da (tultanda n. 8t. Teiepnone 
Central 7.684. 

F. Salgtdo — Rua da Alfandera 
n. 124, Téléphoné Norte 1.947 

Vlrgille Lopoo Rodrigue» ■— Bua 
S. José n. 70. Téléphone 2.876. 

1 0entrai. 
8. Coqueiro — Armazcm: rua 

,la Alfamiegn u. 79, Teloph. 2.630. 
A. Pimanta •— P.ua lluencs Aires 

113, Téléphoné 665 Norte. 
A. Forroira — Rut do S. Pedro 

j 131, loja. Téléphoné 2.097 Nulle. 
Cdmundo stoiaoa   tscrlpto"0- 

tu* do Hosplclo 163. Téléphoné 
4C,x. Norte. 

Arohimmas Oomes   Ru» Oc- 
1 neru; Camara n. 163. Teiti-hone 
1 4.754. NOrt* 

Ernam do C-.rvalho — Rd" rt0 
1 Hospiclo D. 85. Telepbonn Norte 
' I .991. 

magino ao Anorado — Bus c» 
1 Qultanda n. 19. Tulcphono 2.914. 1 Central. 

Fabio (Fabio «'ves perolra) — 
Rosarin 133 Tal. Norte. 7.8E0. 

Podro Copoa —Escrlptorio e ar- 
innzetn: xtvn S.'. José u- ^e'e" 

I phone Central, 1.443. 
Palladio iPalladiu Tuplnambé) — 

! Rue S. José 57. Tel. Cenlral 5.33$ 
Iglézlts — Arn;ar,eni: Rosarlo. 143 

| Telcnhoue Noria 1 701. 
Candiote — Rua S. Joaâ 39, Te- 

■ phone Centre! 1.123. 
Artoaio Gusmât — Rua S. José 
47 V. ■■•pr.oi)* central 3 .«o3. 

(igtiior --• • remir hiimar&cs.' : Hua da c.u.slllUiÇab, 36. Téléphoné 
1 iitral i • 
Julio — (Julio Montélro Gomé») 

Armazcm: Avenlda Rio Branco. 183. 
J'el. Ceutral 2.300. 

Axoredo — José de Axéredo. rua 
do Rosarlo, 76. Tel. Norte 3.591- 

JUIZO DE DIREITO DA PRI- 
AI: El HA VARA DEORPHAOS 
E A US ENTES. 

De segunda praça nom o prazo 
de oito dias 

O Dr. Francisco Cavalcanti 
Pontes de Mlranda, Juiz do Dl- 
relto da Primelra Vara de Or- 
phâos e Ausentes, desta cidade 
do Rio de 'Janeiro. Faz saber 
aos que o présente virem ou 
delle notlcia tlverem, que no dia 
vinte quatro de Outubro do cor- 
rente, logo apOs a audlencia 
desta julzo, que terâ lugar âs 
I.î horas, â rua dos Invalidos 
n. 152, 0 porteiro dos auditorios 
tranl a pu'blico pregâo de venda 
o orremataçâo o predio e res- 
pectivo lerreno 8, rua Booca do 
Moito n. 311, antlgo, 13, sendo 
que o predio 6 ih) (mjjstzmeçâoH 
pâo a pique e o terrenn comeen ( \ .. 
jurrto ao rio que desce â rua 
itocca do Mato e limita-se de 
um lado com os terrenos pro- 
prJos naclonaes a pelo outro 
lado com a dita rua e estende- 
se morro acima até as verten- 
tes, aval lado em cinco contos 
de réis. AbatlmentO de dez por 
cento, fioa roduzida a quatro 
contos e quinhentos mil réto. 
E quem qulzer arrematnr de- 
verA comparecer no dia, hora. e 
local, ao prlnciplo deciarados, 
solente do que a venda é felta 
a dinhelro 4 vista ou fiador Ido- 
neo por ires dlas que garanta 
o julzo e que as despezas da 
arrcmataQâo aerâo pagas no 
acto. A venda fol requerida 
pelo inventariante, com a quaJ 
concordaram todos os interessa- 
dos, inclusive o Dr. Curador e 
foi requerida para evilar o con- 
dominio. B jvara coitîiar mande! 
passar o présente e mais Ires 
quo serêo publlcados na Jmpren- 
sa e afflxado no lugar do cos- 
tume e traslado para os au- 
tos. Dado e passado nesta cida- 
de do Rio do Janeiro aos qua- 
torze de Outubro de 1924. Eu, 
Joaqulm Forrelra Velloeo, es- 
crlvâo, subscrovl. — Eranciaco 
Cavalcanti Pontes de Miranda. 

JUIZO DE DIREITO IlA- QUIX- 
-TA VARA CIVEL. 

PU (•ITAÇÀO 
ro ue «U dia», a 
. 0„h Ivan- • «ih:, auwnte. ,.m 
to e nâo (Mtoido. «Jï 

■Min hw- 
m ou quoeM4uer outre» " 

fOrma ab*i*ô 
■^iquelr*. 

do Dlwtrheto Fédéral. <>.(• ' 
— FAiz suber q.ue, por est* jml 
zo e cAJtorlo do («crlvào que 
eele suUtcrcVe «o processam os 
autos d- venda de Immovel em 
condumlnlo, em que sào sujypii- 
contes Rozendo Lulz Duarte el 
Manoel José do Araujo Ooraes I 
e supplicado Mauricio Marie 
Dcrnanl Ixi-nsac, nos quaes fol 
juatfflcajda a ausencia <V' te, em 

JUIZO DE DIREITO DA PRI- 
AIEIRA VARA DA COMAR- 
CA DE OAMPOS 
Editai de rehabUitaçâo dos 

fallldos Domingos Vianna e 
Amador Plnheiro da SUva. 

O Dr. Alvaro Grain, Juiz de 
Dlrelto da Primelra Vara da 
Comarca de Campos dos Goy- 
tacazes, Estado do Rio de Ja- 
neiro 0 Republica dos Estados 
Unidos do Brasll, por nomeaçao 
na forma da lei, etc. 

Faço saber aos que o présen- 
te éditai de rehabUitaçâo, vi- 
rera ou delle notlcia tlverem, 
que, por sentença datada de 11 
de Outubro do corrento anno, 
julguei rehabilltados os fallldos 
Domingos Vianna e Amador 
Plnheiro da Silva. soclos da fir- 
ma Domingos Vianna & Com- 
panhla, visto terem os mesmos 
cumprido a concordats que fi- 
zeram com os seus credores na 
falloncia da dita flrma Domin- 
gos Vianna & Companhla, e 
instruido a sua petiçâo com os 
documentos constantes do art. 
145, paragraphe unlco da Lei 
de Fallencias. E, para que 
chegue ao conbecimento de to- 
dos, mande! expedîr o présenté 
éditai, que sera afflxado e pu- 
blicado na forma da lei. Dado 
e passado nesta cidade de Cam- 
pos, Estado do Hlo de Janeiro, 
aos 18 de Outubro do 1924. 
Eu, Chrysantho de Miranda SA 
Sobral, escrlvâo o subscrevl. 
Estava collada e Inutillzada 
um » «tampBha do Estado no 

00 réis. — Alvaro 
O escfl- 

- âo, Chrysauto Sobral. 

2° OFFIOIO DO PROTBSTO 
DE LETRAS E TITULOS 
ÛP1TCIAL — NELSON BAPTISÏA 
Em meu cartorio, â rua dos 

Ourives n. 30, l" andar, se 
aïoha para ser protestada por 
falta de pagamento uma nota 
ipromlssoria de 400(000, avali- 
zada por Dionyslo Custodio de 
Almeida: e, como nâo seja este 
encontu-ado, pelo présente, de 
accérdo com o artigo 29 numé- 
ro 4, da Lei n. 2.044, de 31 de 
(Dezembro de 1908, o intlmo 
para pagal-a ou dar-me as ra- 
zôes por que o nâo fnz, flcando 
desde jâ notlficado do seu pro- 
testo, q.uando a nâo pague. 

Rio de Janeiro, 22 de Outu- 
bro de 1924. — O Officiai, 
Nelson Baptista. 

de Dezembro de 1908, o intlmo 
para pagal?H ou dar-rce r,: ra- 
zôus por que „ nâo faz, Lrando 
desde jâ notlficado do seu 
proteste, quando a nâo pague. 

Rio de Janeiro, 23 d© Ouia 
bro de 1924. — C OKU-Ul 
Nelson Baptista. 

2" OFFTCIO DO PROTESTO 
DE LBTRAlS E TITULOS 
OFFICIAI- — NELSON BAPTISTA 
Em meu cartorio, â rua dos 

Ourives n. 30, 1° andar, se 
aïoha para ser protestada por 
faita de pagamento uma nota 
promissorla de 75(000, emlttlda 
por Alvaro Cuniha: e, como nâo 
seja este encontrado, pelo pré- 
senté, de aocOrdo com o artigo 

2» OFFIOIO DO PROTESTO 
DE LETRAS E TITULOS 
OFFICIAI, — NELSON BAPTISTA 
Em meu cartorio, & rua dos 

Ourives n. 30, 1° andar, se 
acha para ser protestada por 
falta de pagamento uma dupli- 
cata de 653(700, assignada por 
Jorge Badin & Filho, em Magé, 
Estado do Rio; e, como se 
aohem estes ausentes, pelo pré- 
sente, de accOrdo com o artigo 
09 on. 4, da Lei n. 2.044, de 31 
de Dezembro de 1908, os intimo 
para, pagal-a ou dar-me as 
razées por que o nâo fazem, fl- 
cando desde jâ notiflcados do 
seu protesto, quando a nâo pa- 
guem. 

Rio de Janeiro. 22 de Outu- 
bro de 19i24. — O Officiai, 
Nelson Baptista. 

PARTE COMMERCIAL 

JORNAL DO COMMERCIO 
Rio, 23 de Outubro de 1934. 

Estâ convocada para amanhâ, âs 15 horas, uma assembléa 
gérai dos accionlstts da Associaçâo de Companhiis de Seguros. 

L ont O pr" 
MaurtriO 
-«c. que 
lugar irp 
mulher, 
doIroK, 1 

me « avi'In. 
10 faUecidi' 

teressMdos. 
U Douât 

na 
Ualdino 

Clvel 

TRIBUNAL DA RELAÇAO DO 
ESTADO DO RIO DE JA- 
NEIRO 
O Desembargador Joaqulm 

de Oliveira Machado Junior, 
Présidente do Tribunal da Re- 
laçâo do Estado do Rio de Ja- 
neiro. i— Paz saber a todos a 
quem interessar possa que ten- 
do o cidadào Alblno Perrelra 
Martlns, requerido exame para 
exeix^r a advocacia. nos audi- 
torios do termo de Cambucy, fo- 
ram por despacho de 17 do cor- 
rente mez. nomewdos os Drs. 
Julio Henrique Vianna e Acur- 
do Francisco Torres, exaraina- 
dores e designados os dlas 8 e 10 
de Novembre proximo vindouro, 
para as provas escripta e oral, 
na sala das sessâes deste Tri- 
bun.il, âs 13 horas. no edlflclo 
do Palacio da Justiça, â praça 
D, Pedro II, onde deverùo com- 
parocer para esse f'm o candi- 
dato e examinadores. na confor- 
mldaide do que ipreceitua o artl- 
so 130, d.i lei n. 1.580. de 20 de 
Janeiro da 1019. E para que 
chegue ao conbecimento dos 
interessados, mo-ndei lavrai1 

présenta éditai, que serâ afflxa- 
do no hugar do costume e publi- 
cado peia imprsnsa. Dado e jias- 
atdo neeta Secretaria do Tribu- 
nal da Helaçâo, em Nitherohy, 
y» Pi tal do Estado do Rio de 
Janeiro, aos 22 dias do moz de 
Oui ubro de 1924. Eu. Tlbuf io 
^ aJeria.no de Carvaiho, Secre- 
tario. eubscrevl. — Joaqulm de 
Oliveira ifachado Junior. (Es- 
ta vam «ollac^is e devidamenfo 
inutiliziodas duas cstampilhas es- 
todoaes no valor total de seis- 
centos réis). 
!• 

oie" HQbldO. tPfl- 
• »*4*U 

OFFICIO DE PROTESTO S 
DE LETRAS 

Em meu cartorio A travessa 
do Uommerclo n. 24. !• andar, 
«« acha jmra ser protestada por 
falta do piigamento uma dupll- 
<ata do 3:700(000, pam ser pro- 
test»<l 1 pela quantia do réis 
3;50(l$000, 1 mloésuda por Manoel 
A. Souza Fonte», de Rio Oran- 

( tî, If " Ciitr nil* 
, ncnlo, xiflo pr» j#ntt . «n 1 teûrdd 

O Sr. Corrctor Alvaro de Moniz venderâ hoje em Bol®", »or 
■Avurâ o; titvilo ■ mm'--lados "desde o dia 16 do corrent** 

MERCADO MONETARIO 

TELEORAMMAS 

LONDRES, 22 <!• Onlobro 

«AXAI oa DaacoNToi' Houtém 

il 
e i/a % 
e X 

Do jûancc da lwglatorra«.« 
jDo Banco da Fiança.••»••• ••! 
Do Banco da H^spanha»*»»»» 
Oo Banco da ItalU   
Do Banco da Allemanha (ouro) 
dïo meroado de Londres 3 3/4 
No mercado de Nova Tork 3 X 

cambio» 
Céenova sj Londres, & 

£ liras. ,.  
Llsboa s) Londres. & 

£ (vend.)   
Llsboa s| Londres, & 

£ (ooinp.). •••••• 
gtadrid s| Londres, ft 

£., peseta»  

Cot. sut 4 o, 

'i aïkz 
8 % 
■âUy. 
s x 

Anno p»n. 

2 X 
1»0 
il 

4 1/2 

rista, por 
 103.20 
vista, por 
 m. 
vista, por 
 110. 
vista- nor 
 .-.33.45 

103.00 ' 100.00 

114. 2 7/64 

113. 2 0/64 

33.46 33.60 

LONOBF.9. 22 de Ontubro. 
A btrlura do mercado do oampio, uoje : 

Londres «'Nova York à vists por £. 
» s/Gonova » » » ». 
» s/Madrid » » » »• 

«/Psri» 

S 
L 
P 
F 

s/I-isboa ■> 
»/BerJl». * s. Amaiefdaui » 
s/Berna » 
» Bruxella» s. 

« escudo d 
£  

» 
» ».... 
* »... 

Hoje 
.ÔU.W 
108.57 
33.60 
80.13 

2 6/32 
M — 

11.42 
23.43 
03.00 

Anterior 
t 4.40.12 
L 103.16 
H 83-44 
F 86.4U 
d 2 1/8 
M — 

11.46 
83.87 
«3.80 

LONDRES, 22 de Onlobro 
F éénaménto do mercado d. oaniblos, hojet 

i-oudrés */B»rUM 4 por £  
std.nova » * a •••. 
•/Madrid 
wFaris 
WUsbo* 
•/ N o va York 
%/ 
s Amstérdaui 
•ictookhoime 
vCbrltU.ai* 
•/CopéuuagDé 
.'iroiullas 

* ■*..•. 
» et ou do s 

por Â» ••• • 

U 
J* 
F 
ï 
à 
S 
fr. 
Fl. 
Kr. 
Kr. 
Ku. 

H uj« Antgrio' An. 
Nominal Noinlusl 

103.20 103.60 
33.60 
50.86 

2 5/32 
4.60.62 

23.4.1 
11.43 
16.00 
31 36 
20,19 
23.60 

_ 1 

13.47 
86.00 

3 ..182 
4.40.50 

23.37 
11.46 
16.87 
31.50 
26,26 
03.30 

KO 
as 
71 

4.69 
26. 
11, 
17. 
29. 
26. 
80 

u 
04 
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«i. ♦ . «f1 /re8u«»ia da Un^ôa, - S'a CMadD .s^r*..*^l^e..xs A.. juj, -îdade, que ad/j-uirirain de 4 1 Emmanuel Bernand Iauv 
i'iV.i? 'SUll ,nui,her Josepha Mit- 

ri. ; r; Pélagie e Vlcto- 
'ij ÏOtteac o seu mari- 

M n t'h^ i. / l,nculKO Louclwrd e 1 'Silbl-I Ssfaaislaii s» Jr» l lllixita O' Cur>nnabtI Stéphanie Julien 
T'hum it 'A.0-marida John 
M niric,: ?"% ''■0n, 

o v<v..l.... Bernard Lansae 
sirw , 1 cm Pagamento do 
hn venta i "^'l.nas no inventarlo de Bernard Lansae. 
iA^Vorér'0/--1^'0 ■'u!zo du ervtâo 1' 
eu la ne rt n. Vel • cidade, ... fol julgoda por 

CASA DE FLORES 
Florlcultura Barbacena — AS" 

semb. 113. T. C. 1.837, corôas, 
palinas c ccstas de dores nalurses. 

DIVERSAS 
Formlelda PascnoaC — o malor 

amigo 'P> laveur». Escrlptorlo. 
Buenos Aires. 120 Toi M, 3 334. 

ED1TAES 

• ■.* carias, Kncarrega-se de C 
e pagamontos, por caria • u 
gramma, ira paix ou no e": '.ni 
Effectua descontos ne proc.le • 
c outras titules e emprettlrio 
conta correi.t", racdlanto *ni • 
Idonea. Compn c veufij c , 
Emltte cartas dv "radlto emK ïtMH 
uaclonsl ou extrangulra. Roccl 
tulos e valores em custodla, eu 

Acelta deposltos a Juros em 
TAS COnilENTES de movlme lo, 
a PRAZO FIXO e com reuradas 
Jellas a AVISO de 30, 60 e 90 il 
Tetn uma secçio de deposi ; 
LIMITADOS até 20:090». abona ■) 
scmestralmemo Juros de •' aL'i* 
ao anno, fornecendo talao de ■- 
ques ao depoaltanto. 

Banco Commercial do File '■ 
nelro, — Fundado em UM . . tua 
Prlmelro de Marco 81. 

Présidente, Francisco José o- 
mes Valente. Dlrectores; » 
min da Costa Faria o ' .r. oo 

EDITAL 
PB CîTAÇ'âO DB CREDORES 

O Doutirr Manoel du Costa 
Ribelro, Juiz de Dirclto da Se- 
gunda Vara Clvel do Distrlcto 
Foderal, etc. Faz saber a todos 
os que este virem ou delle tlve- 
rem conheclmento. que por este 
Julzo oorre uni procosso de exe- 

1 cuçâo de sentença. a requeri- 
. ■ | uento da Sociedade Anonyma 

i | Estlvadora Americana contra 
Alexandro Marini, para cobran- 
ça da quantia de 31;&S5$27S 
(trlnla e um oitocentos e olten- 
la© oinco mil duzentoa e setenta 
o oito réis), principal, juros da 
mora e custas a que se acha o 
réo ohrlgado. E como nessa 
oxecuçâo tonha sido penhorada 
a quantia de 3:394(500 (très 
contos trezentos e novento o 
quatro mil e quinhentos réis). 
om moeda eorrente, relatlva a 
dlvidenidos de dez acçBes da So- 
cledade Anonyma Estlvadora 
Americana pertencentes ao exe- 
cutado, estando o proceeso en» 
termos do 'levantamento da re- 
ferida quantia, passou-se o pré- 
sente éditai, requerido pela exe- 

1. .Cr,,nln«l <le 23 6e 7893. acquislçâo que 
•nllll |) "i:'nSl8 f'Iernm Por es- 

te 16 r m 0 ('0 Dezembro de 
t -i nrr A n°.,sg ,l0 TaMllâo do lo Off oio desta cidade. doc. 

'i. ' '"■"'Kum-nte transcripta, 
'.i,. 11 bomo nâo conve- 

inin t ,.",plica,,tes 0 condo- o. 10 immovel com o co- 
parte oue dH 0Utra 

v, a i 8uPP3en, ser o mes- 
t® 0 Maurice Marie Ber- 
J-ansac. vlsto nenhuma 

rlpçào de transmissâo 
constar do respectivo reglstro, 
L0C- 2. ou transferencia nas 
repartlçOes fiscaes, docs. ns. 3 
a 7, mas que os supplloantes 
tombem Ignoram se casado n 
niesmo, se alnda vivo, requerem 
a \ . Ex. a venda do ininiove! 
cm praça, de accérdo com q ar- 
tigo 632 do Cod. Civil, vlsto 
tratir-sc do cousa indivisiveî, 
hpezar do terreno, por ter de 
fochada apenas sels métros e 
v.nte centimetros, doc. n. I. 
que dlvidido por cada um dos 
très aotuaes condomlnios darla 
apenas dous métros e sels cen- 
timetros e poucos milllmetros 

j para cada um, tornando-o ini- 
proprio a qualquer destino. Pelo 
que se digne V. Ex., como se 
traie de condominio incerto e 
ausente em lugar incerto e nâo 
sabldo, isso justiticado. seja ex- 
pedido éditai de citaçâo do ro- 
ferido supplicado, sua mulher, se 
casidn. herdelros. se failecldo, 
succesores ou quaesquer outros 

iiuoressado», nos termos do 
art. 4o. § i», da rcg. n. 737, de 
25 de Novembro de 1850, para 
no prazo do dez dias, que serâ 
assignado na primelra audlencia 
que se seguir â citaçâo. alle- 
garem o que entenderm a hem 
de seus direltos, sob pena de re- 
velin, e V. Ex. entâo mandar 
procéder, nn fôrma da Jel, â 
venda referida, nos termos do 
roferldo art. 632 do Cod. Civil. 
Asslm, dando â causa o valor 
de 20:000(000. P. deferlmento. 
Rio de Janeiro, 17 de Setembro 
do 1924. — Gastâo Carlos Ne- 
ves." (Estava legalmente sel- 
iada.) Distribuiçâo: Distribuid.x 
em 19 de Setembro de 1924, ao 
Juizo da Quinta Vara Civil. — 
Delo distributdor, AprigioCaldas, 
escrevente juramentado. Despa- 
cho: Justifique-se. Rio, 22-9-924. 
— Siquelra. Sciente de quo as 
audiencias do Juizo têm lugar âa 
terças e sextas-fe -as, âs 13 ho- 
ras, no "Forum", â rua dos In- 
validos n. 152. E para constar, 
passaram-se este e outros de 
igual teôr que serâo publioados 
o atfixados, na fôrma da lei. 
Dado e passado nesta cidade do 
Rio de Janeiro, aos 18 do Outu- 
bro de 1924. Eu, Edison Mendes 
de Oliveha, escrlvâo, o sub- 

mero 2.044, 'le il d- pezembio 
de 1908, o intimo para pagal a 
ou dar-me as razOee por que o 
nâo fax. 'îleundo desde jft no,j. 
ficado do seu protesto, quando 
o nâo faça. 

lîlo do Janeiro, 22 d© Outu. 
bro de 1924. — O Officiai, 
Aristidcs A. Ouarand. 

FA RIZ, 22 de Oalubr 
leouauiéuto liv urén*» 

Mi 

î! 

1* OFFICIO UE PKOTBSTOS 
DE l-ETRAS 

Em meu cartorio « travessa 
do Commercio n. 24. J" andar, 
se acha para ser protestada por 
falta do pagamento uma letra 
de cambio d© 4:000(000, acelta 
om 2 do Feverelro do 1!>24 por 
José Martlns da Sllva, de loi- 
euhy, Mangaratiba: c, como so 
achc este ausonte, pelo présente, 
do aocOrdo com o artigo .29 nu- 
moro 4, da Loi n. 2.044, de 31 
de " Dezembro de 1908, o intima 
para pagal-a ou dar-nto :l* fa- 
zôes por que o nâo faz, ficando 
desde jâ notlficado do «eu pro- 
testo, quando o nâo faça. 

Rio de Janeiro, 22 de Outu- 
bro de 1924. —• <> Off'clal, 
Aristidcs A. Ouarand. 
!• OFFIOIO DE PROTESTOS 

DB I-ETRAB 
Em meu cartorio â travessa 

do Commercio n. 24. I" andar, 
«e acha para ser protestada por 
falta de pagamento uma nota 
promissorla de 650(000, ^ endos- 
sada por Alberto V. Lima ; c, 
como nâo seja este encontrado, 
pelo présente, de accôrdo com o 
artigo 29 n. 4. da 1-ci 11. 2.044, 
de 31 de Dezembro do 1908, o 
Intlmo para pagal-a ou dar-ire 
as razOcs por que o nao faz, 
flcando desdo jâ notlficado do 
seu protesto, quando o nâo 
faça. 

Rio de Janeiro, 22 d, Outu- 
bro de 1924. — o Officiai, 
Aristidcs A. Ouarand. 

!• OFFICIO DE PROTESTOS 
DE LETRAS 

Em meu cartorio â travessa 
do Commercio n. 24. 1° andar, 
se acha para ser protestada por 
falta de pagamento uma nota 
promi -soria de 10:000(000. ©mit- 
tida em Estaçào (1© GuatA ans 
fi de .timho de 1924 por Lulz 
Carvalno de Souza; e. • • .:n 
acht çstc ausente. pelo presea- 
te. de accôrdo coin o artigo 29 
n. '4 da Lei n. 2.044. de 31 de 
Dézembro de 1908, j intimo 
ipara pagal-a ou dar-me as 
razCes por que o nâo faz, fl- 
cando desde jâ notlficado do 
seu protesto, quando o nâo 
faça. 

Rio de Janeiro, 22 d© Outu- 
bro de 1924. — o Officiai, 
Aristidcs A. Ouarand. 
1» OFFICIO DE PROTESTOS 

DE LETRAS 
Bm meu cartorio â travessa 

do Commercio n. 24, 1° andar. 
se acha para ser protestada por 
falta de devoluçâ© a triplicata 
de uma ronta <1-, 339(000, de 
meroadorias vendidas pela Cer- 
rejaria Polonia Limitadr a Fe- 
ilcio Mangelli, de Cambucy; e, 
como se ache este ausente, pelo 
présente, de accOrdo eom o ar- 
tigo 29 n. 4. da Lei n. 2.044, 
de 31 de Dezembro de 1908. o 
intimo para devolvel-a ou dar- 
me as razôes por que o nâo faz, 
flcando desde jâ notifie i do do 
seu protesto, quando a nâo de- 
volva. 

Rio de Janeiro, 22 de Outu- 
bro de 1924. — O Officiai, 
Aristidcs A. Ouarand. 

2» OFFICIO DO PROTESTO 
DE LETRAS E TITULOS 
orFICIAL — NELSON BAPTISTA 
Em meu cartorio, â rua dos 

Ourives n. 30, 1° andar, se 
acha para ser protestada por 
fal ta de pagamento uma dupli- 
cata de 4:382(000, emlttlda e 
endossadQ por BaKim, CblHl & 
Irmâo, de Juiz de Fôra: e, co- 
inio se aohem estes ausentes, 
pelo présente, de accôrdo com 
o artigo 39 n. 4, da Lei numé- 
ro 2.044, de 31 de Dezembro 
de 1908, os intimo para pagal-a 
ou dar-m© as razôcs por que o 
nao fazem, flcando desde jâ no- 
tiflcados do seu protesto, quan- 
do a nâo paguem. 

Rio de Janeiro, 22 d© Outu- 
bro de 1924. — O Officiai, 
Nelson Baptista. 

pot 

por 106 
100 

Paris k] Londres, & vista, 
i., frs  

Fan» u| Borna. % vista. 
frnncop. fre  

Paris r| Italir., â vista, por 
liras, frs   «  

Paris s) Madrid, â vista. por 100 
PésetHs, frs.    

étaris n| Nova lork. â vista, pof 
liais frs.   

lontetu Amerlo- —^5 j 
.86.98 88.17 ' T 76.4» 
367.50 360.00 898.76 

83.37 83.75 ' 65.80 
255.75 258.00 225.25 
19.13 19.23 16.70 

NOVA YORiT, 22 de Outubro 
Féohnmént' do meroado de otmblo; 

Honte u Anterior 
ta- Nora York eibfs Londres, 

la lelegrapldo», por 
•lova York eipre Paria, isle- 

gr. bancarl» por franco 
7o*nts.>  

Nova York «obro Bruxellas, 
idem por (ranco (oents.).. 

élova Tork sota Uanora, idem 
por lira (c«iu.)  Mova York aoire Sulsaa, idem 
Por franco lonts.)  nova Tork sonre Berllm. por 
trilhâo do marcos 
(cents.). .   

Hors York s .»re Madrid, idem 
por peseta (cents)  

Nova Tork sibre Amstenlaui. 
idem, por Jurin (oesta.),.,. 

I 

4.60.00 4.40.12 

Anno pas» 

4.61.13 

0.22.50 

4,80.26 

4.35.00 

13.00 

6.22.50 

4.82,50 

6.90.50 

1.36.00 

10 10.?2.00 

4.60.80 

17.86.00 

24 

13.46.00 

39.42.00 

21 

13.45.00 

39.19.00 
13.41.00 

30.07.00 

NOVA YOtK, 22rte Outubro 
Aber'-ir» do meroado de oauibio, lloje: 

No?» York « I Mref, Ulegraphiea, i>ot A 
VKféis 
«.'btkzéllM 
l/'jCOOVA 
S, M air là 
t/A«stenlaa 
• bvia 

por K 

e 
l* 

Hoje 
4.50.60 
6 24.00 
4.82.00 
4.36.00 

13.41.00 
por L 
AzrlOO P M.M. 
pur lûo ds. rT» 39.38.00 
por ft. o 19.24.00 

c'ileriiui, idem, por trilhao do marcos 0.24 

Anterior 
4.41). 30 
0.24.00; 
4.80.50 
4.36.761 

13.43 d' 
39.29.OC 
19.22.00 

0.24 

BURNOS AIRES, 22 de Outubro 
Rueuos Air»» % 

loudr«», taxa lelaeraphloa, por 9 ouro, 
t,' Tend» — 44 3/8 

» » » t/ oomp,— 44 7/10 
MonteviOéo 22 

loud.-eo, taxa télégraphies, por S ouro, 
1/ veuda- 47 1/2 

» » 1/ oomp.— 47 3/4 

Hoj» Anterior Anno pas. 

d. 44 L2 
d. 44 9/16 

38 6 8 . 
38 U/lt 

d. 47 13/18 
d. 48 

38 
38 

9/16 
6/8 • 

SANT03, 22 de Outubro 
Rmusio dé •■lOTimeaio uo meroado do cambial 

Letra» 
ofltrecida* Hora eauoui Lumpruia Mareadw 

10.30 a. m, 
J1.00 p. m. 
2.50 p. m. 

6 d. 
U 1/32 
0 1/32 

6 1/16 
0 3/32 
0 1/8 

Nâo ba 
Nao ha 
Nâo ha 

Colmo 
E* aval 
Calmo 

CAMBIO 

Os tra'wlhos desto mercado foram iniblados hontem, em boas 
condlçfes de estabilldade, vigorando para o forneclment o de 
camblacs as taxas de 6 d. e 6 1|64 d. e para a acquislçâo do papel 
partlcular as de 6 1|16 e 6 3132 d. 

Momentos depois, os bancos passaram a operar em posiçâo 
de firmeza, sacando a 6 1|32 e 6 lll6 d. e cm segulda a 6 1116 e 
6 3|32 d. e comprando, respcctivamente, a 6 IjS e 6 6132 d. 

Na reabertura, o mercado nianifestou-se fraco, ohtondo-se 
camblacs a G 1(32 e 6 1|16 d. e logo depois a 6 o 6 1132 d. o 1.0!- 
locaçâo P"'a as letras de cobertura, respectlvamente, a 6 3(32, 
0 Ils. 6 lllG e 6 3|32 d., conforme o prazo. 

A' tarde, eram alnda mais preoariâa as condiçBcs do mer- 
cado, correado para oa saques as taxas de 5 31(32 e 6 d. o para 
a acquis';';m do papel partlcular as de 6 l|32 © 6 l|l6 d. 

O niovlmento do dia fol animado, fechando cm calma o 
mercado, com o bancarlo colado a 5 31132 e 6 d. e o partlcular a 
6 3|64 e C lllG d. 

Fouebanos — Vendedorts a 49(, compradores a 48(500, libraa 
esterlina» de 39(387 a 40(209. . t 

O valor de mil réis, iaclumdo 60 •I" ouro, 2 "j" ouro (m»lho- 
ramentoi do Câes do Porto e armazenagem de um mez) é. «m 
ouro, 206,4 a 205,0. 

Agio do ouro de 345,36 a 352, 35 "l". 

Taxas de Tabbllas 

Hontem Em igual data da 
anno passado 

LotiJref  
Parlz.   
Nova York  

5 31|33 a B l!l6 
$463 a $474 

8$900 a S$970 

5 a 5 1116 
$625 a $C2f 

10|600 a 10$675 

A' lista: 

Londres.... 
Parlz  
Italia  
Belglca, — 
Portugal... 

5 29132 a 6 d. 4 31(32 a 5 1(64 
$465 a $476 $625 a $632 
$389 a $395 , $480 a (487 
$427 a $435 $543 a (55C 
$368 a $385 $432 a (450 

i8S930 a 9 $000 10(640 a 10(620 
SS900 a 8(930 10*550 
'7$540 a 7(580 7(849 a 7 $900 
3(230 a 3(343 3(450 a S(47C 


